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Memorando /Cl 061/2023

De: Luciano S. - SIESP

Para: COPEL-SEFAZ - Licitação

Data: 29/03/2023 às 15:03:03

Setores (CC):

COPEL-SEFAZ, NLC-SiESP

Setores envolvidos:

COPEL-SEFAZ, SIESP, NLC-SIESP
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Atenciosamente.

BRITA 12 mm

BRITA 19 mm

AREIA FINA

AREIA MÉDIA

AREIA GROSSA

PÓ DE BRITA M3 300

Cotação de Areia, Brita e Pó de Brita. o
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DGCBS/DIVISÃO DE COMPRAS |

Prezados (as), 3
V ' Li.

■T,

Solicito que seja feito o levantamento de preços de mercado (no mínimo 03 cotações), com finalidade de §

realização de registro de preços para eventual fornecimento de Areia, Brita e Pó de Brita, destinados à £

atender as necessidades de manutenção urbana e pequenas obras, de acordo com a solicitação da 5

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme especificações abaixo: f-:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT. 1

M3 300

M3 300 |

M3 300 |

M3 300 ÍÜ
o

M3 500 !=
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: CCE3-3C56-FAC2-5FB4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANO BERTI TORRES SANJUAN (CPF 025.XXX.XXX-65) em 29/03/2023 15:03:54 (GMT-03:00)

Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

htíps://sobradinho.1doc.com.br/verificacao/CCE3-3C56-FAC2-5FB4



CERTIFICADO-

ÜJ0004

Relatório cie Cotação. BRITA !2 Mi

Pesquisa realizada em 18/04/20?3 10:19 10

Ery- ;o;-l ■ -vkí;c? ■;(n-1\ instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Apücado: Média Àritrnética&rupo de preços- Preçocaíeuíacto com base na n*ed ^ ü ;::r*tic:3 nos grupos de preços
seleconados peto usuário para aquele determinado Item, Sendo que ovalords C3da grupo ê caieuta a partir da rwt-a daffité«3«iyeoõq gp p

São rs Grupos Preços Públicos, Preços de Domínio Amplo. Preços de Cotação com Fornecedor, Pre;cs so $p$, Pre;cs ío
3i Preços do C^ASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.

Item 1 çiramo sintética características do produto: altura da f.bra: 12mm (1

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 163,35 (un)

v!'_, !■!(■; IPIC Pi- MOSSA SfNHORA DA Gl ORIA/SE

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos RS 163,35

PREÇO EST.

CALCULADO

R$163,35

Data
Identificação

Licitação

41579 20/05/2022

TOTAL

RS 163,35

Preço

R$153.35

R$ 163,3b

.lar do item em relação ao total

# 1)gramasmiet;ca...

100

0 75

050

0.25

0,00

Valor Global; R$163,35

Quantidade de preços por item

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 1B/04/2D23 10 20 07 (IP. 168 196 52 212)

Código Validação XUT%2fPviZrt4h5qOPSfZkNJWDW|aCl%2b3J9jDMZvzxN4qHU8nPtm6WA%3d%3d
^^.bancodeprecos^m.br/Certifi^^



ü Üüj

Quantii

1 ihsda gídmd b^le.-i...-. varactffislir,as do aroduítr al'ura da fibra: I2mm (1.2cm) largura -o!o 7n-> peso 1,25 kg/m2 fibras: fibnlada "00% p

oNtnprn myakiíftí,! ao produto, pode ser colada ao chão com cola de contato ou f<ia duplaíace. base para 'nstalação1 o contrapís

o pode ;er de nr alto concreto, cimento, piso de cerâmica, paredes, muros, revestimento de pedras ou tijolos, tratamento protetor

- proteção ccnfa raios ultravioleta uv que resulta em maior resistência sos fatores clirnát co5, resistente ao sol e não perde a cor

e exclusiva proteção com solução antifúnçjica e antibactericida que retém a proliferação ce organismos indesejados e possíveis o

dores ba-xa abrasividaae - confortável e agradável ao toque dos pés descalços, não queima e não retém sujeira, proteção antich

ama - não alastra o fogo oferecendo uma ma:or segurança, limpeza - pode ser aspirado, lavado e higienizado, porém não recom

encarno? o uso ce máquinas wap a fim de garantir a maior durabilidade de produto garantia 6 meses.

Observação

">\pr;r> {Outrtj'! F nles Públicos) V Média das Propostas Iniciais

■ .■ j.-.L ■' •■>-3. !\ C.J C!p C ■''Cr J.: :1C C'C ?0?l

(Vcjão m .MU.ÍPiO DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

Pbieto- unç,\J\t cie pm-rip para fornecimento parcelado de moveis, mobiliário matéria -:

','h c■->[■■ •■■jrv.o e pcrm.ífier.te em geral, pa^s o uso d^s diversas SECRFTAPIA? no

:',1i;Nrli1 '■-"■■ de rJo-ssíi Senhora da Gló^a

T't ^rnçao Grama sintética Características do Produto: Altura da Fibra. 12mm (I -

<"• _-.[■■ k! -^i^etica Características do procuco Altura da =i0ra 12rrm ('.2cm!

Ld-'jL!s ■-.- íí>- ÍM Pe'jo.l.í.5 Kg/m2 Fibras Fibnlada 10^?í Pr:lieíileno (ps*alacão

O1"; pi r.^jic p^ae ser colado ao chão com cold de cortaio ou fita dupío'ac<? Ba3p

t;!',:i intc;o;ào O contra;j:so pode se- de as^lto, conceto. cimento piso de

cenjmco jarede-'-, mures revestimento ce pedras ou troies Tratamento

río[ei'3i :j:'Oieçoo corfa raios ultravioleta UV que resulta em ma cr 'es siênc^j

aos líiíuie: cl milhos, resistente ao sole não perde a core bxclusiva croleçâc'

rcc-i ;:;jLc-jC' Sii-i^uig-ca e óntibactenc -da çue retém a proliferação de

o-yaíwí—os i-idcsejados o possíveis odo^:s Baixa abrssivicadc ■■ cerfertavd o

agraciava! c-,o toque dos p-rs descalces não queima e rão rtnem sujeira Cioteçáo

íinífchrin1? ■ náü íjlastra o ;ogo ot&re^endo uma maior segurança Limpeza -

k'"'dt> -jfr i33pn?;Jo, Idvacio e higir-nizado norém não recomendamos o -jso de

'iviqurns :<i^ a fim de garantir a ma^cr curab^lidade do D-oduto Oara-t a 6

RS 163,35

Data 20/05/2022 09 00

Modalidade PREGÃO ElEI RÓNICO

SRP SIM

Identificação1 4157^

lote/liem- 22/22

Ata: LJnkAta

Fonte licitaneí com dí

Quantidade, bü

Unidade" UND

UF SE

CNPJ RA2Ã0 SOCIAL DO FORNECEDOR

V3 275 5'W'OOO I -49 AUGUSTO INFORMÁTICA E PAPELARIA EIRELI

■ Vt-NCEDOR*

Endereço.

R ISAURA DE OLIVEIRA. 240

Modelo" L,.'RJ0RAMA'- ?.A?

■ tesençac. Desci i^ãoitão informada

tstado1 Cidade

SC t-JoüSd Senhcra da Glória

telefone:

i'9: 3411-

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 163,35

E-mail:

amcontabil!dade_se@yatioo.com

«elatório gerado nn dia 18ÍO1/3023 10.20:07 (IP: 168.196.52 212)

Código Validação XLTR',2fPvi2rt4fi5qQPSf2kNJWowlaC1%2b3J9jDMZvixN4qHU8nPtrTi6WA%3d%3d
™p:''wwwbaneo<lepbíCartrfd^



V"í LAUDO DA COTAÇÃO *-'^ ->

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética grupo de preços:

Item "■ g-ama sintética características do produto: altura da fibra: 12mm (1

.;■ ■ i cio Ar j'^.;oes ■: contratações similares de outros entes púbicos homologadas/adjudicadas no dia 20/05/2022, calculado pela

-'-;■; :; Média ck:s Propostas iniciais

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- :;:;:;'.■( ;.ks preço-: in\c\a:z da licitação e ap!-ca a mécfa aritmética A média (Me) é calculada s:c-ndndo-se todos os valores de um conjunto de

'.ía.iv e dividindü- s^ pelo numeix- de1 elementos deste conjunto

i Relatório gerado no dia 18'04'2tl23 10 20:07 (IP: 168.196.52 212)

Código Validação XUT%2fPviZfl4hSqQPSIZkMJWOwlaC1%2b3J9jDMZvzxN4qHU8nPim6WA%3d%3d
^^:''w^6«co(Iv«cohrfCrtf^At«badad«?tokBn^LJT»262l^^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ü,0üu/

jjknplo, o i

fícaz. v
itema nãò:é considerado uma-.fô

$e peãqüisa dispostos em Leis vigentes;!
jjgbr re#if diversas fontes governamentais,
%,'sím, urií meio para que as pesquisas sejaíii

Fontes utilizadas nesta cotação:

l - i ioüòíi- í í (Citações on-line

ine! t: .;n. br
Data.

Acessar a fonle aqui

Relatório gerado rio dia 18/04/2023 10 20:07 (IP: 168.196 52 212)

Cód.go Validação XU■^'„2fPviZf14r,5qQPSfZ^<NJWowl3C1%2b3J9jDMZ«^x^MaHU8nPtrr*WA%3d%3d

n0WieniiCiaaaert0kBn-XUT%252fPviZrt4h5qQPSGkNJW0wlaC1%252b3J9jDMZvo<N4(íHU6nPtrn6WA%253d%253(l



Pesquisa realizada em 31/03/2023 13.07 32

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado

selecionados pplo usuánr para aque e d^tprrpineao r.*"n

definiçãoaO .aí '('.'.1

Item 1: pedra britada tipo brita 01

* : ■ ■

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/6

QUANTIDADF

Preço
Órgão Público

PRFÇO

ESTIMADO

RS 141,82 (un)

Público

' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGARTO/SE

Valor Unitário

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$141,82

Identificação

TOTAL

RS 141,82

Preço
I icitação

563S1 03/02/2023 R$ 141,Si1

R$ 141,8?

Mediana dos Preços Obtidos: RS 141,82

Valor Global: RS 141,82

Valor do Item «m ralação ao total

1) pedra britada...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13.08:40 (IP. 168.196.52.212]

Código Validação XUT%2fPviZn4h5qQPSIZkNJV8B™CYrlsxUsdSJSqiDoqHIJBnRm6WA%3drI,3d
http:/íwwwbancodb/Crt^^



Quantidade Descrição

1 Unidade pedra britada lipobnls 01, passante malha 25mm. retida malha 12,5mm - pedra britada, ttso brita n° Dl, com espessura entre 24

mm e 19mm(3/4), forma pontiaguda, granulometna passante 100% peía peneira malha 25mm (1) e retida na peneira malha 12,5

mm (1/2), através do conjunto de peneiras da série intermediária, para utilização na fabricação de concreto, conforme normas abn

tnbr7211 enbrnm248

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) !: Média das Propostas Iniciais RS 141.8?

Órgão. FUNDO MUNICIPAI DF SAÚür CF I AflARTO/SF

Objeto- Rcgisirc de Preçoü pera fuiurc forneci^-euo pa-xelado de construção, elónicoe

hidráulico, pa'a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

conforme especificações constantes nc Anexo I. Termo de Referência

Descrição: PEDRA BRITADA TIPO BRITA 01 ■ PEDRA BRITADA TiPO BRITA Cl. PASSANü

MALHA 25'vW, RE.TIDA MALHA 12,5MN' ■ PEDRA BRITADA, TIPO BRITA Ne 01,

COM ESPESSURA ENTRE 24MM E 19MM:3/<lJ FORMA PONTIAGUDA

GRANULOMETFUA PASSANTE "00% P^_A PENEIRA MA_HA 25MM fli t RETIDA

NA PENEIRA MALHA 12.5 MM (}/2) ATRAVÉS DO CONJUNTO DE PENEIRAS DA

SERIE INTERMEDIÁRIA, para UTILIZAÇÃO hA FABRICAÇÃO DE CONCRETO.

CONFORME NORMAS A3NTNBR 7211 E NBR NM 2^8

CNPJ

30,506.256/0001-36

* VENCEDOR *

RAZÃO SOCIAL DO EORNECEDOR

COMERCIAL CONSTRUMIX LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante' Fabricante não informado

Descrição Descrição não informada

Estado:

SE

Cidade-

Aracaju

Endereço

RUA SIMEAO AGUIAR. 147

Nome de Contato:

MARCOS

Data 03/02/?D?3

Modalidade- PREGÃO ELETRÔNICO

SRP SIM

Identificação 56:191

Lote/ltenr 158/158

Ata N/A

Fonte. Itcitar-et con-. sr

Quantidade 30

Unidade1 M'

UF SE

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 116,97

Telefone

(79) 9906-2640 / (79) 99:9-6363

Email:

13 445 610/0001-40 MARTHA DE LIMA ARES~A

Marca Mürcd nõc intoriViadü

Fabricante Fítricaníe 'ião mformaüo

Descrição Descrição nao inf^rrnnda

Endereço.

R CORONEL DOMINGOS DIAS. 37

R$1 16.97

Telefone

44.662.238/0001-58 N. DE JESUS MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

Maíca: Marca não informada

fabricante: Fabricante não informado

Descrição- Descrição não informada

Lndereço:

RS 11 6,97

32.680 572/0001-55 RAMAM MATERIAL DE CONSTRUÇÃO ElRELI

Marca Maica não iníormaaa

FabncaiHc. Fabricanic não inío-rnado

Descrição" iJescncão não inlorrrada

RS 150,00

t-stado Cidade í-ndereço

R DEPUTA&O ULICES ANDÍiADE 157

Nome de Contato

PABLO

lelefone

44 404.918/0001 -71 LCF MATERIAL ELÉTRICO E DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante. Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

RS 150,00

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato.

SE Aracaju R GUMERCINDO BESSA, 135 GABRIEL

39 575.051 /QQ01 -87 NOVA DISTRIBUIDORA LTDA

Telefone.

C79) 91 55-3907

Email:

I te itacüocentralcaeletn cidaae@gmaii.com

RS 200,00

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13 08:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZrl4li5(iQPSfZkNJVeBTMCYilsxUsdSJSqiDoqHU8nPim6WA%3d%3d
Mtí/bdb/Cfe^



CNPJ RAZÃO SOC IAL DO FORNECEDOR

Marca fd-jrca nso infcrmõca

Fabricante Fubncíime nso 'n

Descrição Descnçãu não ínto

Ü-.-3010
VALOR DA PROPOSTA INICIAL

Estado

SE

Cidade

Nosso Senhora do Socorro

Endereço Telefone

c

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13.08:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XLrr%2fP\rtZr14h5qQPSfZkNJVeBTMCYilsxiJsdSJSqiDogHiJ8nPtm6WA%3d%3d
htt//babCta



Ü,0011LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos

Item 1 - pedra britada tipo brita 01

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 03/02/2023, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licuaçâo e apl.ca a mécia aritmética A média ÍMe) é calculada iiomando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

RBlatório gerado no dia 31/03/2023 13:06:40 (IP: 168.196.52 212)

Código Validação XUT%2fPVi2rl4hS<]QPStZkNJVeBTMCyiÍ5xUsdSJSqiDoqHU8nRm6WA%3d%3d
httpií/wwwbancodwrecosreb/C^rtf^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
•3012

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uitift solução tecnológica que atende aos parâmetÉjs de pesquisa dispostos em Leis vigentes, ;

(fistruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo asspj por reunir diversas fontes governamentais,;

complemenfares e sites de domínio pmplo, o sistema nâo é considerado uma fonlè 4 sim, um meio para que as pesquisas sejacfâ!

realizadas de forma segura, ágiie eficaz. 7 iií: :«

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - l.icitanet - licitações on-line

hcitanel com.br

Data. 08/03/2073 /1:4/0?

Acessar a fonie aqui

Relatório gerado no dia 31Í03/2023 13 06:40 (IP: 168.196.52.212)

Cõdgo Validação XUT%2B'viZn4h5QQPSfZkNJVeBTMCYrlsi!UsdSJSqiDoqHU8nPlm6WA%3(l%3d
htlp:«w^banaxlepreb/CtifdA



-CERTIFICADO-

ík'0013

Pesquisa realizada em 31/03/2023 12:53 06

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

*—OQVDUUH3D—'

Método Matemático Apitcado; Média Aritméticadçs preços.obtido8 - Prççq çaíeutsdo com base na média aritmética de todos os preços

selecionados pelou«u^ p?rí«wele deternfríiwJo item. - ''.,.. ■ ■ .

definição divaiorestimada*

tem 1: a^eia

PHFÇOS/

PROPOSTAS

'■■ 12

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADF

1

Órgão Público

pref.mun.de sao ljís do qu

PRFÇO

ESTIMADO

RS 105,00 (un)

rLJNDE

Mediana dos Preços Obtidos

PFRCFNTUAL

RS 105,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 105,00

Data
Identificação

l icitaçao

NüPregão:"2?023 17/03/2023

UASG:982869

TOTAÍ

HS 105,00

Preço

RS1O5,ÜÜ

RS lOb.OO

Valor Global: R$10b,00

/alor do Item «n relação ao total

# 1) areia

Detalhamento dos Itens

Relalório gerado no dia 31/03/2023 12;55:08 (IP: 168.196.52.212|

Código Validação XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNJVaBTMCYitsdoOpR43bafsqHU8nPlm6WA%3d%3d
htl//tdC



0,!00i4

Quantidade

1 Unidade

Descrição

areia granulometna: média fina , ttpo refratária

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1. Média das Propostas Iniciais

■''Tc lArt 5'da ■■,'■.■■ tiôdeC' JcJu-f>ode20?:

Órgão. PRtT Iv"UN DF SAO LUÍS DO QUITUNiDf

Objeio Aquisição ce mate lal de corstiuçãoúsiveriaria e acabamento)

Descrição Areia ■ Ar&a G-anulometna Media -na . Tipo Hefrataria

CaiMaV 292021 -APtIA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

31.947.026/0001 -75 MIRIAN S DOS S F AMORfM & CIA LTDA

* VENCEDOR *

RS 105,00

Dala. ^/03/:0?3 OS 00

Modalidade P'eqáo Elet-ÔHco

SRP Slívi

Identificação- f,'-'Pregão 122023 / UASG 95:869

Lote/Item /S

Ata1 üniiâia

Adjudicação 20/03/2023 10 ii

Fonte, w/uw comprasgovernameatsis gov

br

Quantidade. 100

Unidade Melro Cúbico

UF. Al

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 65,00

- NATURAL

Fabricante NATURAL

Modeio: CONFOHMf.1 rDITAI

Descrição: Piçarra - tipo 01 sem bsrrc, mistura de areia e pedra, apropriada para uso em construções

Estado:

AL

Cidade

São Luís doQLiit

Cndereço'

R CAPITÃO SAMUEL UNS, 32

Telefone.

(82)9931-0078

10,689 838/0001-98 ALAN JOMESAMORIV DE OLIVEIRA LTDA

Marca1 NATJRAL

habncanle NAIURAI

Modelo CCNÍ-ORMH f-UfTAi

Descrição Pi;aTc ■■ tipo 01 sem hüTa ■r-ü-iuro de are^j e pedra, ap^opf 'áóã para uso e

RS 100.00

fstado Cidade:

AL São Luís Qo QiJit

t ndereço

R CAPITÃO SAMuEL LINS 15

lelefone Pmail

r|ccn!ab.lidÊice;a!riOtrrs I com

07.238,759/0001 -56 MICHELLE DOS SANTOS FERREIRA & CIA LTDA

Marca: PRÓPRIA

Fabricante PRÓPRIA

Modelo: CONF. EDITAL

Descrição- Picarra - tipo 03 sem barro, mtstura de areia e pedra, apropriada para uso em construções

Estado: Cidade, Endereço.

AL São Luís do Quitunde R RUA RR. jULIO DE MENDONÇA, 592

RS 150,00

Telefone:

(82) 3354-129?/ (82) 32Ò4-1406

Relatório gerado no dia 31/03/2023 12:55:08 (IP: 168.196 52 212)

Códgo Validação XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNJVeBTMCYitsdoOpR43befsaHUenPim6WA%3d%3d
htip^/www.bancodeprews.com.br/Certf^



Ü;.GG15LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos.

Item 1 - areia

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicacas no dia

17/03/2023. calculado pela fórmula Mediadas Propostas iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da licitação e apl^ca a média aritmética. A media (Me) é calculada so-nando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

c

Relatório gerado no dia 31/03/2023 12:55:08 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação-XUT%2fPviZrl4hSqQPSfZkNJVeBTMCYitsdoOpR43befsqHU6nPtm6WA%3d%3d
Mtp://wwwbaíb/Ctfe^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
OOiG

. ATENÇÃO - O Banco de Preços é um| solução tecnológica que atende aos parâméjjf§;d> pesquisa dispostos em Leis vigentes, ;:

Instruções Normativas, Acórdãos, R^gutamentçs, Decretos e Portarias. Sendo assí^ por reurtir diversas fontes governamentais, :
nbmpíementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma font| ^■sim, um meio para que as pesquisas sejarrtó

realizadas de forma segura, ágil e eficaz. . ' '. \:;;::^;\ . .. , . ,,|

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.camprasgovernamentais.gov.br

Data: 28/03/2023 1b 00 bO

Acessar a fonte aqui

Relator» gorado no dia 31Í03/2023 12 55:08 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2fPwZrt4h5qQPSIZkNJVeBTMCYSsdaOPR43&efsqHU8nPlIn6WA%3d%3d
http://bdB/C^



ÜJJ017

Pesquisa realizada em 31/03/2023 13:00:32

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

r~
CERTIFICADO

Método Matemático Aphcado. Mêps Ar.imâticadcs recos aal cgs Dreçó calculado-com base na méc-a aritmética de todos os preços

anfmiçSo do vsbrestimada'

Item 1: saibro peneirado

liem

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/4

Preço
Orgão Público

Público

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 113,91 (un)

i PODER tXECUlIVO MUNICIPAL DO BALNEÁRIO DE PINHAL

Valor Unitário

PERCENTUAL PRFÇO FST.

CALCULADO

R$113,91

Data
Identificação

1 icitação

OÜ45/2O22 2Ü/12/2Q22

TOTAL

H$ 113.91

Prece

R$11391

R$113,9!

Mediana dos Preços Obtidos. RS 113,91

Valor Global: RS 113,91

Valor do item em relação ao total

1|saibropen...

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 31Í03/2023 13 01:20 (IP. 16S. 196.52.212)

Código Validação XUT%ZfPviZrt4h5qOPSfZkNJVeBTMCyi!siqx5gKc%2fnSoqHU8nP1m6WA%3d%3d

Dken^XUT%252fPviZrt4h5qQPS(ZkNJVeBTMC¥rtS)qx5gKc%252fnSoqHU8nPtm6WA%253d%253d



Quantidade Descrição

1 Unidade saibro peneirado com 3s seguintes características1 - i.s.c ou cfar igual ou maior que 35% em relação a energia intermediária; - hmit

e de liquidez igual ou inferior a 35%; - índice de plasticidade entfe 7% e 16%; -expansão máxima de 1%;-equivalência de areia >gua

I ou supenor a 25%; - granutometna do saibro igual ou menor qje 25 mm.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1. Média das Propostas Iniciais

l-k f/Ait 5C as :N 65de 07de J^no de201'I

Órgão; PODER EXECJ11VÜ MUNICIPAL DC BAI NFARIO DF. HNHAL

Objeto. Aquisição de Saibre Pcne^adú Pó df: aula. Podra de basalio irregular e Pecra

lãchán

Descrição Saibro peneirado Saibro peneirado cem ss seguintes características I S C ou

C3R igual ou maior que 35^ em relação s energia intermediada: ! .mite de

L.quidez igual ou infenor a 35';. índ^ce de Plasticidade entre 7% e 16%

Expansão máxima de 1S, Eauivalènc.a de Aieia ig-ja! ou superior a 25^

Cranulometna do Saibre gual ou menor que 25 mm

RS 113,91

Data: ?O/12/202? U-30

Modalidade: Pregão Flrtrònco í ■0.024/191

Registro de Prí

SRP: SIM

Identificação: 004^/202?

Lote/Item: 1/1

Ata: Lilik-Ats

Homologação: 21/12/2022 08 43

Fonte: vv.vw bannsul com. br

Quantidade- e.OOD

Unidade: E-/l"RO CUBiCO

UF: PS

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.404.888/0001-70 RAIA 9 COMERCIO DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

Marca: MARCA PRÓPRIA

Fabiicaníe rabricante não informado

Modelo: Sai Dro penetrado

Descrição

rstade

RS

Cidsde:

Capão da Canoa

94.197.6b4/000V09 LUIZ CUr

Marca. LUIZ

f-abneante

CUNHA

1-abricanie não in'0!rnado

Modelo: ui/ CUNHA

Descrição

Hsi.ido

RS

Cidade

Movo Hamburgo

Fndereço

AV HONORIO GERMANO, 2000

Telefone

(51)9727 0030

ndereço

.OAG ALÜISIO ALGAYER 2S1 0

11.009.721 /0001 -89 ESCAVACOM COMERCIO E TERRAPLENAGEM LTDA

^VENCEDOR*

Marca: ESCAVACOM

Fabricante. Fabricante não informado

Modelo: PENEIRADO

Descrição

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 98,50

Fmail:

3ndroannelogDgrriail.com

RS98.bC

lelefone

(5!) 3534-4033

RS 98,63

Estado.

RS

Cidade:

Santo Antônio da Patrulha

Endereço

ROO CRISTÓVÃO PEREIRA DE ABREU, r S23

Telefone:

(51)9974-6357

Emaif.

escavacom@gmaii.com

04.769.604/0001-58 MICHEl DEUTSCUMANN MACHADO

Marca Prójna

Fabricante. Faficaníe não infc-rmado

Modelo. saiDio coiiformc edital

Descrição.

RS 160 00

listado Cidade.

R3 Santo Antôr.oad

Endeicço

l5" jOAG ADAC KNEATZ 27òn

Iclcionc Email

iaz:domc:£tgrr;;

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13.01:20 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZrt4n5qQPSEkNJVeBTMCYrtsjqx5gKc%2fnSoqHU8nRrr*WA%3d%3d
ht//bd



m n o 19
LAUDO DA COTAÇÃO ^ " J w x w

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 -saibro peneirado

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes púbhcos homologadas/adjudicadas no dia 20/12/2C22, calculado pela

fórmula Média das Propostas Iniciais

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da bcuação e ap! ca a média aritmética A média (Me) é calcuiada somando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto

c

g Relatório gerado no dia 31/03/2023 13:01:20 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XUT%2tPinZrt4HSqQPS)ZkNJVeBTMCVrlsjqx5gKc%2fnSoqHU8nRni6WA%3(J%3d

http.f/v^.banccdeprecos.com.brtCertffiradoAutenticid^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório ü,:0020

ATENÇÃO - O Banco de Preços é umg soíução tecnológica que atende aos parãme1pl:de pesquisa dispostos em Leis vigentes, :|

liostruções Normativas. Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias,,Sendo assiífepor reunir diversas fontes governamentais, |

:#Drnplemeníares e sites de domínio ^mpío, o sistema não é considerado uma fonte^ sim, um meio para que as pesquisas sejam

realizadas de forma segura, ágtí e eficaz. ;: :

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banrisul

www.banrisul.com.br

Data 16/0?/?0?3 71:43:58

Acessar a fonle aqui

c

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13:01.20 (ÍP: 168.196.52.2121

Código Validação XUT%2fPviZrt4hSqQPSfZkNJVBBTMCYiisiqx5gKc%2fnSogHU8nPtm6WA%3d%3d

htlp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutemicidade7token=XUT%252fF^iZrt4h5qOPSfZkNJVeBThrcYísJq«5gKc%2S2fnSoqHU8nPim6WA%2S3d%253d



rz
CERTIFICADO-

ÜJG021

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritméticados preços ofattdos -

selecionados pelo ysuârio para aquele cfetermnsdo Item.

definição do ratar estimada'

Item 1: areia

1 PREÇOS/

PROPOSTAS

1/4

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

R$123,66 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R3 123,66

Data
Idenlilicaçao

Licitação

TOTAL

RS 123,66

Pre

Valor Unitário

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA | Instituto

Nacional do Seni-áridc Celso Furtado

N°Pregão 132022 21/12/2022 RS 123,66

ÜASG:240114

RS 123,66

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 123,66

Valor Global: R$ 123,66

Valor do itam gm relação ao lotai

# 1) areia

c

Detalhamento dos Itens

Quantidade

1 Unidade

Descrição

areia granulomeria1

Observação

grossa , íipo normal brasileira

Preço (Compras Governamentais) 1. Media das Propostas Iniciais

Relatório gorada no dia 31/03/2023 12:59:15 (IP: 168.196 52.212)

Código Validação XLTT%2fPvlZrt4h5qOP5fZkNJVBBTMCYits2rQ(sWaOw%2fyqHU8nPtm6WA%3d%3d
httpflwvw.bancodeprecos.OTm.br/CertrncadoAuleriticid^

RS l?3,



F/'aj !?-;6t-dc 0/c«? \J "... -J

Órgão: MINISTÉRIO OA ^if.NCIA TECNOLOGIA. INOVAÇÃO f TFCNOLOGIA

Instituto Neconal d;> Sem árido Celso Fu^aao

Objeto. Aquisição de Maíenal ds Consumo e Bons de Natuieza Permanentes atiaves de

Sistema de. Registro de Preços ■ SRP, a fir" de atender as necessidades ce

manuLençãü pr-::ventn/& e corretiva das arcas cdificadas c cedais sistemas da

SEDE Administrativa e da ts-.asáo F-xpenmenta do Instituto Nacional do

Sentiéndo - INSA

Descrição. Areia ■ Areia GranJomeíria Media Grossa Tipo Norma! Brasileira

CatMat: 280971 AREIA

022
Data: ?l/T?/?0:j2 09 30

Modalidade. Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idenlificação: N2Pregão 1320?^ / JASG 2-:: 14

Lote/Item: /ã

Adjudicação: 30/12/2022 16 54

Homologação: 30'112/2022 17 02

Fonte: ■.■/;■.« comprasgovenamentefs-, gov

Quantidade. 20

Unidade, tv-e^o Cubic

UF' P3

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

31.512.534/0001 -20 JVC ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

*VENCEDOR*

Marca, JVC

Fabricante GR EXTRAÇÃO

Modelo: MEDIA GROSSA

Descrição. AREiA. TIPO NORMAL BRASILEIRA, GRANúlOME IRIA MÉDIA GROSSA

Estado:

RS

Cidade.

Cachueirinha

Endereço1

AV CAPITÃO GAR18ALD1 PINTO DOS SANTOS, 308

VALOR DA PROPOSTA INICIAL

RS 111,65

Telelone: Fmail

[51; 8108-2619 junv(nicius@yahoo.com.bf

01.091,31 G/0001 -21 RILDO CAVALCANTI FERNANDES JÚNIOR

Marca' INNAT.jra

Fabricante INNATURA

Modelo imnvima

Desnrição Areia grossa do l.po la^da lso constiiiCítO civil Agiegado derivado de ^

normas do CiNPM Dcpariamcnlo f-iacio:">3! cie r'rodução N^ir-cra!"

Estado Cidade:

PB Can-ipma Grardf

Endereço.

í-V JRf -f.".ITO Sl"V[ RiNO f3t."/r.'HRA CABRAL. 33ÜC

naio a.--, oj sedra

Telefone

.£S"; Ii3? 1-0871

PS 1 1

em 'iamaihoespe-Cificadoe ac-nirodc

Email.

solirio.rra'consfâ.amdil com

29.805.880/0001 -55 Z COMERCIO DE ACO E FERRAMENTAS LTDA

Marca: CONFORME

Fabricante. CONFORME

Modelo: CONFORME

Descrição: Areia Granuiomotria: Média Grossa , Tipo: Norma! Brasileira

Estado:

RN

Cidade:

Natal

Endereço:

AV BERNARDO VIEIRA, 813

Telefone:

(84)8852-3714

RS 11 5,00

Email.

gerenciazaco@igmaif.com

24 347.520/0001-33 MARCOS VINÍCIUS SALES BARBOSA

Marca1 areiaü

Fabricante AREIAO

Modelo V3

Descrição Areia grossa do tipo lavada, uso í;or\r.tru^ão r. .!. Agregado derivaco de sedir^f-rtos -latira ?. ->., pedra moicis em ta^amo esoerricadr

noM-naç do 3NPM - Depaitan-.ento Nacional ao ^roctuçáo i','inerai

RS 155,33

estado Cidade:

PB Citmpmü

Kndcreço

R DAS .MDU:-ÍALAS -1

Telefone.

:83' 3239 9137/!S31 9942-'

tmail

Relatório gerado no dia 31/03/2023 12 59:15 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação: XüT%2fPviZrt4h5qQPSf2kNJVaBTMCYitBZrQfBWaQw%2fYqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.baneodeprecos.com.br/CertificadoAutenlicid3de?loken:Ximil2521PviZrt4h5çQPSfZkNJVBBTMCYitsZrQfsWaQw0/»252fYqHUanRrTi6WA%253d%253d



O LAUDO DA COTAÇÃO Ul'Ü023

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item ] - areia

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados sela Administração Público de licitações homologadas/adjudicacas nc dia

? 1/12/2022, calculado pela formula Mediadas Propostas iniciais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Capta os preços iniciais da íici;ação e apl ca a mécia aritmética. A media (Me) é calculada somando-se Todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 31/03/2023 12:59:15 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZr14h5qQPSfZkNJVeBTMCYrtEZrQfsWaQw%2fYqHU8rPlni6WA%3d%3<3

'lerilK:darle?tokeri=XUT%252frAaZr14n5qOPSfZkNJVeBTI^VitsZiOísWaQwt'/0252fyqHU8nPlm6WA%2S3d%253d



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório
024

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica Que aíende aos parãmeí#s de pesquisa dispostos em Leis vigentes, ;

instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias Sendo assi^por reunir diversas fontes governamentais,

çompteroentares e sites de domínio ajmplo. o sistema não é considerado urna fante|j©;.sim, um meio para que as pesquisas sejam

realizadas deforma segura, ágileetiOaz. . :t::v

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovefnameniais.gov.br

Data. 13/03/2023 W.b/39

Acessar a foníe aqui

Relatório gerado no dia 3V03/2023 12.59:15 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNJVBBTMCYilsZrQfsWaQwIH2fYqHU8nPtm6WA%3íJ%3d

fle?loken=XUT%252fPviZrt4ri5qQPSfZkNJVeB™CYitsZrQfsWaOwl;(:252fYgHU8nRrn6WA%253d%253d



Cm conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Maiumàtico Aplicado1 Méc.j i irnáfca *:* pregos abiiaos ■ Pibçc rrtüado com base na méa □ antnNca cte todos os preços

selecionaJ03 pelo usuaric para aque-e il^ieminado l:er:.

Contorneiwltfç

Item 1: pó de pedra

PREÇOS/

PROPOSTAS

1 /3

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

Órgão Público

PREÇO

ESTIMADO

RS 143,00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 143,00

, .r Data
Identificação

Licitação

TOTAL

RS 143,00

Pre

Valor Unitário

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA [ SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -

VALENÇA

N°Pregáo:52023 23/02/2023 RS 143,00

UASG 926746

RS 143,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 143,00

Valor Global: RS 143,00

Valor do item em ralação ao total

# 1j pó de pedra

Detalhamento dos Itens

Quantidade

1 Unidade

Descrição

pó ce pedra matei :a! brita 0, aplicação, alvenaria

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1. Media das Propostas Iniciais

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13:03:40 (IP 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZr14íiSqQPSfZkNJVeBTMCYrtsEJg-10adFO)qHUenPtm6WA'yí3d%3d
http://^banccrieb/Crtr^^

RS 143,00



!r-c 'Ai! 5'Jcfa.'■"»■ 65àc0>'acJ^-oôc20P~: \.j

Órgão GOVERNO DO ESTACC DA 3AH1A

SERVIÇO ALTONOMC DF A3UA F F5G~'T0 ■ VAi.FNCA

Objeto Aquisição de maienais de constiuçao.

Descrição Pó De Pedra ■ Po De ^edra Material Brita 0 , Aplicação Alvenaria

Data: 23.'02/?023 08 30

Modalidade Pregão FJetiómco

SHP: NÃO

identificação1 N3Pregão-52023 / ÜASG 9?&/46

Lote/item, h]

Adjudicação: 23/03/2023 ! 2 53

Homologação: 27/03/2023 1151

Foníe: -.vww comprasgovernamenUí'; gcv

Quantidade 273

Unidade: Mevo Cúbico

UI-: BA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA INICIAL

05.503.276/0001 -06 PAULO DE TARSO DOS SANTOS SILVA EIRELÍ

*VENCEDOR*

Marca. EMTTER

Fabricante: EMTTER

Modelo: PO BRITA

Descrição: Pó de brita

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Conlato

BA Valença R VEREADOR 3OMEU AGRÁRIO MARTINS, 116 RODRIGUES

35.251.737/0001-51 3ARRET0 C ET LTDA

Marca TOP p.RITAS

Fabricante WINERACÃQ SÃC VICENT-I

Modelo. ■1'í De Pedra

Oesnrtção lte.fi 1 -Pó De Peara &íupo :

RS 69,00

Telelone. Fmait:

(71) 3506-6551 rodngues@tiafiiaiultrtinsportes.com br

fistado

BA

Cidade hndereço

R KOVA NAZARC. ]29

Telefone.

175)31455"5t

PS 160.00

" 2@gmail.ccfr

10.605.238/0001-0? R B S S MATtRIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Marca: M. São Vicente

Fabricante: M. São Vicente

Modelo: M. São Vicente

Descrição Pó de pedra. Quant: 270 Und. W Validade da proposia. 60 dias

Estado:

BA

Cidade:

Nazaré

Endereço:

R OURIÇO MATA. SN

Telefone.

(75) 3636-1845/ (75) 3536-1358

RS ?00,00

Email:

aliancacortabuidade@ymail.coni

Relatório gerado no dia 31Í03/2023 13:03:40 (IP: 158.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNJVeBTMCYilBEJg40aclFOlqHU8nPtm6WA%3d%3d
httf/bdbCfoAu^^



^í LAUDO DA COTAÇÃO :j .;.'[) Q 2 7

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos,

Item 1 -pó de pedra

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicacas no dia

23/02/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas iniciais

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Iniciais

- Caota os preços iniciais da hckação e apl ca a média aritmética. A média (Me) é calculada so-nando-se todos os valores de um conjunto de

dados e dividindo-se pelo número de elementos desle conjunto.

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13:03:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPviZrt4h5qQPSfZkNJVeBTMCYitsEJg'lQactFOIqHU8nPlm6WA%3ú%3d
Mtp:í/wvbdbíC^



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório Ü-J2028

ATENÇÃO - O Banco de Preços é u«i£t solução tecnológica que aíende aos parâmêifjès

Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo asiflfpor reunir diversas fontes governamentais,' ÍJ
;;|omp|ementafes e 5ite9.de domíniQ (amplo, o sistema não é considerado uma fonfl^sim, um meio para que as pesquisas sejam-;;
:.|èaiizadas deforma segura, ágií eéHcaz. ■;■' ■, '':xK' - - ,l<'

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovefnamentais.gov.br

Data: 28/03/2023 13:58:28

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 31/03/2023 13:03:40 (IP: 168.196.52.212)

Código Validação XUT%2fPvi2n4h5qOPSfZkNJV8BTMCYHaEJg40aciFOkJHU8nPtn16WA%3d%3d
htWWbancodepb/Ct^^



DISK AREIA

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 16.444.804/0001-10 CNPJ: 00.089.564/0001-42 INSC. EST

Contato: Elias e-mail diskareia03@outlook.com

Tel. 74 99975 - 5430 Tel. (74)3611-3040 / 3613-3698 /
sobrad i nho.cotacaoíDqmail.com

Prezado (a) Senhor (a).

ORÇAMENTO

40019501 EPP

9 8844-3698

Venho através desta, apresentar a proposta de preço,conforme

, W/k DESCRIÇÃO DO MATERIAL UN

^^1

2

3

4
,

5

6

7

■-•
9

10

BRITA 0,12MM

BRITA 0.19MM

AREIA FINA

AREIA GROSSA LAVADA (DRAGADA DO RIO)

AREIA MEDIA

PÓ DE BRITA

11

12

m3

m3

mJ

mJ

m3

mJ

solicitado.

QUANT

300,00

300,00

300,00

500,00

300,00

300,00

VL/UNT

185,00

175,00

145,00

140,00

160,00

165,00

VL. TOTAL I P I VL IPI

55.500,00

52.500,00

43.500,00

70.000,00

48.000,00

49.500,00

-

;

_

_

obs: PROPOSTA CIF

'Orçamento válido por 8 dias.

Emissão 18/04/2023

f -TOTAL S/IPI

total do ipi

total bruto

221.500,00

221.500,00

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

PRAZO DE ENTREGA :

A COMBINAR

A COMBINAR

18 abril, 2023



COTAÇÃO DE PREÇO

ÜUG030

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipaf

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-

BA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT.
VALOR

UNITÁRIO TOTAL
Brita 12mm M;

300 2IQ0O
Brita 19mm M;

fáOQQ.úó
300 135w

Areia fina 300

5Ã.590.00

Areia média M; 300

Areia grossa M: 500

Pó de Brita M; 300 150,00

VALOR TOTAL:

HJNCIONARIO RESPONSÁVEL: E^S 0
E-MAIL DA EMPRESA: 77itet

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: compras.sobradinho@gmail.com

'~03.423.465/0001-431
ADERSON TAR6IN0 DA SILVA

FILHO-EPP
Rua 01, QUa(jr, s-15 u'u

VilMJ

A Presente cotação visa atender o Art. 15, V, § 19 da Lei 8.666/93.

BS.: OS MATERIAIS DESCRITOS ACIMA DEVERÃO SER ENTREGUES NA SECRETARIA DE OBRAS DO

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA.
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n 031

COTAÇÃO DE PREÇO
Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA

Secretaria de Fazenda e Finanças

Setor de Compras Municipal

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-
BA.

ITEM

1

2

3

4

5

6

ESPECIFICAÇÃO

Brita 12mm

Brita 19mm

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UND

M3

M3

M3

M3

M3

M3

QT.

300

300

300

300

500

300

£, VALOR TOTAL:

ÍJ:UNCIONÁRIO RESPONSÁVEL:

"E-MAIL DA EMPRESA:

TELEFONE DA EMPRESA:

LOCAL E DATA DA PESQUISA:

PESQUISADOR: MAT:

SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotação deverá ser enviada ao Setor

de Compras do município localizado na Secretaria de

Fazenda e Administração, sediada na Rua Av. José

Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou

através do e-mail: compras.sobradinho@gmail.com

A Presente cotação visa atender o Art. 15,

^9.48!
D R ."."- E

INFG-'-

rua c;..

VALOR

UNITÁRIO

193,00

178,00

151,00

168,00

143,50

162,00

.844/0001
. r 1 -r,'..,.' t:: i r< r:

'■■IA ' ]C-A - 'r

;KADtNHO-BA

V, § 19 da Lei 8.666/93.

TOTAL

57.

53.

45.

84.

43.

48.

332

*^

DO

V-1 P*

jf'4A

900

400

300

000

050

600,

00

00

on

no

nn

nn

250,00

obs.: os materiais descritos acima deverão ser entregues na secretaria de obras do
Município de sobradinho-ba.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ESTADO DA BAHIA

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS

TERMO DE REPONSABiLIDADE

COTAÇÃO PRÉVIA DE MERCADO

UNIDADE SOUCITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

OBJETO: Contrafação de empresa para o fornecimento de Brita. Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA.

edor "A": Banco de Preço

Fornecedor "B": Rlsley do Nascimento Sena- EPP CNPJ: 00.089.564/0001-42
iFornecí

Fornecedor "D": D R Figueiredo

ierson Targlno da Silva Filho-EPF CNPJ: 03.423.465/0001-43

CNPJ: 19.485.844/0001-06

Brita 12mm. R$ 163,35 R$ 185,00 R$ 210,00 R$ 193,00 R$ 751,35 R$ 187,84 300 R$ 56.351,25

Brita 19mm. R$ 141,82 R$ 175,00 R$ 195.00 R$ 178,00 R$ 689,82 R$ 172,46 300 R$ 51.736,50

Areia fina R$ 105,00 R$ 145,00 R$ 151,00 R$ 401,00 R$ 133,67 300 RS 40.100.00

Areia média R$ 113,91 R$ 160.00 RS 168,00 R$ 441,91 RS 147,30 300 RS 44.191,00

Areia grossa RS 123,66 R$ 140,00 R$ 143.50 R$ 407,16 RS 135,72 500 R$ 67.860,00

Pó de Brita R$ 143,00 RS 165,00 R$ 150,00 R$ 162,00 RS 620,00 R$ 155,00 300 R$ 46.500.00

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
R$ 306.738,75

Sobradinho-Bahia, 18 de abril de 2023.

ijjas Antônio Santana

Matrícüra n°136ia ~ - -

•O presente termo foi eleborado conforme informações constantes nas três cotações realizadas no banco de preços e entre empresa do ramo pertinente na região
'Em anexo requisiçor><ões) e respectivas cotações.

'O presente lermo será destinado a Secretaria requisrtante para competente despacho.

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N8 FONE (074)3538-3030

SOBRADINHO-Bahia - E-mail compras.sobradinho|S>riotmail,com



ÜJ0033

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Circular Interno n^. 077/2023

Sobradinho/BA, em 18 de abril de 2023.

c

Vossa Excelência,

Dr. Régis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelência, autorização para abertura do processo licitatório que tem como objeto

registro de preços para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA, conforme

Termo de Referência em anexo.

Atenciosamente,

i

n

Luciano Berti Torres Sanjuan

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos
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Ü;:Q034

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA, conforme

especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador participante

C

Órgão Gerenciador:

ITEM

1

2

3

4

5

6

DESCRIÇÃO/

E5PECIF.

Brita 12mm.

Brita 19mm.

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UNIDADE

DE

MEDIDA

M3

M3

M3

M3

M3

M3

QUANTIDADE

300

300

300

300

500

300

VALOR

UNITÁRIO

R$ 187,84

R$ 172,46

R$ 133,67

R$ 147,30

R$ 135,72

R$ 155,00

VALOR TOTAL

R$ 56.351,25

R$ 51.736,50

R$ 40.100,00

R$ 44.191,00

R$ 67.860,00

R$ 46.500,00

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada
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J--Q035

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV, JOSÉ BALBINO DÊ SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

2. JUSTIFICATIVA

A eventual aquisição dos itens, nas especificações e quantidades definidas, visa suprir o atendimento da

demanda da estrutura municipal em suas atividades rotineiras ao bem do serviço público, além de

proporcionar o bom funcionamento de todos os Setores desta Municipalidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

i
3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°

10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n$ 045 de 2016, vez que é

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no

mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no

instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse

público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONO6RAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 07 (sete)

# dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a realização da

Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da secretaria municipal de Infra Estrutura e

Serviços públicos, no endereço Loteamento Paulo Pacheco, S/N no horário das 07:00 horas às 13:00

horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo rigorosamente o

prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor ou o transportador por

ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados locais ou alterações nos

horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações

de transporte e descarga no local da entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

c

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 306.738,75 (trezentos e seis mil, setecentos e trinta e

oito reais e setenta e cinco centavos).

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,

elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado.

5.3.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade; 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de Praças, Pavimentações, Ciclovias e Bens de Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte:1.500.0000,1.501.0000,1.704.0000.1.705.0000,1.708.0000,1.709.0000.1.573.0000,1.635.0000

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

i

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de gêneros

perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da

proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades
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Ü..G037

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

i

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. 0 objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13,

18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
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Ü-J0038

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNP3. 16.444.804/0001-10

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.8. Responsabilizar-se petas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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Ü-J0039

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/No, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

c

t

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. Recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à

Administração.

12.2.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

13. DO PAGAMENTO

t

t

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de RS 17.600,00

(dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da

data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 39, da Lei n9 8.666, de 1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fisca! ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei n$ 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n$

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
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meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

14. DO REAJUSTE:

t

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data fimite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado porapostitamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
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15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois

anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de

Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessário apresentação de amostras

17. DO CRÍTÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II, 28 e 29 da Lei

Federal 8.666/93.
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17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da Lei

Federal 8.666/93, serão:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral {LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do vator estimado da contratação ou do item

pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do artigo 27,

II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Licença de Operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável pelo licenciamento

Ambiental no Município onde está localizada a extração, em nome da licitante ou, se for o caso, em

nome do proprietário da pedreira, que lhe autorizou o fornecimento, observada alínea abaixo;
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b.l) No caso da empresa licitante não ser a responsável pela extração do material mineral, a

Licença de Operação (LO) comprobatória da origem dos materiais deverá vir acompanhada de

declaração, emitida pela titular da licença, de que a licitante - nominar a empresa - comercializa os

materiais extraídos pela declarante ou que se compromete ao fornecimento para o atendimento

desta licitação.

c) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n2 10.520,

de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação no

processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^ inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34

da Lei n9 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

C deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

17.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 306.738,75 (trezentos e seis

mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;
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18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o

contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos

no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no art.

21 do Decreto n^ 7.892/2013;

19.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante todo

seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § 12 do art. 12 do

Decreto n^ 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n9 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições contidas

no Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos
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20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de

preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular

e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração, mediante despacho

fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:

20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE, à

luz do disposto no art. 48, § 12, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando apenas

as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.1.1 Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada

diligências, nos termos do § 3^ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a

exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas

fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos

definidos no edital.

Sobradinho-BA, 18 de abril de 2023.

íiãno Berti Torres Saníüan

Secretário de Infraestrutura e Sertiços Públicos
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: AUTORIZOa contratação de empresa visando o registro de preços

para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-

BA, conforme a solicitação expressa - Cl. n° 077/2023/SIESP. Encaminho ao

Departamento de Finanças e Contabilidade para informar sobre a disponibilidade

financeira, em seguida remeter o processo ao Departamento de Gestão de Contratos, de

Bens e Serviços/Divisão de Licitações e Contratos para adoção das medidas cabíveis.

Sobradinho (BA), 19 de abril de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por
CAMPA IO REGIS CLEIVYS SAMPAIO
DttlVlTttlU BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 Dados: 2023.04.1914:47:38 -03W

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 ; Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia 1 Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

DESPACHO: Informo que há disponibilidade orçamentária correspondente ao valor estimado

de RS 306.738,75 (trezentos e seis mil, setecentos e trinta e oito reais e

setenta e cinco centavo), para registro de preços para eventual aquisição

de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-

BA, através da - Cl. n° 077/2023/SIESP, nos recursos declinados no

despacho do Chefe deste Poder, a saber:

Unidade: 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de Praças, Pavimentações, Ciclovias e Bens de

Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000, 1.501.0000, 1.704.0000. 1.705.0000, 1.708.0000, 1.709.0000. 1.573.0000,

1.635.0000

Sobradinho (BA), 19 de abri! de 2023.

Wanderlarn Ribeiro da Silva

Matrícula 14009

Departamento Finanças e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia Fone: (074) 3538-3030
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

. 15 de Junho de 2022 - Pag.10 - Ano X - N° 2196

Estado da Bahia

Prefeitura Municipal de Sobradinho

DECRETO NO 042, DE 15 DE JUNHO DE 2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidores para

exercerem as funções de Pregoeira e

integrantes da equipe de apoio, e dá outras

providências."

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Orgânica do Município de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissivo pelo art. Io da Lei Federal n°. 10.520/02, in verbis.

"para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão

CONSIDERANDO o disposto no art. 3o, IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho

de 2002, observado o §1° do mesmo dispositivo;

Art Io. Ficam nomeados para exercer a função de Pregoeira e membro da equipe de

apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

1 - THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matrícula n°.

9472 - PREGOEIRA;

II - NAZIRA DA SILVA OLIVEIRA MAURÍCIO, servidora efetiva, matrícula n°. 2409
- MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

III- CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, servidor efetivo, matrícula n°.

800 - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO.

Art 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o. Ficam revogadas as disposições em sentido contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Fabrício de Aguiar Marcula

Procurador-Geral do Município

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 n Av. José Balbino de Souza, S/N

Sobradinho - Bahia r Fone: (074) 3538-3030

Este documento «W disponibilizado na sHe sobradinho.bs.gov.br MTftpP6TlSQ- UftClQl
Documento ossinodo digitolmente conforma MP n° - 2.200-2 de 24708/2001, que institui a infrue&trutura de Choves Publicas Brasileira - ICP-8rasil.
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Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS

DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo Administrativo N°. 061/2023

Pregão Presencial (SRP) N°. 012/2023

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinação do Prefeito Municipal,

autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 061/2023, destinado ao

processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial (SRP) tombado sob o n°.

012/2023, destinado ao registro de preços para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de

Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos do Município de Sobradinho-BA, através da - Cl. n° 077/2023/SIESP, cujo valor

global estimado da contratação corresponde a R$ 306.738,75 (trezentos e seis mil,

setecentos e trinta e oito rea

Processo aut

VINTE

Municipal, favrei o

e setenta e cinco centavo).

iaos 19 dias do mês de ABRIL do ano de DOIS MIL E

determina a Lei n° 8666/93. Eu,

, Thaciana Carla Silva Mangabeira Pregoeira

rmo que segue assinado pelos membros/equipe de apoio.

Charlton EmanòeJ Nogueira Santana

Equipei de apoio

Nazira tiveira Maurício

Equipé~de apoio

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baibino de Souza, S/N

Sobradínho - Bahia Fone: (074) 3538-3030



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ng XX/2023
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XIII-OBJETO

13.1 - 0 presente Pregão tem por objeto o registro de preços para aquisição de Brita, Areia e Pó de

Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do

Município de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

13.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse.

13.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme

tabela constante do Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato (quando utilizado)

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII

do artigo 42 da Lei n^ 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7Q, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei.

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n9 8.666, de 1993 e no Decreto

045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.
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13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço.

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

14.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo

34 da Lei n9 11.488, de 2007, Microempresas, Empresas de Pequeno porte e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006

14.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

14.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8o,

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País;

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9q da Lei n^

8.666, de 1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do

licitante.

XV - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
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15.1. 0 procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n^.

10.520/2002, n«. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e o Decreto Municipal

de ne 045/2016.

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer

técnico que integrará o processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido

de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada ou simples da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a

participar deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua

representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e

deverá vir acompanhada de cópia autenticada ou simples de Estatuto, Contrato Social ou

Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante;

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao

representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao Pregão,

especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada.

Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de

empresário e copia ou simples da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor

da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do

contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório.

Apresentar copia autenticada ou simples da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada

do respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social

ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática

de atos de processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão;

16.7. Os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO IX; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO,

preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
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16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores

individuais - MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N? 11.488, DE 2007,

preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO VIM, a fim de usufruir dos benefícios

concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)

Pregoeiro(a), fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas relativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento,

não sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada

no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n$ 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações

do artigo 3o, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de

elaboração independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público

(Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS -", para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do

licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação só serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão

pública.

17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por

cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da

imprensa oficial.

17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo

Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público,

preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do certame.

17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão

ficar retidos até a finalização do processo licitatório.

17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser

conferidas com documento original.

17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada

pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada,
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podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no

endereço oficial (site) do órgão emitente.

17.8. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança

através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes.

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL XX/2023

SESSÃO DE ABERTURA / /2023

HORÁRIO DA SESSÃO : H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da

empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo

responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real),

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do

Termo de Referência e anexo II;

18.2.3. No preço cotado deverão estar todas as despesas tais como, entre outras, as

correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e equipamentos,

tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, seguros, inclusive

contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer natureza;

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo

financeiro para o período de processamento das faturas;

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

sua apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edita! e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação

para moeda, duas casas decimais e preço em reais.
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18.4. A proposta de preço deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do

licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários^de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à

totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor

final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

19.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos;

19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas

em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja

compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prazo de até 08 (oito) dias, para o recebimento de novas

propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,

em valores distintos e decrescentes.

20.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais,

em ordem decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos

e que não poderá ser igual a outro lance já ofertado;

20.2.2. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de

menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;
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20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para

efeito de ordenação das propostas.

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) qü

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

(COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da

Lei Complementar n* 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam

iguais ou até 5% {cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não

seja uma ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo

máximo de 5 (cinco) minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3o, da Lei

Complementar n^ 123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participação MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificará os

preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de

contratação para os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no local, ou seja, na sede e zona rural deste Município, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido.

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas

locais), ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3^, § 2$,

da Lei n^ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, registrado em ata.

20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

20.7. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do

Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do

Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos

valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
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4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto no artigo 3o, inciso II, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § T, do mesmo

diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.

21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas,
até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos

do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9°-A e 12, da Lei Complement^

n° 123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do lance

de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeiro examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor

estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

21.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena

de não aceitação da proposta.

21.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da

solicitação.

21.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.

21.4.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

21.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

21.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

21.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor.

21.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação.

21.8. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edital.
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XXII - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

22.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo

relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,

modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N? XX/2023

SESSÃO DE ABERTURA _/_/2023

HORÁRIO DA SESSÃO : H

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

■fhttps://certidoesapf.apps.tcu.fíov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

22.3. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se

já tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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c) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia

autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentar em cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da Instrução Normativa n°

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971.

Apresentar em cópia autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da

empresa

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de le de maio de

1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da
Pessoa Jurídica, ou de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da Pessoa Física, conforme o

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega ^

envelope de Habilitação; Ç
a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devera

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG=Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

c.1.2.) patrimônio líquido de l%(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 39 do art. 43, da Lei

8.666/93.

22.8 No momento da contratação será exigido do vecendor da licitação:
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a.l) Licença de Operação (LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável pelo licenciamento

Ambiental no Município onde está localizada a extração, em nome da licitante ou, se for o caso,
em nome do proprietário da pedreira, que lhe autorizou o fornecimento, observada alínea abaixo;
a 2) No caso da empresa licitante não ser a responsável pela extração do material mineral, a
Licença de Operação (LO) comprobatória da origem dos materiais deverá vir acompanhada de
declaração, emitida pela titular da licença, de que a licitante - nominar a empresa - comercializa
os materiais extraídos pela declarante ou que se compromete ao fornecimento para o

atendimento desta licitação.

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para

a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme

Lei n* 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n* 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a

este Edital;

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.
d) Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas

e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

22.9.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem

de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

22.10.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

22.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento do momento em que o licitante

for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igual período, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1= do art. 43 da Lei Complementar

123/2006. n . . ,
22 13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para

verificação do somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante no exercício

anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da

proposta, caso ainda não o tenha realizado.
22 13.1.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3*f §§ s°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de

regularização e conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida
pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação

ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para

a abertura da fase recursal.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito a

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de

empate o exercício do direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as

propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da

documentação exigida para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais

ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)

dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente

edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil antes da sessão de

licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do

certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, mediante registro em Ata, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para
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apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do term.no do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

24 5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da dec.sao do
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade

competente quando mantiver sua decisão. t

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita a

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. 0(s) recurso(s), porventura interposto(s), terá(ão) efeito suspensivo e será dirigido
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos
prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do

contrato social e do documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer

em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as

penalidades previstas no art. 7^ da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazões deverão ser protocoladas no setor de licitações, no

horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser

confirmados sob pena de intempestividade.

XXV- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade

superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o

procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada.
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26.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)

vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 3^ da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.8. Durante a vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo

dando ciência à Administração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização).

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital)

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O

prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro do ano corrente, contados da sua

assinatura.

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias,

a contar da data de seu recebimento.

27.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será da data da assinatura até 12(doze)

meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.
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29.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto n* 045/2016.

XXX- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXII-DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5^, § 3», da Lei

n^ 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 66 da Instrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

32.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor

da proposta do licitante mais bem classificado.
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33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

33.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado.

XXXIV- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta;

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^

8.666, de 1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente,

da proposta.

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente

na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

DE MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, ou através

do site http://www.sobradinho.ba.ROv.br/.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n5 10.520, de 2002, do, de

2000, da Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n2 123, de

2006, e da Lei n$ 8.666, de 1993, subsidiariamente.

36.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

36.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

36.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato (quando necessário)

ANEXO IV - Modelo de Credencial



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo

42 da Lei n^ 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7q, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n$ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, _ de de 2023.

PREGOEIRA

Dect /20_
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de

Sobradinho-BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador participante

Órgão Gerenciador:

ITEM

1

2

3

4

5

6

DESCRIÇÃO/

ESPECIF.

Brita 12mm.

Brita 19mm.

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UNIDADE

DE

MEDIDA

M3

M3

M3

M3

M3

M3

QUANTIDADE

300

300

300

300

500

300

VALOR

UNITÁRIO

R$ 187,84

R$ 172,46

R$ 133,67

R$ 147,30

R$ 135,72

R$ 155,00

VALOR TOTAL

R$ 56.351,25

R$ 51.736,50

R$ 40.100,00

R$ 44.191,00

R$ 67.860,00

R$ 46.500,00

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada

2. JUSTIFICATIVA

A eventual aquisição dos itens, nas especificações e quantidades definidas, visa suprir o

atendimento da demanda da estrutura municipal em suas atividades rotineiras ao bem do serviço

público, além de proporcionar o bom funcionamento de todos os Setores desta Municipalidade.

21



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

073

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

n° 10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n* 045 de 2016, vez

que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de

forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e,

tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 07

(sete) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do órgão responsável, sempre após a

realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da secretaria municipal de Infra Estrutura e

Serviços públicos, no endereço Loteamneto Paulo Pacheco, S/N no horário das 07:00 horas às

13:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor

ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados

locais ou alterações nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

operações de transporte e descarga no local da entrega.

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O custo estimado da contratação é de R$ 306.738,75 (trezentos e seis mil, setecentos e trinta

e oito reais e setenta e cinco centavos).
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5.2.0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em

pesquisas de mercado.

5.3.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de Praças, Pavimentações, Ciclovias e Bens de Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000,1.501.0000,1.704.0000. 1.705.0000,1.708.0000,1.709.0000.1.573.0000,1.635.0000

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO W ACEITAÇÃO 00 OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, podendo ser dispensado o recebimento provisório nos casos de

gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme art 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital

e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento

provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e na forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostosou subordinados.

10. DASUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

li. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
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na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n^ 8.666 de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará

ciência à Administração.

12.2.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n5 8.666, de 1993.

12.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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13. DO PAGAMENTO

13.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 {dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5^, § 3^, da Lei n$ 8.666, de

1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

£" acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
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15.1.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.1.2. multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

15.1.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos;

15.1.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo

de Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16. DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessário apresentação de amostras

17. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos dos artigos 27 I e II,

28 e 29 da Lei Federal 8.666/93.

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor,

mantendo-se a padronização dos processos deste município, nos termos do artigo 27, III e 31 da

Lei Federal 8.666/93, serão:
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

c) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

artigo 27, II e 30 da Lei Federal 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Licença de Operação {LO), em vigor, fornecida pelo órgão responsável pelo licenciamento

Ambiental no Município onde está localizada a extração, em nome da licitante ou, se for o

caso, em nome do proprietário da pedreira, que lhe autorizou o fornecimento, observada

alínea abaixo;

b.l) No caso da empresa licitante não ser a responsável pela extração do material mineral, a

Licença de Operação (LO) comprobatória da origem dos materiais deverá vir acompanhada de

declaração, emitida pela titular da licença, de que a licitante - nominar a empresa -
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comercializa os materiais extraídos pela dedarante ou que se compromete ao fornecimento

para o atendimento desta licitação,

c) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4^ da Lei ne

10.520, de 2002)

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação

no processo;

d.3. Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

17.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 306.738,75 (trezentos e

seis mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação
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19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. As contratações decorrentes do registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Decreto n* 7.892/2013;

19.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante

todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame;

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP, nos termos do § l9 do art. 12

do Decreto n^ 7.892/2013;

19.6. Poderá haver remanejamento de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN n$ 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na ARP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aquefes contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na

tabela de preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação

com o particular e cujas circunstâncias demonstrem que é mais vantajoso para a Administração,

mediante despacho fundamentado.

20.2. A exequibilidade das propostas:
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20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBIUDADE,

à luz do disposto no art. 48, § 12, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja

compreendido na faixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP-Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada

considerando apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a

50% de tal valor;

c) VR - Valor máximo de referência orçado pela Administração;

d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser

efetuada diligências, nos termos do § 3$ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante

demonstrar a exequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos

probatórios hábeis, conforme procedimentos definidos no edital.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL XX/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

BANCO (NOME/N^) AGENCIA N?: CONTA CORRENTE N^:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR DE CADA ITEM/LOTE:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).

34



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000036

ANEXO III

MINUTA CONTRATO

CONTRATO N9 /20xx

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO e a Empresa xxxxx

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO, Estado a

Bahia, com sede no com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito

no CNPJ/MF sob o n^ 16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Exmo.

Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n* 002.905.395-

10 e portador da Cédula de Identidade n$ 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente

de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob n^. . . / -

, neste ato representada por seu Sócio Diretor, , portador do RG

e CPF , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre

si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão

Presencial Edital n^ XX/2023 e Processo Administrativo XX/2023 Tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO,

que se regerá pelas suas normas, pela Lei n^ 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas

demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de Pregão Presencial n9.

XX/2023, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o
procedimento licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos, no endereço: no loteamento Paulo Pacheco, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 07

(sete) dias, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor
responsável.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 11; ■ P 0 R 7

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026- Const, Manut, e Rec. de Praças, Pavimentações, Ciclovias e Bens de Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000, 1.501.0000, 1.704.0000. 1.705.0000, 1.708.0000, 1.709.0000. 1.573.0000,

1.635.0000

CLÁUSULA QUINTA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveios por ter prazo inferiror a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n$ 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 10(dias) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
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úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5*, § 32, da Lei

ne 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6o da Instrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro

meio previsto na legislação vigente.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,

tipo, procedência e prazo de garantia;

9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com

u ma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n$ 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;

9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n^ 8.666, de

1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado da contratação.
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l9 do art. 67 da

Lei ne 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja

normalizada a situação;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja

normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa

prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16^ (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o

contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no

prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão

cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 10.520, de 2002, na Lei n^ 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n^ 123, de 2006, e na Lei ne

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
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Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho, Ba como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

SOBRADINHO-BA, _ de de 2023.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Régis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

4!
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MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n9 , com sede à

, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a)

, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de

Identidade n9 , expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda, sob o n9 , residente à rua , n9

como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão

praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento Iicitatório na modalidade de Pregão

n* XX/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

C

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura ).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N* XX/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N2), sediada no

m- (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos

w exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação

em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à

, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial XX/2023 ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7^ inciso XXXIII, da Constituição

Federal

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023 . , n n n o
JcUUdb

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n9 , por

intermédio de seu responsável legal , portador da Carteira de

Identidade n9 e CPF n9 , declara par aos devidos fins do disposto no

Inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n$ XX/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às 10:00 horas do dia

11/05/2023, que a empresa {nome completo) - CNPJ n.9 , com sede (ou domicilio)

no (endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3e.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da Proponente), como representante devidamente

constituído da empresa (Identificação completa da Proponente) doravante denominado

(Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL XX/2023 foi elaborada de

maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do

PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não

da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL XX/2023

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração

pública antes da abertura oficial das propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

CIDADE, DE DE 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa)
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Modelo de Declaração de empregado não servidor público

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura

Municipal de _______„„___ exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou

forçado

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), {CNPJ

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da

lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso III do art. 5$ da

Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

.(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ l\|2).

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n$ 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO XIII

MODELO DE ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n$ 16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Exmo. Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, inscrito no

CPF/MF sob o ne 002.905.395-10 e portador da Cédula de Identidade n^ 866398970 SSP/BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREÇOS n$ XX/2023, Processo Administrativo XX/2023, RESOLVE registrar os preços

da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

, inscrita no CNPJ/MF sob n*. _. / - , atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n^ 8.666, de 21

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.3 045/2016, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para fornecimento parcelado de Brita, Areia

e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços

Públicos do Município de Sobradinho-BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do edital de

Pregão ns XX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir

do(a) , não podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

4.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados

na ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou
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4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

C6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § lq do art. 65 da Lei n? 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Régis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

£ CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)
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O 1
Ü5

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n2 XX/2023

RAZÃO SOCIAL

CNPJ

ENDEREÇO.

E-MAIL: TEL FAX

CIDADE ESTADO

PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, através do:

) via E-mail;

) acesso à página da Internet;

)faxa cobram9;

) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa Ncitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante,

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DA: Comissão de Pregão do Município

A: Procuradoria do Município de Sobradinho

ASSUNTO: Processo de licitação destinado a registro de preços para eventual aquisição

de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA, através da Cl. n°
077/2023/SIESP- e especificações descritas no ANEXO I deste Edital.

Em cumprimento ao parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93,

solicitamos examinar a minuta do Edital e anexos, entre eles, a Minuta da Ata de

Registro de Preços e Minuta de Termo de Contrato, referentes ao Processo
Administrativo n°. 061/2023, destinado à licitação na modalidade Pregão na forma
Presencial (SRP) sob o n°. 012/2023, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciação e elaboração de parecer jurídico segue os autos do processo em
tela contendo 01 (um) volume.

Sobradinho (BA), 19 de abril de 2023.

ThaciantfCarla Silva Mangabeira

Pregoeira Mynietpal

DecrelCMT*^042/2022

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 Av. José Baíbino de Souza, S/N
Sobradinho - Bahia . Fone: (074) 3538-3030
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO
PRESENCIAL (SRP). SERVIÇO COMUM.

ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA.
AQUISIÇÃO. APROVAÇÃO DA MINUTA

DE EDITAL.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 061/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 012/2023
IO

O
q

Cuida-se de processo licitatório encaminhado pela Divisão de Licitações e Contratos. g

cujo objeto é "Selecionar proposta para obtenção de registro de preços para eventual aquisição <

de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de e

Infraestrutura e Serviços Públicos, que solicitou abertura de processo licitatório. Tipo: menor ó

preço, julgamento por item. A modalidade de licitação escolhida - o pregão presencial - é 8

adequada, em razão do valor estimado da contratação e da natureza do objeto. g-
u

o

Preliminarmente, considera-se conveniente a consignação de que a presente |

manifestação toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo |

administrativo em epígrafe até a presente data, e que, à luz do disposto no instrumento ®

contratual, incumbe a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o prisma estritamente g

jurídico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade dos t
atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza <

eminentemente técnica ou administrativa. 5
ü

5;

Necessário ainda destacar que esta Procurauuna não tem qualquer «

gerência/responsabilidade sobre ar. cotações s valores apresentados no presente procf.J:mento ~

íicitatório. Cabe assim, tào somente, à Secretaria contrai ante certificar a adequação *!;.*• valores ^

cotados à realidade do mercado local. s

Cumpre destacar, de igual modo. que a minuta de edital apresentada atende aos ?

dispositivos legais estabelecidos à espécie. 7

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, me. VI c/c Parágrafo Único da I,ei de %

Licitações, n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a | o

minuta do edital, seus anexos e a tramitação processual administrativa do procedimento infoco. g £

S.M.J. é o Parecer! í |
LU O

Sobradinho/BA, 09 de maio de 2023. S |

X a

Hélder Luiz Freitas Moreira « |

Subprocurador Geral do Município % %

Decreto n° 029/2022 - »
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EDITAL DE L !_Ç]TA£ÃQ.

pregão presencialm 0

exclusivo

Regência Legal

LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E

DECRETO MUNICIPAL N* 045/2016

II. ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAÊSTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

!ll. Modalidade

! Pregão Presfnc.al N». 012/2023

SISTEMA DE REGISTRO DL PREÇO

V. T»?o de Licitação

MENOR PREÇO POR ITEM

i IV-

VI.

Processo Administrado n°

061/2023

—t

REGIME DF EXECUÇÃO

INDIRETA

^ VII- O presente Pregão tem por objeto o registro d'~ p^ços püid aquisição d? 3ritn. Art;? ■.? ^õ Jíj

i Brita para atender as necessidades da Secretarie Municipal de Infraesírutara e Serviços Públicos Jo

Município de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e -exigências estabelecidas nesie

: tdital e seus anexos.

' VIM Local e Datado Rlcebiventc d^s Propostas, do:umi.-.ntüs.-:ela::vc> a ha^hitaçío e Início oa abertuka

I DfJS ENVELOPES. ; _ ._ _

jDÃTÃ: 22/05/2023
i HORA. 10:00 h

! LOCAL: PREFEITURA t>E MUNICIPAL de SOBRADINHG (Sala de Licitações)

IX ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETÁRIO DE 1NFRAESTRUTURA Ê SERVIÇOS PÚBLICOS

; X Vigência

| O PRAZO DE VALIDADE DO

j REGISTRO SERÁ DE 1? (DOZE*,

a! Patrimônio Líquido Müvwc Necessário

10% (Dez POR cento) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

Xil LOCAL £ HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS ÍOSRF FSST EOJ i *!

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO BA, Sala de Licitações, das 07:00 H as 13:00 H em dia úm

Pregoeiro responsável

Thaciana Carla SíJv?» M

PREGOEIRAÜHCAL
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XIII - OBJETO

13.1 - O presente Pregão tem por objeto o registrcyie preços para aquisição de Brita, Areia e Pó de

Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de tnfraestrutura e Serviços Públicos do

Município de Sobradinho-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

13.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse.

13.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, conforme

tabela constante do Termo de Referência.

13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;

13.3.1. ANEXO I - Termo de Referência

13.3.2. ANEXO II - Planilha de quantitativos

13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato (quando utilizado)

13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial

13.3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII

do artigo 49 da Lei n? 10.520, de 2002)

13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declaração da íicitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007

13.3.10. ANEXO IX - Modelo de Declaração de empregado não servidor público

13.3.11. ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho

degradante ou forçado

13.3.12 ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados, previsto em Lei.

13.3.13 ANEXO XII - Modelo de Ata de Registro de Preço

13.3.14 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

13.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n? 8.666, de 1993 e no Decreto

045/2016.

13.4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

13.4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participante?.

13.4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.
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13.4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais p^alidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao

órgão gerenciador.

13.4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

13.4.7 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

13.5. AS demais regras referente aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam na minuta da Ata de Registro de Preço.

XIV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
14.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microemprpgndpdor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,

conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edita! e seus Anexos.

14.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo

34 da Lei n^ 11.488, de 2007, Microempresas, Empresas de Pequeno porte e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n*? 123, de 2006

14.3. Não será admitida nesta licitação a parricipação de pessoas jurídicas:

14.3.1. Em formação de consórcio;

14.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

14.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;

14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, nos termos do artigo T da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentatícres;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambientai, nos termos do artigo 72, § 8",

inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si,

14.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País,

14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^

8.666, de 1993.

14.3.9. Que não pertença ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação.

14.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n^ 746/2014-TCU-Plenário).

14.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabílitação do

licitante.

XV- PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
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15.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n$

10.520/2002, n^. 8.666/1993, n*. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, e o Decreto Municipal

de n* 045/2016. &

15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeíro poderá utilizar-se de

assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer

técnico que integrará o processo.

XVI - CREDENCIAMENTO

16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante munido

de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, devendo,

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada ou simples da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a

participar deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua

representada (Licitante). A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e

deverá vir acompanhada de cópia autenticada ou simples de Estatuto, Contrato Social ou

Requerimento de empresário. Cada credenciado poderá representar apenas um ücttante,

16.2. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento

Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ec

representante, poderes específicos para a pratica de todos os atos inerentes ao Pregão,

especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa representada.

Deverá vir acompanhada de cópia autenticada de Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de

empresário e copia ou simples da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.3. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor

da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia autenticada do

contrato social e/ou outro documento constitutivo, devidamente registrado em cartório.

Apresentar copia autenticada ou simples da Carteira de Identidade ou outro documento

equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada

do respectivo Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social

ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente;

16.4. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, conjuntamente com copia autenticada da

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;

16.5. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática

de atos de processo licitatório;

16.6. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer

forma, durante a sessão;

16.7. Os licitdntes deverão entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V;

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA, preferencialmente conforme

modelo constante no ANEXO !X; DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADO SERVIDOR PÚBLICO,

preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.

o
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16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem corno os microempreendedores

individuais - MEI deverão apresentar DECLARAÇÃO DF: MÍCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA NCUARTIGO 34 DA LEI N2 11.488, DE 2007,

preferencialmente conforme modelo constante rió ANEXO VIII, a fim de usufruir dos benefícios

concedidos pela Lei complementar 123/2006;

16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues a(o)

Pregoeiroía), fora dos envelopes A - proposta de preços e B - Doe. de habilitação.

16.10. A apresentação de declarações falsas re'ativa ao cumprimento de qualquer condição

sujeitará o licitante às sanções previstas em iei e neste Edital.

16.11. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento,

não sendo mais aceita alterações de propostas.

16.12. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar

encerrada a fase de credenciamento.

16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta,

XVII - SESSÃO DE ABERTURA E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

17.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados

no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de

credenciamento, deverá apresentarão Pregoeiro os seguintes documentos:

17.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada

no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007. quando for o caso [anexo VII!),. sob pena de não usufruir do

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006;

17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações

do artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

17.3. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo V); Declaração de

elaboração independente da proposta (Anexo IX); Declaração de não empregado servidor público

(Anexo X).

17.4. Após realizado o crendenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o

ENVELOPE "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS --"/para análise e julgamento.

17.5. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do

licitante.

17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PREÇOS e "B" - HABILITAÇÃO para esta licitação so serão

recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em sessão

pública.

17.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por

cartório competente ou servidor da administração, ou por meio de publicação em órgão da

imprensa oficial.

17.6.1. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo

Pregoeiro ou sua equipe de apoio, na sala de licitações, em horário de atendimento ao público,

preferencialmente até 01 (um) dia útil antes da abertura do Certame.

17.6.2. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão

ficar retidos até a finalização do processo licitütório.

17.6.2. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e eçuipe de apoio fotocópias que possam ser

conferidas com documento original.

17.7. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada

pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada,
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podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no

endereço oficial (site) do órgão emitente.

17.8. No caso de reconhecimento de firma o Prefiro poderá fazer a verificação por semelhança

através da carteira de identidade ou documento ecfuivalente, conforme Lei 13.726/2018.

17.9. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em

desclassificação ou não credenciamento das participantes

XVIII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"

18.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte

externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO

PROPOSTA DE PREÇOS - A

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 012/2023

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/2023

HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 H

18.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografaria., em papel timbrado da

empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas tolhas pelo

responsável legal, deverá conter:

18.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, modelo e

demais dados pertinentes, conforme caso, e especificações constantes do Termo de Referência;

18.2.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacionai (real),

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do

Termo de Referência e anexo II;

18.2.3. No preço cotado deverão estar todas a? despesas tais como, entre outras, as

correspondentes à mão de obra, aquisição e transporte de materiais, máquinas e equipamentos,

tributos (impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais), emolumentos, seguros, inclusive

contra acidentes de trabalho, encargos sociais e trabalhista de qualquer natureza;

18.2.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas,

considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo

financeiro para o período de processamento das faturas:

18.2.5. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência;

18.2.6. Prazo de validade da proposta não interior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da

sua apresentação.

18.2.7. A apresentação da proposta impiica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

18.2.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;

18.2.9. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

18.3. Preferencialmente, deverá ser entregue junto com o envelope da proposta comerciai um CD

contendo a planilha de preço da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatação

para moeda,, duas casas decimais e preço em reais.
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18.4. A proposta de preço deverá conter a Indicação do banco, número da conta e agência do

licitante, para fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS ^
19.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;

19.1.2. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente a parcela ou à

totalidade da remuneração;

19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor

final da proposta, não ensejarão em desciassificação da Proposta comercial.

19.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

19.3. 0 Pregoeiro ciassificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até iO% (dez por cento),

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

19.3,1. Quando não forem verificadas, no mfaimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos;

19.4. Nó caso de empate entre duas ou mais propostas,, o pregoeirc selecionará todas as propostas

em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais

19.4.1. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para

formulação dos lances verbais.

19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada.

19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas às condições do edita! e esteja

compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar,

visando obter menor preço.

19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoeiro suspenderá o pregão e

estabelecerá uma nova data, com prszo de até 08 (oito) dias para o recebimento de novas

propostas.

XX - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

20.1. Classificadas'as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa "de

apresentação de- lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva,

em valores distintos e decrescentes,

20.1.í. O lance deverá ser ofertado pelo vslor por item.

20.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do auto: da proposta classificada de maior pfeço e os demais,

em ordem decrescente de valor.

20.2.1. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos

e que não pcderá cer igua; a cutro lance já ofertado;

20.2.2. Caso nao se realizem lances verbais, será verificada a cüOíürmidüde entre a proaosva de

menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente;
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20.3. A desistência err apresentar iance veibal, quando convocado pelo Pregoeiro. implicará ?

exclusão ao licitante da etapa de lances ? a manutenção ^o último preço por ele apresentado, para

efeito de ordenação das propostas. ^

20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de iicitante mictoempresa (ME) ou

empre-a de pequeno porte ÍEPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n* 11.488, de 2007

(COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), ásrá observado o disposto nos artigos 44 e 45, d3

Lei Complementar n$ 123, de 2006:

20.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertado; petas ME/EPP i.- COOP participante*; que 5ejam

iguais ou até 5% {cinco por cento) superiores ao menor prpço, àezâe que s primeira colocada não

seja urna ME/EPP/COOP.

20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa candiçâo serão consideradas empatadas

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo ód primeira colocada, no praio

máximo de 5 (cinco) minutos.

20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou n%o se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais lidíantes WIE./EPP/OOGP participantes tjue se encontrem

naquele intervale de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, segundo o estabelecido no subitem anterior.

20.5. Encerrada a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 48, § 3", da Lei

Complementar n$ 123, de 2006.

20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS pava participação MEI/MF/EPP o Pregoeiro identificará os

preços ofertados das participantes locais, regionais e nacionais, e estabelecerá a prioridade de

contratação para os microempreendedores individuais, micrnemprtsas e empresas de psqueno

porte sediadas no'local,, ou sejs, nà sede s zona rür ai deste Município., até o limite de 10%-(dez por

cento) do melhor preço válido. ■ ,

20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das ennpsesas

lotais}, ou entre propostas e lances; o criténo dè^sémpüle será at]'ue'lé prévtstó"no'artigo 3^,■§ 2?,

da Lei n'-3 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens ê serviços:

a) prestados por empresas brasileiras;

b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

c) empresas que comprovem cumprimento do reserva de cargos prevista em ler para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

20.6.1. Persistindo ò empate, o critério de desempate scá o sorteio., registrado em ata.

20.7. Apurada h proposta final classificado em primeiro iegar, o Pregoefrcf-poderá negociar com o

licitante para qué seja obtido melhor preço,, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Editai.

20.7- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação p-julgamento da

proposta.

XXI - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

21.1. Gomo condição previa'à aceitação dd proposta, caso o licitante detentor da proposta

classificada em prirr^io iu^àr tenha usufruída do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e

45 da lei Complementar nu 123, de 2006. o Pregoeiro poderá consultar o Porta! da Transparência dü

Governo Federa! ■(wv/^.portaldatransparencia.fcGv.òr)/ seção "Despesas ~ Gastos Diretos Jo

Governo -- Favorecido (pessefas físicas, empresas « outros)",1 pâ^a verificar se o somatório fies

valores das ordens bancárias por ele recebidas,, no exercício anterior, extrapola o limite de R$
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4.800.000,00 (quatro .milhões e oitocentos- mi! resss) previsto no artigo 3o, incise I!. da Lei

Complementar n° 123, de 7.OC6, ou o iimite proporciona! de que trata o artigo 3", § 2". do mesmo

diploma, em caso de in.'cio de atividade no exercício considerado.

21.11. Pars d micoempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o

exercício corrente, p^ra verificar se o somatório dos valore:; das ordens bancárias por ela recebidas,

até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites arima referidos, acrescidos

do percentual de 20% {vinte por cento) de que traia o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar

n°123, de 2006.

21.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapoíamento do limite legal, o

Pregoeíro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9°, 9°-A, 10 e XI, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a conseqüente recusa do. lance

de desempate. y?n- prejuízo dos penalidades incidentes.

21.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Pregoeíro vxaromará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade fio preço c-m relação ao vaíor

estimado para a <;cmrctação e sua exequibüidade, bem como quanto ao a."viC''imcito das

especificações de objeto,

21.3. G Pregoeíro noderá solicitar ao iicitsme que apresente imediatamente documento contendo

as características do matéria! ofertado, tais como ;r:arcj. modelo, tipo, fabricante o procedência,

além de outiai infoonações pertinentes. ? exemplo úc. cütáiogos, folheto? ou propostas, suh pdr-s

oe nãò aceitação d3 proposta!

21.4. Caso a cornpatibüídade com ys esoecificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser dferid5 pelos meios previstos no suDitem anterior, o

Pregoeiro poderá exigir que o licitante c^ssificado em primeiro lugar apresente w\osrrà, sob pena

de não aceitação ds proposta, no >ocj\ d ser indicado e dentre de 03 (três) dias úteis contados da

solicitação.

21.4.1. No caso de não haver entrega da amestra, sem justificativa 3teita pelo Pregoeiro, oü

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Eduaí. h proposta ii:> üciiHnte

será recusada.

21.4.2. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,

podendo ser manuseados e desmontados peto equipe técnica responsável oela análise

21.4.3. Os ücitarãíí^ deverão colccar à cüspo.siçjo cid Acírninistr.nvio icdfíS : condições

indispensáveis à realização de testes ?. forneça.', sem ôniis, os manuais impressos *m ííngua

portuguesa, necessários ao seu perfeito mariustio. quando for o coso.

21.5. Havendo necessidade, o Pregoeirc suspenderá a sessão,, informando a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

21.6. Se a proposta classificada em psimeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o

Pregoeiro examinará a proposta subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que ater.dd ao Edital.

21.6.1. Nessa situação, c Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço

melhor

21.7. No julgamento rias propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação.

21.8. Aceita a proposta ciass!ficada em primeiro lugar, c licitante deverá comprovar sua condição de

habilitação, na forma determinada neste Edito!.
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XXII - DAS CONDIÇÕES DF; HABILITAÇÃO
22.1, As licitantes deverão incluir no Envelope B - HABILITAÇÃO a documentação abaixo

relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social,

modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação.

Modelo.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 1
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO j
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 012/2023

SESSÃO DE ABERTURA 22/05/2023

22.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do íicitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o PregOeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 3 participação

no certame ou.a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Cortroladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.RQv.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido . pelo Conselho Nacional de Justiça

twww.cni.ius.br/improbidade adm/consujtar req.uerldp_-£h&)■

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado rie Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pe!o Tribunal de Contas da União - TCU;

22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas "a", "b" e V acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

.(https://ce rtidoesapf.apps.ttu.gov.br/).

22.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa íicitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 3 proibição de

contratar com o Poder Público,, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

22.2.3. Constatada a existência de, sanção, o Pregoeiro reputai á o Ücitante inabilitado, por fajta de

condição de participação.

22.3. Não ocorrendo habilitação, a documentação de habilitação do Ücitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar será verificada.

22.4. Para a habilitação, o Ücitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, salvo se

já tiverem sido apresentados durante ri fasç de credenciamento:

22.4.1. Habilitação Jurídica:

a) Cópia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEt: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br;
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c) No caso de empresário individual: inscrição no Registre Publico de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada;

d) Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. Apresentar em cópia

autenticada:

d.l) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício. Apresentarem cópia autenticada.

f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de

microempresa ou empresa de pequeno porte, noi termos do artigo 8o da Instrução Normativa n°

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 'ffé Registro do Comércio - DNRC;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei d1- 5.764, de 1971.

Apresentarem cópia autenticada;

h) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido peio órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

22.5. Habilitação Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

Documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ÍCNPJ):

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicílio

ou sede do lícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede da

empresa

d) Prova de regularidade para dom 3 Fazenda £stadual;

e) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;

f) Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa oü positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5,452, de is de maio de

1943;

22.5.1. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das

competentes certidões negativas de débítül ^positivaíj^gm efeitos negativos;

22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, tíe 2007. deverá apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de ser inabilitado.

22.6. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor áa Sede da

Pessoa Jurídica, ou de Execução Patnmoniai, expedida no domiciio da Pessoa Física, conforme o

caso. A data de expedição da certidão deverá ser de até 30 (trinta) dias antes da data de entrega do

envelope de Habilitação;

a.l) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçao, devendo,

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a ooa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.l) No caso de fornecimento de bens para pror^a entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de iei ou contrato sociai/estatuto sociat.

c) comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices

de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + P&ssivo Não Circulante

SG =AtivoTotôt

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC=Aíivo Circulante

Passivo Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) errí qualquer dos índices de

Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que;

c,1.2.J patrimônio líquido de l%(um por cento) do valor estimado da contratação ou cio item

pertinente;

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)

da prova de inscrição nos cadastros de coníribuhtes estadual e municipal e (b) da apresentação dô

balanço patrimonial e das demonstrações: contábeis do último exercício.

22.7. A Qualificação Técnica será comprtfv¥da*atraVés'da apigj^ntação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em-características, quantidades e prazos

compatíveis cem o objeto desta licitação, ou corri o item pertinente, por meio da apresentação de

atestados fornecidos por pessoas jurídicas dft direito público ou privado.

a.l) Os atestados poderão sei diligenciados de acordo com o parágrafo í°- do art. 43, da Lei

8.666/93.

22.8 No momento da contratação será exigido do vecendor da licitação:
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a.l) Licença de Operação (LO), em vigor, fornecida paio órgão responsável pele licenciamento

Ambienta! nc Município onde está localizada a extração, ero nome da licitante ou, se for o caso,

em nome do proprietário da pedreira, que lhe autorizou o fornecimento, observada alínea abaixo;

a.2) No caso da empresa licitante nêo ser a responsável peía extração do material minerai, a

Licença de Operação (LO) comprobatória da origem dos materiais deverá vir acompanhada de

declaração, emitida pela titular da licença, de que a licitante - nominar a empresa - comercializa

os materiais extraídos pela decíarsnte ou que- se compromete ao fornecimento para o

atendimento desta licitação

22.8. Documentações complementares:

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para

à sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;

b) Declaração de que a empresa não utiliza mãí^He-obra direta ou indireta de menores, lí^ici-ne

Lei n9 9.854, de 1999, regulamentada peío Decreto n? 4.358, de 2002, conforme mode»;;. anexo *

este Edital,

c) Declaração de Inexistência de Servidor Público, conforme modelo anexo a este Edital.

d) Modelo de Declaração de que não possui emprágados executando trabalho degradante ou

forçado

e) Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

22.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, rieixar.de apresentar quaisquer

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas

e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas nc artigo 34 da Lei n* 11,488, cie 2007;

22.9.1. No taso de inabiiitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de

julgamento da proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, ha ordem

de classificação.

22.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNP.i diferentes., salvo aqueles legalmente

permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

ücitante fer a filial., todos os documentou deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, con-.provadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

22.10,2 Serãc aceitos registros de CNP.i de ücitante matriz e filiai com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma;

22.12. No julgamento da habilitação, o,Pjçgqeiropoderá S3nar erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

22.13. Constatado o atendimento à:; exigências de habüitaçso fixadas no Edita!, o licitante será
declarado vencedor.

22.13,1, Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fisca! e trabalhista,, ser-ihe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, d contar rio momento do momento em qu£ o licitaníe

for comunicado da irregularidade existente, prorrogável por igua! período, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, h emissão de eventuais certidões negativas

ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme õ is do art. 43 da Lei Complementar

123/2006.

22.13.1.2. Como condição para o deferimento do prazo de regularização, o Pregoeiro poderá

consultar o Portal da Transparência do Governo Federai iwww.portaidatransparencia.gov.br), para

verificação do somatório dos valores das ordens bancarias recebidas pelo licitante no exercício

anterior ou corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da

proposta, caso ainda não o tenha realizado.

22.13.1.3. Constatada a ocorrência do qualquer dss situaçõer. de extrapolamento do limite iegal, o

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo

3o, §§ 9o, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de

regularização e conseqüente habilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes.

22.13.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida

pela Administração quando requerida pelo íicitarVfe, a não ser que exista urgência na contratação

ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

22.13.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para

a abertura da fase recursa!.

22.13.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei n° 8.666, de 1993, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitação, assegurando-se à micro empresas e empresas de pequeno porte em situação de

empate o exercício do direito de preferência.

22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na

qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as

propostas escritas e os lances verbais apresentados, na ordem de classificação; a análise da

documentação exigida para habilitação; as manifestações dos recursos interpostos e demais

ocorrências relevantes, devendo ser assinada por todos os presentes.

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três)

dias, a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá seguir o determinado no item XVIII do presente
edital.

23.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da da^ta fljtada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar ô'-átÒ convocatório do Pregão.

24.2. Caberá a Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia úti! antes da sessão de
licitação.

24.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do
certame.

24.4. Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor

recurso, mediante registro em Ataf sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 {três) dias úteis para
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apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde fogo intimados para

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

24.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do

Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do

objeto da licitação ao licitante vencedor.

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade

competente quando mantiver sua decisão,

24.6. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, terá efeito suspensivo e o seu acolhimento,

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

24.8. O(s) recurso(sL porventura interpostoís). terá(ao) efeito suspensivo e será dirigido à

autoridade superior,, por intermédio da que pratiíeu o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua

decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contado do recebimento do recurso, sob pens de responsabilidade.

24.9. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos

prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no

processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia autenticada do

contrato social e do documento de identificação do responsável legal.

24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, quer

em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplrcar-se-ão as

penalidades previstas no art. 7^ da Lei 10.520/2002.

24.11. As impugnações, recursos e contrarazóes deverão ser protocoladas no setor de licitações, no

horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser

confirmados sob pena de intempestividade.

XXV - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

25.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à

proponente vencedora, para posterior homologação do resultado peta autoridade superior.

25.2. Ocorrendo à manifestação da interposição- de recurso, após o julgamento, a autoridade

superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o

procedimento licitatório.

XXVI - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

26.1 Homologado o resultado d3 licitação, terá o sdjudicatário o prezo de 5 (cinco) dias, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edita!.

26.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-fa para assinatura,

mediante correspondência postai com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja

assinada.
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26.3. O prazo estabelecido no subixcnr> anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma único vez, por igual período, quando solicitado peloís* íicitante(s)

vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde q^e devidamente aceito.

26.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para c registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com j indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) iternfns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

26.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licítantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender

aos requisitos previstos no art. 32 da Lei n^ 8.666, de 1993;

26.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

26.7. O licitante deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas 3S condições de hssilitação e qualificação exigidas na licitação.

C26.8. Durante o vigência da Ata ou da Contratação, a fiscalização será exercida por um

representante da Contratante, ao qual competir^egistrar em relatório todas as ocorrências e as

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual de tudo

dando ciência à Âornmistração.

26.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização}. -

XXVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

27.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato (no modelo estabelecido pelo anexo III deste edital)

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O

prazo de vigência-da contratação é dê até 31 de dezembro do ano corrente, contados da sua

assinatura. . . .

27.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cíncoi dias úteis, contados a partir da data de sua

#^ convocação, para assinar o Termo oe Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

27.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-io para assinatura o^ ac^te, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias,

a contar da data de seu recebimento.

27.3.1, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, oor igual período, por

solicitação justificada do fornecedor registrado e^ceita pela admi

XXVIII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços seta da dat3 da assinatura até 12(doze)
meses, vedada a sua prorrogação.

XXIVI - DO PREÇO

29.1. Os preços são fixos e irreajustàveis.
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29.2. As contratações decorrentes da Ata cie Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nc 8.66Ê/9S e no Decreto n? 045/2016,

XXX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE t DA CONTRATADA

30.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

31.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência ou

na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXÍI-DO PAGAMENTO

32.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente

atestada pelo setor competente. *•

32.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5?, § 3^ da Lei
n$ 8.666, de 1993.

32.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

32.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscaí/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas,

32.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação úa despesa, o pagamento ficará

pendente até que a Contratada providencie as medidas sanoadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização cia situação, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

32.5. Quando do pagamento, será efetuada :a retenção trioutária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

32.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n? 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6" da Instrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2012.

32.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente

32.7. Será considerada data do pagamento c dia ern que constar corno emitida a ordem bancária
para pagamento. ■

32.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peta

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

XXXIII - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

33.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

(7
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33.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

33.3. Havendo um ou mais Ücitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual

apresentada durante a fase competitiva.

33.4. Fsta ordem de classificação dos Ücitantes registados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou

tenha seu registro cancelado,

XXXIV - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

34.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata ou contrato, quando convocada

dentro do prazo de validade da proposta; *

34.1.2. Apresentar documentação falsa;

34.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

34.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

34.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

34.1.6. Cometer fraude fiscal;

34.1.7. Fizer declaração falsa;

34.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

34.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao

enquadramento como ME/EPPou conluiu entre os Ücitantes.. em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

34.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s} item{s) prejudii:ado(s) pela

conduta do licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

34.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sanções.

34.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n^

8.666, de 1993.

34.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

34.5. As sanções aqui previstas são independente:-: entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
■ ■ ■] i1'- ..■■..,,

XXXVI - DISPOSIÇÕES GERAIS

36.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em

que se deu o texto original reabrindo-se-o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, 3 alteração não afetar a formulação das propostas.

36.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subseqüente, no mesmo horário e locai anteriormente- estabelecido, desde que não haja

comunicação do Pregoeíro em contrário.

36.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo llcitatório, desde

que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente,

da proposta

36.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo ihes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

36.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

36.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento Ücitatório poderá revogá-lo em

face de razões de interesse público, per motivo dr fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente par? justificar tal condutíf devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou

por provocação de terceiros, mediante ato escrito ♦ devidamente fundamentado.

36.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

suportado no cumprimento do Contrato;

36.8. No caso de desfazimento de processo Ücitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à

ampla defesa

36.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam è vencem os prazos em dias e horários de expediente

na Administração.

36.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o

processo, prevalece a previsão do Edital.

36.11. O Edital e seus Anexos poderão ser Üdas e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA

DE MUNICIPAL de SOBRADINHO-BA, nos dias úteis, no horário das 07 horas às 13 horas, ou através

do site'http://www.sobradinho.ba.Eov.hr/.

36.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de copia da íntegra do edital e de seus anexos, o

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

36.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes d? Lei n? 10.520, de 2002. do, de

2000, da Lei n^ 8.078, de 1990 - Código dè Defesa do Consumidor da Lei Complementar"nô 123, de

2006, e da Lei n^ 8.666, de 1993, subsidiar iarnente.

36.14. As normas dísciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse dá Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança ós contratação

36.15. 0 desatendimènto de exigências formais íião essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

36.16. No ato da retirada do Edital o íicíianta deverá observar se v seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Planilha de quantitativos - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato (quando necessário)

ANEXO IV - Modelo de Credenciai
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ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos iequisitos de habilitação (incise VI! do artigo

42 da Lei ns 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da Ücitante de cumprimento ao artigo 7*, inciso XXXIII, da

Constituição Federal

ANEXO VIM - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 dd Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante

ou forçado

ANEXO XII - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XIII - Modelo de Ata de Registro de Preço

ANEXO XIV - Recibo de Retirada de Fditai

Sobradinho - BA, 09 de Maio dtf\2023.

ThacianyCarYa Silva Mangabeira

PREGOEIRA

DectO42/2OÍ2
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ANEXO I - TERMO DE REFERENDA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para eventual aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as

necessidades da Secretaria Municipa! de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de

Sobradinho-BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

1.2 Estimativas de consumos individualizadas, do órgão gerenciador participante

Órgão Gerenciador:

ITEM

DESCRIÇÃO/

ESPECIF.

Brita 12mm.

Brita 19mm.

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UNIDADE

DE QUANTIDADE

MEDIDA

VALOR i

UNITÁRIO !
VALOR TOTAL

300 R$187,84 I R$ 56.351,25

300 ! R$172,46 i R$ 51.736,50

300

M3

M3

300

500

R$ 133,67

R$ 147,30

R$ 40.100,00

R$ 44.191,00

R$135,72 ! R$ 67.860,00

1—

300 ! R$155,00 R$ 46.500,00

1.3 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da assinatura, não

podendo ser prorrogada

2. JUSTIFICATIVA

A eventual aquisição dos itens, nas especificações e quantidades definidas, visa suprir o

atendimento da demanda da estruturB municipa! em suas atividades rotineiras ao bem do serviç

público, além tíe proporcionar o bom funcionamento de todos os Setores desta Municipalidade.
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei

n° 10.520, de 2002, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n^ 045 de 2016, vez

que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de

forma objetiva no instrumento convocatória nau acarretando prejuízos à qualidade dos bens e,

tampouco, ao interesse público.

3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, é obrigatória a contratação na modalidade Pregão

Eletrônico.

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO (LOCAL DE ENTREGA E CRONOGRAMA)

4.1. 0 fornecimento será efetuado de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 07

(sete) dias, contados a partir do recebimento da solicitação do orgâo responsável) sempre após a

realização da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão da secretaria municipal de Infra Estrutura e

Serviços públicos, no endereço Loteamneto Pau'o Pacheco, S/N no horário das 07:00 horas às

13:00 horas.

4.3. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo

rigorosamente o prazo de entrega err: quantidades solicitadas. Em caso de feriados o fornecedor

ou o transportador por eíe contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto aos feriados

locais ou alterações nos horários de expediente.

4.4. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as

operações de transporte e descarga nc loca! da entrega.

S. AVALIAÇÃO DO CUSTO E CONDIÇÕES OCf^MHfENTO

5.1. O custo estimado àa contratação é de R$ 306.738/75 (trezentos e seis mil, setecentos e trinta

e oito reais e setenta e cinco centavos}
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5.2. 0 custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em

pesquisas de mercado.

5.3.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026 - Const, Manut, e Rec. de °raças, Pavimentações, Cidovias e Bens de Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1.500.0000,1.501.0000,1.704.0000 1.705.0000,. 1.703.0000, 1.709.0000.1.573.0000,1.635.0000

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, pe!o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, podendo ser dispensado ü recebimento provisório nos caso-; de

gêneros perecíveis e alimentação preparada, conforme art. 74 da Lei 8.666/93.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital

e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará em até 15 (quinze) dias do recebimento

provisório.

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem antepor não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 02 (dois} dias, a contar da notificaçãu da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades

7.3. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeita:; condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações ds marca, fabricante, modelo,

L tipo, procedência e prazo de garantia;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manuai do usuário, com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior impiic? na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

8.1.4. Comunicar ã Administração, no prazo rnáxi/no cie 24 (vinte c quatro) horas que antecede a

w data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.5. Manter, durante toda 3 execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. Não transferir a Terceiros,, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato,

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoa!, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. A Contratante obriga-se a:

9.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando locai, data e horário e demais condições

estabelecidas no Edital;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes cio Edita! e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivos;

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

9.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.5. Efetuar o pagdmento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e na forma estabelecidos no Editai e seus anexos.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

preposíos ou subordinados.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto ficitatório.

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

25
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na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a ar.uência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

12. CONTROLE DA EXECUÇÃO

12.1. Nos termos do art. 67 da Lei n$ 8.666 de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas, com a execução e determinando c que for necessário à regularização de falhas ou

m^ defeitos observados.

12.1.1. recebimento de material de valor suppnor 3 R$ 176 000,00 (cento e setenta e seis mil reais)

será confiado a uma comissão de, no rr,:nimò, 3 (três) membros, designados pela autoridade

competente.

12.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contraio, e de tudo dará

ciência à Administração.

12.2.1.0 representante da Contratante deverá fer a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive pedante terceiros, oor qualquer irregularidade, ainda que resultante de

át
w imperfeições técnicas, vícios redibitórios. c.j emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíidade da Administração ou de seus

agentes e prepostcs, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8 666, de 1993.

12.4. O fiscal de contrato anorará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, Indicando din, mês f. ano, bem corno o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos,, determinando c que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.
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13. DO PAGAMENTO

13.1. 0 pagamento será reaiizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de crdem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

13.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 3©/ da Lei n$ 8.666, de

1993.

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

13.4. A Nota Físcai ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação dd

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n? 8.666, de 1993.

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13., Será^data do poente o dia en, que consta, co.o en^a a orde. banca,

para pagamento.

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital.

13.8. Constatando-se,. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério dâ contratante

13.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n^ 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia ü (0i36

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14. DO REAJUSTE:

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado d3 data limite para a

apresentação cias propostas.

14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;

14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.3 No caso de straso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fita a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cáiculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer. .

14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.5 Caso o índice estabelecido para reajustam^nto venha a sei extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.7 O reajuste será realizado porapostilamentc.

15. DAS SANÇÕES

15.1. Pela inexecuçãc tota! ou parcia! do objeto deste contrato. 3 Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:
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15.1,1. Advertência, por faltas leves, i»ssirn entendida:» aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

15.1 2, multa mo^toria de 0,2% (dois décimos por cento; por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta} dias;

15.1.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento} sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução íot3! do objeto:

15.1.4 em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual do subirem

acima, será aplicada deforma proporciona! ã obri^áo inadimplida;

15.1.5 suspensão de Ücítdr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela quaí a Administração Pública operi e atua concretamenle, pelo prazo de até

dois anos,

15.1.6 impedimento cte licitar e contratar í.orft órgãos-e entidades pele prazo de até cinco anos;

15.1.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo

de Referência.

15.1.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou sié quf seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a pc-ahdade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16, DAS AMOSTRAS

16.1 Não será necessário apresentação ae

17. 00 CRÍTÍniO TJí ££i£ÇÃ0 00

17.1 As exigências ou r.rhilitsção jurídica s de'regularidade íiscaí e trabalhista são as usuais

para a generalidade do:> objetos, conforme disciplinado no sdital, nos termos dos artigos 27 I e II,

28 e-29 da Lei Federal E:6£0/93.

17.2 ■ Os ci-iííVros cie qiiaüficaçãü econõnn^co^financeírâ d serem atendidos peío fornecedor,

raanter.do-se a padronização úü'j piuressos deste rttunicípio, üos termos do artigo 27. lil e 31 da

Lei'Fèítec3i8i666/93,-iergo:
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s) Balanço patrimonial e demonstrações contábt?:\. de último exercício social já exigíveis e

apresentados na fermú dã lei, quê comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo sei atualizados por índices oficiais

quando encerrado hd mais tie 3 (três) meses da data de apresentação d3 proposta;

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físico;

c) Comprovação da situação financeira'da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da

aplicação das fórmulas:

tLG=Ativo Circulante + Realizável 3 Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

, . , SG=Ativp Total

Passivo Circulante + Passivo Não C

=■ . . ■ , LC=Ativo Circulante

Passivo Circulante

d.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguai r. l(um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerai (LG),. Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar que:

d.1.2.) patrimônio líquido ae 10% (dez por cento.; do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;

17.3 Os critérios de qualificação técnica 3 serem atendidos pelo fornecedor, nos termos do

artigo 27, il e 30 dá Lei Federa! 8.666/93 serão:

a) Comprovação de aptidão pam o fornecimento de bens em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou rom o item pertinente, por meio da

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

b) Licença de Operação (LC), em vigor, fornecido peío órgão responsável peio licenciamento

Ambiental no Município onde está \o:a\ha&ò a extração, err; nome da Ücitanle ou, se for o

caso, em nome do proprietário da pedreira, que íhe autorizou o fornecimento, observada

alínea abaixo;

b.l) No caso da empresa licitante não ser a responsável pela extração do material mineral, a

Licença de Operação (LO) comprobatória da origem dos materiais deverá vir acompanhada de

declaração, emitida pela titular da licença, de qut a ücitanté - norriinar a empresa -
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comercializa os materiais extraídos pela declarante ou que se compromete ao fornecimento

para o.atendimento desta licitação,

c) Documentação complementar:

d.l. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 42 da Lei n^

10.520, de 2002}

d.2. Declaração de que até o presente momento não possui fatos impeditivos para sua habilitação

no processo;

d.3. Declaração da iicitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 oa Lei n^ 11.488, de 2007;

d.5. Declaração de que não tem emseu quadro empregado que seja servidor público deste

município;

d.6. Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante o*,; forçado

d.7. Declaração de existência de cargos reservados em sua estrutra, destinado as pessoas com

deficiência, nos termos da Lei 8.213 de 91.

17.4 O critério de aceitabilidade de preços será o valor global de até R$ 306.738,75 (trezentos e

seis mil, setecentos e trinta e oito reais e setenta e cincc centavos).

18. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de

inadimplemento parcial oü total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência, nos

termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade

pública pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a

rescisão contratual, caso ocorra quaisquer do;, motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de proresso de gestão, sempre se

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratua', ficam assegurados os direitos da Administração

contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação
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| 19. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. As contratações decorrentes cc registro de preços formalizado por intermédio deste

procedimento de contratação serão realizadas segundo as regras da ARP, observadas as seguintes

condições básicas:

19.2. A vigência da ARP será de 12 (doze) meses, salvo as hipóteses de cancelamento contidas no

art. 21 do Decreto n? 7.892/2013;

19.3. NÃO poderão utilizar-se da ARP decorrente deste procedimento de contratação, durante

todo seu período de vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha

participado do certame,

19.4. A existência de ARP não obriga a Administração a firmar as contratações que oefe poderão

advir, facultando *e a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

19.5. Não haverá acréscimos nos quantitativos, registrados na ARP, nos termos do § 1* do art, 12

do Decreto n-' 7.892/2013;

19.6. Poderá haver renrv-nejamenco de quantitativos entre órgãos e entidades participantes, nos

termos da IN ne 06/2014 - SLTI;

19.7. A revisão e o cancelamento dos preços registrados na AKP obedecerão às disposições

contidas no Decreto 7.892/2013.

20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceirávef:

20.1.1. Os preços unitários finais e totais propostos deverão ser, no máximo, aqueles contidos no

processo administrativo, revelados aos

20.1.2. Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário per uem. superior ao fixado na

tabela de preços máximos cie referência, desde que não haja acesse na tentativa de negociação

com o particular e ojjas tycu^rônr.ias dc-moestrem q.:e é rv.òls vantajoso pafa s Administração,

mediante despacho fundamentado

20.2. A exequibütríatíe das propostas:
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20.2.1, Para firí:~ de juigümento oòjfvvc.. LortfÁVj* Hí^jMÇAO RELATIVA D*: ií-ííXLcVJ'31 i.iDávO5:,

a luz do disposto no aa. 48, § ÍA dõ Lei 8.666/93, c preço globai proposto cujo valor Hridt est'ii'i

compreendido na faixa fixada na regra ari;rnética absixu:

; 30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU

i

í Onde:

i a) VP -- Valoí" íi3 propostü finii! spós a fase de lances;

b) MF - Média das propostas rimais após 3 fa^e cie hnces, a qua! será calculada

! considerando apenas as propusirii ímais-inferiores 5 wiloi de referência, e bu^t.;!ores ^ :

| 50% de ta! valor; I

j !

| c) VR - Valor máximo de referencia orçado pela Administração; i

| d) *jerá considerado o menor doí. valores entre o VR e MP; j
i !

20.2.2. Se constatada s Dresunção de inexequibilidade de preço fin.íí proposto, deverá ser

efetuada diligências, rios termos do § '& do 3it. 43 da Le; 8.Gü6/03, u.tí. permitir ?,o ücitánte

demonstrar a exequibilidade cíí1 seu preçp.. por meio d9 apresentação df: planilha cie custo? e

respectivas cópias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documento:,

probatórios.hábeis^erM^o^-*- procedimentos definidos riu editai.
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ANEXO II - PROPOSTA DZ PREÇOS

ÍTEM

1

2

r3

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 912/2023

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N*)

j INSCRIÇÃO ESTADUAL:

i

AGÊNCIA N«:
i
!

EMAIL:

CONTA CORRENTE Ne

j

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

DISCRIMINAÇÃO

PROPOSTA

UND.

| VALOR

QUANT. ! UNITÁRIO
1

\

i

j
'

]

r ^
j

*

"valor

TOTAL

í
i

i
i
i
!

í

1

1

i

VALOR DE CADA ITEM/LOTE:

Cidade. rie de 2023

(nome, carimbo, assinatura do responsável lega: da empresa).
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MINUTA CONTRATO

CONTRATO TJ9 /20xx

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o

MUNÍGPÍO DE SOBRADINHO e a Empresa xxxxx

Peto presente contrate que enue sí fazem, de um lado o MUNICiPÍO DE SOBRADINHO, Estado a

Bahia, com serie no com serie na A* José -ftaibino de Souza, i/n, Centro, Sobradinho/BA, inscrito

no CNPJ/Mf-sob o n? 16.444.804/0001-10, ne^te ato representado peio Prefeito Municipal, Exmo.

Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n_e 002.905.395-

10 e portador da Cédula de Identidade t^ 866398970 S5P/BA, doravante designado simplesmente

de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito

privado, com sede na , inscrita no CNPJ/MF sob nfi. . /

, neste ato representada por seu Sócio Diretor, , portador do R6

e CPF ; , a seguir denominada CONTRATADA, têm entre

si justo e acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregão

Presencial Edital n^ 012/2023 e Processo Administrativo 061/2023 Tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO,

que se regerá pelas suas normas, pela L.oi n^ 8.66& de 21 rie junho de 1993 e 10.520/02, e pelas

demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nas quantidades esiimadas nus Anexos deste Contrato.

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições de Edital de Pregão Presencial n2.

012/2023," bem como a Proposta de Preços áa CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o

procedimento ücitaróriò.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues )& sede da Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos/no'endereço: nc loteamento Pauio Pacheco, no Horário das 07:00 horas às 13:00 horas.

2.2. O fornecimento dos itens será de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 07

(sete) dias, contados, a partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor

responsável.
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CLÁUSULA TERCEIRA * DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXX). -^

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 02.10- Secretaria de Infraestrutura E Serviços Públicos

Atividade: 1.026- Const, Manut, e Rec. de Praças, Pavimentações, Ciclovias e Bens de Uso Comum

Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

Fonte; 1.500.0000, 1.501.0000 1.704.0000. 1.705.0000, 1.708.0000, 1709.0000. 1573.0000,

—, 1,635.0000

CLÁUSULA QUINTA- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, spós a verificação da conformidade com as especificações constantes do

Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA » DO REAJUSTE DE PREÇO

JT. 6.1. Os preços são fixos e irreajustáveios po; ter prazo ihferiror a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo dé vigência do contrato será ale 31 de dezembro de 2023. podendo ser prorrogado,,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n$ 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em

r&stos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n* 39, de 13/12/2011,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENfO

8.1. O prazo para pagamento será de 10(dias) dias após a entrega da Neta Fiscaí devidamente

atestada pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
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úteis, contados da data áa apresentação oa Nota Fistai/Paíiira, nos termos do art. 5-; § 3e, da Lei

n2 8.666, de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado apò%sg■ "atPsto", peio servidor competente, da Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Feflfefal, Estadual e Municipal.

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verifi&ção da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação ria Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou,, ainda, circunstância que impeça s liquidação dò despesa, o pagamento ficará

pendente até que ó Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se á ppós a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para s Contratante.

8 5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

nos termos da Instrução Normativa nc 1.234, de II de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita

Fede-ai do Brasis.

8-5.1. A Contratada regularmente-optavitc peto Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar..^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6r da Insxrução Normativa RFB n° 1.234,

de 11 de janeiro de 2Ò12.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-tòrrente, na agência e -estabelecimento bancário indicado Dela Contratada, ou por outro

meio previste na legislação vigente.

8.7. Será considerada "data de pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária

para pagamento. "'" ' ■

8.8. Á Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenria sido acordada no contraio.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens srr, peneiras condições., no prazo e locai indicados pela

Administração, em estrita observância das especificações do Edita! e da proposta, acompanhado

da respectiva nota í;sraí constando detalhadamente as indicações da marca,, fabricante, modelo,

tipo, procedência e"prazo de garantia;

9.1.?.. Os bens devem estar acompanhado?/.'■■inda, quando for o caso, do manual do usuário, com

u ma versão em português, e da relação da rc-de de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e ddnos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13, 1.8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n» 8.078, de .1990);

9.2.1.'Este,dever implica na obri^a^o^^^cçlí^rto da Administração, substituir, reparar, corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expenías, ò produto com Svârías ou defeitos;

9.3. Atender" prontamente a ■■quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitarão; ■ - •■.......

9.4. Comunicar à Administração, no uraze máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpíimerito do prazo previsto, com a devida

comprovação; :

■■' -■■■ ' '■ ■'■■ ": -■ ' " ' ' • :râ
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9.5. Manter., durante toda a execuçãc do contratei, em compatibilidade com òs obrigações

assumidas,, todas 35 condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer f%pia, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas., nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.7. Nâo permitir a utilização de qualquer traèaiho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas., fretes, seguros, deslocamento de.pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na. execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

11.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

11.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

servidor especialmente designado;

11.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo

dará ciência à Administração.

11.2. A ffscafização de qeie. trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-respònsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n^ 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉÜMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do artigo 65 da Lei n$ 8 666 de
1993-

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação
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12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento).

'■*¥ .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de

1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prar.os;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão do serviço, nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início rio serviço;

V - a interrupção do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratsção tctü!. ou parcial do seu objnto sem autorização do contratante, a associação

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, não admitidas no Contrato;

VII - o desàtendimento às determinações regulares dg autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1* do art. 67 da

Lei ny 8.666, de 1993;

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

X! - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que

prejudique a execução ao Contrato;

XII - raV-ões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade úz esfera administrativa a que está subordinada a

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmòbihzações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar" ■ pela * sjspensâo do ■ cumprimento das obrigações assumidas, ate que seja

normalizada a situação; '

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas deste:,, já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à

CONTRATADA o direito de optar peia suspensão de cumprimente de suas obrigações, até que seja

normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n? 8.666, de 1993, sem prejuízo

das sanções penais cabíveis.-

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nós autos, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:



Prefeitura tVíunicip^ de Sobradinho u-üJ^

Estado òri Bahia

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos í a XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido, tendo ainda direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7,2,Relação dos pagamentos já efetuadoseaind^ delidos;

13.7.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa

prévia, aplicar à coniratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrat;

c) Multa de2%(doisporcento)a partir do 16* (décimo sexto) dia.

d) Muita compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor giobai do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejara rescisão do contrato.

14.3 ■ As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o

contraditório, serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no

prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficia! e, caso não cumprida, serão

cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações,não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos

pela CONTRATANTE, segundo as disposições, contidas na Lèi fia 10.520, de 2002, na Lei n^ 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n? 123, de 2006, e na Lei n^
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DA PUBLICAÇÃO

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa
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Oficial, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho, Ba como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

SOBRADINHO-BA, _ de de 2023.

£
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Régis Geivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE. - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da ernpres?) CNPJ, n2 , com sede à

, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação

completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor(a)

, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de

Identidade n^ , expedido pela ,. devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda, sob o n5 ...., residente à rua , n^

como mandatário, 3 quem se confer amplos poderes para junto ao Órgão

praticar todos os atos necessários, relativos ;io procedimento Ücitatorto na modalidade de Pregão

n* 012/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos

ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em

nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura ).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO



Prefeitura Municipal de Sobradinho ü 0151
Estado da Bahia

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UCITATÓRIO NS 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS), sediada no

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos

exigidos no procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis íegais e técnicos,

membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são

empregados ou ocupantes de cargo comissionado nd Administração Pública, bem como nossa

Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação

referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação

em causa e nossa plena concordância corn as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus

anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO Ví

OECIARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS

A {nome da amorosa) CNPJ, na com sede à

, declara, sob as pe?ias da !ei, que a;é a presente data ínexistern fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo ücitatórío pregão presencial 012/2023

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade, de __ __ _ de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANfcXG VII - Declaração úá licitante de cumprimento ao artigo 7*, inciso XXXIil, da Constituição

federal

PROCESSO LiCITATÓRiO Na 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PR£ÇO PÜK ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signfitcír:,í __ , inscrita no CMPJ n^ r po<

poriador da Carteira de_.___„__, p

Identidade n1^; e CPF n? _. , dociars p.ar ;.-os devíaos fins do disposto no

Inciso V cie èix. 2.r da Lsi n& 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n?9.854. de 27 de

outubro rie 199S, q(ia nio emprega menor d? dezüiít) anos em trabalho nevurne, perigoso ou

insaiübrií é não emprega n^enòr de düiesseis anos. "

ivii: emprega rrenor, 3 partir de quatorze anos, nu coüdiçjo de aprendiz

Sim{ ) Não ( }

Cidade, de ae 20I!3.

€

.{x<\?ft*2, r/ÃTÍmbo, a ^ssínstitr» do responsá-ze! tegal ria empresa).
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ANEXO Vüi

Modelo tie declaração de microempre&.a e dmprs&â de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n« 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÔRIO N* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOK PREÇO POR ITEM

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edita! cio Pregão Presencial n* 012/2023,

promovido pela PREFEITURA DE MUNÍCÍÍ;AI fie SOBKADINHO, marcado para às 09:00 horas do dia

22/05/2023, que a empresa (nome completo) - CNPJ n.9 , com sede (ou domicilio)

no (endereço completo), .por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei

Complementará*.123. de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 33.

Cidade. de de 2023.

(nome, cãrMVibo e assinatura do representante legai da empresa).

4ó
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de E!sboração Independente de Proposta

(Identificação completa do representante da '«oponente), como representante devidamente

constituído da empresa {Identificação completa â« Proponente) doravante denominado

(Proponente), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

• A proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL 012/2023 foi elaborada

de maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de faio do PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

• A intenção de apresentar a proposta eiabotada para participar da licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outio participante potencial ou de fato do

PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

• Que não tentou, por qualquer meio ou por qualqjer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENCIAL quanto a participar ou não

da referida licitação;

• Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL

012/2023 não será, no todo ou ern parte, direta ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante poter.éidi ou de fato, antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

• Que ü conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido'ou recebido de qualquer integrante da Administração

púbiica antes da abertura oficia! cias propostas; e

• Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

CIDADE,;_ DE DE 2023. .

(nome,, darirrtbo, e assinatura do responsávef legal da empresa)
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Modelo de Declaração de em^egado não servidor público

._ (RAZÃO SOCíAL DA LICITANTE!), (CNPJ N?},
sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas cia iei, não possuir em seu quadro de pessoal

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura

Municipal de exercendo funções técnicas, gerenciais., comerciais,

administrativas ou societárias.

C
Cidade. de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável íegal da empresa).

C
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de que não possui eropj;ag3dos executando trabalho degradante ou

forçado

(RAZÃO SOCiAL DA LIDTANTE), (CNPJ

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da

lei, que nâo possui, em «jua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. lr s no inciso lil do art. 5? da

Constituição Federai;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável íega! da empresa).
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ANEXO XII

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

__ (RAZÃO SOCIAL DA UCITANTE), (CNPJ N?),

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO}, declara, sob as penas da

lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 3.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legai da empresa).
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ANEXO XfU

MODELO D£ ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADÍNHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o ri^ 16>144.804/0001-10, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Exmo. Sr. RÉ6IS CLE1VYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, inscrito no

CPF/MF sob o rte 002.905.395-10 e portador da Cédula de identidade ns 866398970 SSP/BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presenciai, para

REGISTRO OF. PREÇOS n? ÜI2/2023, Processo Administrativo 061/2023, RESOLVE registrar os

preços da empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

. ■_, inscrita no CNPJ/MF sob ps. _._ . j - , atendendo as

condições. prt.víMas no editai, sujeitando-se 3^ partes às .normas ronstantes na Lei n? 8.666, de 21

de junho de 1^93 e suas alteraçõts, no Decreto n.^ 045/2016. e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A pres&irtv: At d tem per objeto c registro de preço par?, fornecimento parcelado de Brita., Areia

e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infràestrutura e Serviços

Públicos do Município de Sobradinho-BA, especificado(s) na{s) planilhas em anexo do edital de

Pregão ri* 0J 2/2023,. que é parte integrínte desta Ala, assin-; como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPf&IftCAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registiadí>/'ds especrtitíiçdos do objeto, 5 quantidade, fornecedoríes) e as demais

condições ofertadas na(i) propostaís) são as qoíe seguèin;

3. VAU0ADEOAATA

3,1. A vnlidkl" da Ala de Registre de Preços seFá de 12 meses, a partir

do(aí...., ..:! ...v'mSo podendo se* prorroga

4.REVISÃO C CANCEUMÍNTO

'***■ *■ -■ .--■

4.1. A Administração leaiizárá pesquisa de rnercHdo^jWWftdicarnente, em Intervalos não

supertorér? ÃtíC ■fi^otõ:^ o:íeriírj) yi:->i/í-fiV;_í dí; vfrifí-:ar a vaníaiosidade dos preços registrados
nesta Atei. . .

4.2/ Qs"p?«2yes r^i/ít-^rios poderêo ;e: rei, sr.üv roVcícCG-^íicia üe eventual íeduçãc tí?i preços

praticados nc meando óu de íoto cjüe pleve o custo do objeto registrado, cabendo ^

Administração promover ys negociações junto ao(r;) torn-2cedor(t*sl

- : -■••-■■'■-■ ■ ■■■ ■■■■■ ' a
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4.3. Quando o preço registrado torna-se superior ^o pr^ço praticado no mercado por motivo

supervoniírnie, a Administração convocará o(sf tftjnecécí-ji(es) para negodar(em) a redução cios

preços aos valores praticados pelo mercado. 7^

4.4. O fornecedor i^ue nào areitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

tiberaoo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ou<em de classificação dos fornecedores que aceicarem reduzir 5eus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa; Suprimir o ítfcrrr quarto irsexistir.em otfíros fornecedores classificados registrados

na ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superioi úos pre-ços t-egistrados e o fornecedor não

puder currtp:ire compromisso, o órgão çyrercriatíür poderá:

■ ' ■ '! ■,' ','.'■ ■ -

4.5.1. i ibera» èj ■fornecedor do cornpromisíy assurmiJo, caso-a comunicação ocorra antes do

pedido dé-forôtò^enío. e 5«m aplicação d?J penãíiciade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedor ti. paru assegurar igual opoít unidade de negociação.

4:6.: Mão1 havendo' êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa. ■'■'■,

4.7. O registro do fornecedor serí t^nceiado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata do registro de preços;

4.7.2. não retirar a noía de empenho ou i-.-iStrumenio equivalente no prazo estabelecido pela

Administração., sem justificativa aceitável;

4.7.3. "não aceitar reduzir o* seu preço'registrado, ra hipótese d»r-r>te se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

4.7.4. íòíref '^táçãò* administrativa cujo: efeito 'tofot-o proibido de ceíebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(sí psrticipantefs}.

4.8. O canceíarnento de'registros fiashipóteses previstas r,o!; itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será

formalizo por despacho do órgão gerenciador, assegurado ò contraditório e a ampla defesa.

4.9. O õanceíárnento do registro de preços poderá acorrer por fato superveniente, decorrente

de caso tortuiío ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados

e justificadof

4.9. L por razão de interesse público; ou /

52
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4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTÍCIPANTCS ^

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste;, encontram-se definidos no Termo de Referência.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1^ do art. 65 da Le: n*-' 8.665/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a premente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que,

depois de lida e achada ern ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Régis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

C CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

REPRBSENrANTE(S) lEGAL(iS) DO{S) FORNEaDOR(S) REGISTRADO(S)
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ANEXO XÍV

RECIBO Db R€TÍ^DA Dt EDITAL

PREGÃO PRESENCPU ri* 012/2ÍW3

RAZÃO SOCIAL

CNP)

ENDEREÇO..

E-MAIL

CIDADE

ÍEL FAX

ESTAijO

i PESSOA PARA CONTATO

Recebemos, airuvés cio:

( )viaE-mail;

( } acesso à página da internei;

( í fax a cobr?r r^;

( } cópia impressa,

í( ) fotocópia per i-.or»tâ ri,,* ümpreia Ücitsnle;

üe ác- 2023

Senhor Licitante,"

Visando possível ne';£!5i!c!«idÊ; de coMiuait-iti^g futura en/Te j Pregoeiro e a empresa licitaníe,

solicito de Vossa Sprhoria praencfier o rur;bo úe entrega do Edital e remeter ao Setor rie Licitação
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Avisos de Licitação

município de sobradinho/ba
aviso de licitação

PAD n°. 061/2023. PP (SRP) n°. 012/2023. Objeto: Selecionar proposta para registro de preços para

aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA. Abertura: 22/05/2023 às 09h00min.
Aquisição do edital através do site: http://www.sobradinho.ba.gov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira
- Pregoeira Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 065/2023. PP (SRP) n°. 014/2023. Objeto: Selecionar proposta ;.yrj registro ne preço para

contratação de empresa para prestação de ser^içc! -Jt? carro ííg som visarvio atentisr as necessidades

das Secretarias Municipais de Sobradinho - BA. Abertura: 22/Ü5/2023 ás 10h00min. Aquisição do edite!

através do site: http://www.sobradinho.ba.çiov.^. Thaciana Caria Silve Mantjabeira - Pregosira

Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 062/2023. CREDENCIAMENTO n°. 001/2023. Objeto: contratação de empresa de engenharia
para execução de obra na conclusão de construção de 01 (uma) Creche Pré-Escola - tipo 1 (Proinfãncia)

Abertura: 09/06/2023 às 10h00min. Aquisição do edital através do site:
http://www.sobradinho.ba.oov.br/. Thaciana Carla Silva Mangabeira - Presidente da CPL.

MUNICÍPIO OE SOBRADINHO/BA
AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 063/2023. TOMADA DE PREÇOS n". 001/2023. Objeto: Contratação de empresa de Engenharia
para a execução de obras destinadas a ampliação e reforma dos Quadras Poliesportivas localizada na
sede do Município da Sobradinhc. Ab&rtura: 25/05/2U23 ás lühOOmin. Aquisição do edital através do
site: http://www.sobradinho.ba.gov br, Thaciana Carla Silva Mangabeira ■■ Presidente da CPL

ICP

Este documento está disponibilizado nc site sobradinho.ha.gov.br l7tlJ}VBttStí OfÍCÍUÍ
Documento ossudo digitalrnente conW, MP n* 2.200-3 de 24/08/7001, que «wfcui o inf.oertruhw de Cteve, Pubiko* Brwtoin, tC^ 0,,,'
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Operação Canguçu chega

a 16 mortos; caçada a

bandidos completa 28 dias

CONFRONTO Um novo embate fni registrado

entre policiais militares e criminosos que

participaram do mega-ataque a cidade de

Confresa. no Mato Grosso. Um suspeito íoi

baleado e levado para o hospital de Marianó

polis, mas não resistiu

A Operação Canguçu agora contabiliza 16

mortos e cinco presos, dois foram enconira

dos no cerco policial na wna rural do Tocan

tins. Outros trCs suspeitos de ajudarem rio

planejamento logístico foram achados cm

Redenção (PA) e em Araguaína (TO}.
Os bandidos chegaram em Confresa em car

ros blindados. Era dia 9 de abril e eles vinham

de uma fazenda no Pará. Haviam planejado o

crime durante mais de um ano e investido cer -

ca de RS 2 milhões. O alvo era

uma caixa forte da transpor

tadora de valores Brinks.

Logo que ent raram na ei

dade. atacaram o quartel da
Policia Militar. A 737 quilo ■

metros dali, os homens do

Batalhão de Operações Espe

ciais (Bopc), de Mato Grosso,

receberam on line as pri

meiras informações sobre o

assalto Ia começar a grande

caçada que ja dura 28 dias.

A busca pelos assaltantes é

feita por umj força tarefa de

mais de 30(J policiais. Os

criminosos estão cercados e

sem saída. Eles chegaram a

lícai dias escondidos na co -

pa das árvores e lèm se ali

mentando de espigas de mi

lho e sal de uréia, usado na

alimentação de gado.

Operação

acontece na

zona rural de

Tocantins e

crimincistK

estio

sem faida

MS VAI OFERECER CIRURGIAS GRATUITAS PARA VÍTIMAS DE BULLYING

SAÚDE O governo do Mato

Grosso do Sul vai oferecer

cirurgias reparadoras para

alunos da rede pública de

ensino que estão sofrendo

bullying por questões estéti

cas, como a 'orelha de aba -

no' e miopia de "fundo de

garrafa'. O projeto faz parte

do programa "Mais Saúde",

lançado para reduzir a fila de

ACUSADOS DE MATAR
BRUNO E DOM ALEGAM

LEGÍTIMA DEFESA

NOVA VERSÃO Os acusados
pelo assassinato do jornalista

britânico Dom PhUÍips e do
indigenista brasileiru Bruno

Pereira voltaram atrás na

confissão que tinham feito ã

polícia e passaram a alegar
legitima deíesa. Eles (oram

ouvidos em audiência á Justi

ça Federal e afirmaram que

Brunn teria atirado primeiro.

A audiência na Justiça Fe -

deral ocorreu em Tabatinga

(AM), por vídeoconierenda,
pois os acusados Amarildo da

Costa Oliveira, Oseney Costa

de Oliveira e Jeferson da Silva

Lima estão presos em presí

dios federais. O primeiro está

em Catanduvas, no Paraná, e

us outros em Campo Grande,

em Mato Grosso do Sul.

cirurgias eletivas (sem ur

gência) no estado.
Segundo o governo, só no

ano passado foram registra

dos 150 casos de violência

escolar na rede estadual em

função de alguma situação

estética.

O '".Mais Saúde" conta com

investimentos de RS 52 mi

lhões e deve ajudar a zerar a

fik por cirurgias eletivas,

atualmente com cerca de 15

mil pessoas. Crianças e ado -

lescentes que já. tiveram pro -

blemas de buLying identifi

cados peb Secretaria de Jus
tiç<i e Segurança Pública fo -

ramencaminhadas a coorde-

nadoria de suporte psicosso -

ciai e, na maioria dos casos,

para a rede pública de saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FATIMA-1A

AVSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHOfBA
AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAI (SRP) n". D12IOI3

RAO.- 06UZ023 PF-iSRP;..,r 012 2-jj: O=,e,t «daticnar pup^lj porb -e^islftj de

pievus iimk Hquii.içdo du Brrtd, At«:h s f ô Ou Bnm para dterattr a, r»ceiiiOsaBs úò Se-

ociana Municipíil de |nlíaqsuulj'a o Eíirvt^us Públicos Bo M^niciDio tJe Sadraairirio-BA

Ab«nii'a Z2,'D5í2021 às OWOOmin Aquisição «o eaitat através (to si:e. MttB^iwitwseb'*-
llinlw 0a gnvhu Triaoana CarB SiK-ü Ma^i^atoaa- PrnnnH:ra Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL (»RP) n'. 0142023
R*O n- 065121)?! PP ;SHÍ>i i' 0I4ÍÍ0M Ob.tic Selecionar proposta para rcgiino Qe

pi»ço psra contratação ae empresa para pr-5tacâci ds surviçoí oe cano 3p sum niian-

do atanosi as iiíüBssiOaoei US5 Secnitan^ Mi,r,u(iai!, du Sufiisdmtn - BA A^j''ira

22/05.202J as IOhOCm:n A^uis çí-J du ou Ul a"a.6s no s.ta http .í~av, ijUraOinho Bi
gavJ>n' Thnciana Carie Siva Mangahena - Pregoíira Municipal

AVISO 0E LICrTAÇAO - CREDENCIAMENTO n". 0O1Í2023
PAD n' 062/2Ú33 CREOENCIAMEMTO n' 001 2023 Objato ojmialaçao ue empra^a

de sngenJiaro para en«cüçao de obra r.a ccr,ci;jsàa rw construção tis 01 [n-na) Checha

Pr*-Escola - fipo i (Prainfancia) Abartura OftOõ 2023 às lOhOOrn.r. Aqm5ifati do edital
afavas do 5'le tillp ;lm soBradiMo ba y<r* bn Than^anH Carta Silva F/anuebaira - Prs-
skfenteaaCPi.

AVISO DE LICITAÇÃO . TOMADA DE PREÇO* n-. 001/2023

PAD n* 06.T2023. TOMADA DE PREÇOS p' G0"2n23 ODjsto Conlrdtaiãti tis D-tlIjrasa
de En9*nnaria para a cíctuçao flü utifas <íesüiadjí a ampliarão 5 alor^ia oas Quadras

PotesTcutrvtií. localizaaa nj ledo 0o Município ilc Sobradmho Alwrtufa 25ÍOM02.Í a.i

lOiiOOiran A.jiHMÇÍutlo ailital atravas do site ■iVtiJ-wim satusiliiihú.Ba yu« br' Thaci.i-i.i
Cana Sif-a Uaiifiabeira . Presidente 0a CPi

85
reais é o valor

da inscrição
paraoEnero

em 2023. Há

regras para

solicitar a

isenção

Inep publica

edital com

regras para o

Enem 2023

EDUCAÇÃO O edital com cronograma e re
gra.s paia o Exame Nacional do Ensino Médio

(Enem) 2023 ja esta disponível para os inte
ressados em participar du certame, que será

aplicado nos dias 5112 de novembro. As ins

criçôes ficam abertas do dia 5 a 16 de junho.

Além de apresentar datas e horários dos

exames, o Edital n- 30 detalha os docu

mentos necessários, bem como as obriga

çôes do participante, incluindo situações

em que o candidato poderá ser eliminado.

A taxa de inscrição e RS 85 e deve ber paga

até dia 21 de junho.

A publicação do Instituto Nacional de

Estudos e Pesquisas Anísio Teixeira (inep)

tra?, também critérios para correção das

provas e procedimentos para pessoas que

precisam de cuidados especiais durante o

concurso, bem como orientações sobre

horário e Socai do exame

Os portões de acesso serão abertos as 12h

e fechados às l.'ih e as provas começam a

ser aplicadas as 13h.íO. O término *;era as

l"h, no primeiro dia, e às 18h30, nu segun

do. Estão previstas exceções de horário em

casns específicos, no caso de participantes

com solicitação de tempo adicional apro

vada, ou com pedido de recurso de vídeo
para a prova em Libras.

As inscrições devem ser feitas na Pagina do

Participante (enem.inep.gov.br), no portal
do Inep, onde outros acessos indicam cremo

grama, tutoriaise orientações, além de uma

area com as dúvidas mais freqüentes dos

candidatos. O texto detalha como será feita a

leaplicação do teste e as situações em que

poderá ser refeita, corno problemas logísticos

e doenças infectocontagiosas, por exemplo.

Os gabaritos das provas objetivas serão

publicados no dia 24 de novembro no Por

tal do Inep. Já os resultados individuais se

rão divulgados no dia 16 de janeiro de 2024

no mesmo site.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS M MAMOAKíDA
PHEGAO ELETRONCO N*. 038/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 165'2023 A FRE-
GOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA raalaarí feriar» em
j3i0ra)23 as [;Sti33r™ Letal SiLo mvwjcílacoes-e com.Sf N! 1QUD333 PREGA?: ELE-
trôniCO >e O36.?O2í OBJETO. Aquisição parcelada, tutiiro e evenwai üe oâneros alme>.|pcBs
(ITENS FRACASSADOS DO PE 054(2023; oa-a a.mantaçSo dos alunos malnLulaflos ™ Rede
Munippal os Ftíít.1 a» Salinas 3a Wai^arxls ■ Ba. através 4n Sislema dfl Regislro & Prfçns

ioniornií edee^tajòus constantes no Edísl e Anexos. Edital eoccütra-se Qi3poniwl no Portal
2a Transparência :^üps fiww.salriasilarnBrgariOa.bagijí.Brísile/adilais e no ttwwteitaome

uiir-br) Hwn^iatpmjsiv.ssrubtJaspiifaB-mailsaliiiBSInitaiajga!™!!miuüuMluTsl i7Sj
3659-1051 Saliras da Margarida. M de maio de 2023 Aline Ne^as Ceique.ra - pregoein.

PREFEITURA MUNICIPAL OE ABAIRA - BAHIA
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 2 SUB5O

DECLARAÇÃO
Piiftuc 0,. Mi.nuipic d- «Ulu. rsIMo ÚJ BaHiS DfClWlu.

PREPfITURA MUNICIPAL DE ABAIRA -SAHU
PROGRAMA MINHA CASA MLNHA VIU Z SUBS0

DECLARAÇÃO

ai! Síets.lc àr> Mumc=p« de ABA&UBA Esladc da BAHIA DECLARO cm
leg slaçío de ragàrca do Programa MinhaCasa Minfta «aa - PWCMV 2

Qi ru-n ibííuBçJo Itm-iíída a 50MO hjíilar^es qm os bentliaírios asaiio

eioJ? i corwocaçSo la-ls na Bdiçao de 2SiOWI)23 no DMHIÜ OFICIAL DO
ruj-Irandn-SB Bm kical ITKSftu « nau aaliido. sa.it, EXCLUÍDOS 00 Pro-mnia
údt - jcata daí^. o proíBasc para suas aubstjljiçSes

JfjEÉrJílVAISOLrVtlHA
CIOA DE ALMEIDA SILVft'

Atun, O*DSÍ2023

EdvilLut Silva
PREFEITO MUNICIPAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Juazeiro

3a Vara de Feitos de Rei de Cons. Cível e

Comerciais

Travessa Veneza, S/N, Alagadiço - CEP 48904-350, Fone: 74
3611-7267, :uazeiro-BA - E-mail: juazeiro3vfrccatrab@tjba.jus.br

juazeiro3vfrccatrab@tj ba.jus.br

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO

Processo n°: 0505083-16.2016.8.05.0146

Classe -Assunto: Inventário - Inventário e Partilha

Inventariante: JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ

Inventariado: RUSLEY DO NASCIMENTO SENA

O Doutor Cristiano Queiroz Vasconcelos Juiz de Direito Substituto da

Vara de Feitos de Rei de Cons. Cível e Comerciais, da Juazeiro, na forma da lei, etc.

CUMPRA-SE, na forma da lei.

2016 (16.12.2016). Eu, Neuma Silene Martins da Silva, o digitei.

Bel. Cristiano Queiroz Vasconcelos

Juiz de Direito - Substituto

UJ

AUTORIZA a Senhora JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ, brasileira, o

bancária, CPF n° 342.276.955-20 e RG 204075944 SSP/BA, com endereço na rua

Argentina, n<> 134-B, bairro Santa Maria Goretti, Juazeiro, Bahia, a REPRESENTAR o

empresário individual RISLEY DO NASCIMENTO SENA, CNPJ 00.089.564/0001-42 e a

sociedade empresária SENA EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE BRITA LTDA - ME, CNPJ

08.418.153/0001-65, pertencentes ao "de cujus" Risley do Nascimento Sena, que era

brasileiro, empresário, filho de José de Souza Sena e Ana Celina do Nascimento Sena,

portador do RG n<> 5.071.632 SSP/BA e CPF n° 570.388.485-34, nascido em 16/10/1969

e falecido em 21/10/2016, na pratica de atos de gestão, junto aos Órgãos Públicos E

Intistituições Financeiras, podendo para tanto, assinar recibo, fazer transferências, dar

quitação, concordar, discordar, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 3 |

cumprimento do presente Alvará. g o

1/1 £
< .g

Dado e passado nesta cidade de Juazeiro - Bahia, aos 14 dezembro de d

Endereço; Travessa Veneza, S/N, Alagadiço - CEP 48904-350, Fone: 74 3611-7267, juazeiro-BA - E-mail: juazeiro3vfrccatrab@tjba.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA

Comarca de Juazeiro

3^ Vara de Feitus de Ref de Cons. Cs>

Comerciais

Ü-J01B7

TiRMQ DE COMPROMISSO PE IfftfgNTAftlAMTE

iasse Assunto:

0505083-16 2016.8.03.0146

Inventário - Inventário» Partilha

JOVENXZA EVANGELISTA DIIV1Z

RUSLCY DO NASCIMENTO SENA

Aos 0> de novRmtoro do 2016, nesta cidade e Juazeiro, Estado tíô Santa, na sola

audiénf,** deste Juízo, onde preseniu »íiiconifav*-se o Exrno. Sr. De fdnaklQ da

r<otírfQuO'>, Juiz de Dtfifito. ^uiv,q-j fc»crevente/Técni.-o Judiciário, compareceu a

JOVENIZA EVANGELISTA Ü1NLH. traí.loiM. hancÁn,-.. --G n*» 2040759-4-1 SSP/0A «

34^,270.955-20, com endereço na ruô Argentina, no t .m B. Maria Goreíte, mísld

onde foi nomeada tomo .nveMenam* do espobo de RlSt Pt NASCIMENTO SENA, U^cüu

21 de outubro de 2D16. conforme despacho de fUs.Wf «(aferindo-lhe no pr««Mit» ftft^

w leíj^i d® prestar ^»^ .-1^ríaracft«« preliminares que se fizerem necessá

comumear a este i-.r-o ^ ^^i^tènc.a <Jc qu3»squ«f outtub bens de que venha a

oto at-i nnai .lij.^n^nf.i r^or-ovt-Xio todos o* dtu^ e tefmos do

ate t.na^ de s.eni*-n,;t) r,.m.i ^,,:, ha^ndo. í:> t^^radu ... presente termo que

achado conromip. va» por todo*. assinado- fc-i. Neuma Silene Martins Da

Escrevente/Técnico )udiriárfo, digitei.
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JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DA BAHfA
CERTIFCO O REGISTRO EM: 08/07/96

96040933

»: 9604S783X
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lk:3170

OECWRAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL

iu*",f ti at m»M>Mnm mo .-i:p

' inuftiv «Sbrarco sou

MÍStlSXM

DS AXA (SSJXA DO

C0KOU3A
pdMk».

5.7 0 5 «JM 8 5:3 4 H «..5i«^

rb. mu o* ARflarmu ih 154 casa bairro

48900.000

«'■ '^ ;!'

...l. 1.—i 1 1 i--..i '

i i i i i i i

I, O, O 0, O O # ' (PKZ KEL RSAXS

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

camFtco o registro bu: 11/01/99

'.Q5 J3.9,3

__, -r----^ FOEliS líOCCp SAW0

: 981657079 sêcmtário«hal

:(Kííy
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CEBT1FICO O REOBTROBW; 05/05/00

BO» O NÚMERO:

96244637

Protocolo: 000089702
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JUCEB

JUNTA COMERCIAL D3 ESTADO DA BAHIA

CERTIFICO O R60WTRO BA. 2 5 /10 / 01

SOB O NÚMERO:

96342X10

Protocota 01142309'?

-HtFElTÜRÃ í/iÜNiCiHú. 0£ S'JÜ^-^^'-!



Imiãsttga e Comércio Eírtertot

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕESDÊ PRSEMCHWeKTONO VERSO

decJara, sob as penas da lei, não estar im
empresário e requer à Junta Comercial do

empresária, que não possui oufro registro de

(TMWTA HIL R3EAI8)

íi

DEFERfDO

PUBLíQUE-SE E ARQUIVE-SE.
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
CERTiFiCO O REGISTRO Bft 17/04/2003

JUCBBsOBW 96431994
Protocolo: 03/006376-0

Empresa:23 1 0184616 3

St- HA^INCirn,' SENA W.



ÜJ0174

REQUERIMENTO

ANA CELJItt

CONKEttE*n>

CASA MARIA OORETE

, que nfto possui outro registrov ^declara, sob aB penasda tei.nâoertar

emprMárto

MSUET DO «À

MM

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DEPERNAMBUCO

CÊRTIRCO O REGISTRO Sfcfc 27'122004 ""
5O8N"; 26900404932

Protocolo: 04,--405476-9

ROBERTO CAVALCANTI TAVARES

SECRETARO-GÊRAt



Saci—ti do DowffloMinènta Um Pmdugto REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
WSTRUOÕES DPPRFFNCMMENIDMOVBtSD

ÍNÚmÈRO

2910134616-3 2690040493-2

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

BRASILEIRO

ESTADO CiV*.

Solteirc(a)

JOSÉ DE SOUSA SENA IANA CELINA DO NASCIMENTO SENA

16-10-1969 5.071.632 SSP BA 570.388.485-34

- tcftttrte no 5*»s

RUA DA ARGENTINA 134

CASA

oiewro

MARIA GORETE 43904-450

JAZEIRO BA

declara, sol) as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nfio possui outro registro de

empresário e requer à Junta Comercial do estado da bahia:

002 ALTERAÇÃO

CSORSO OC EVCTO

COCtOO DO EVENTO

027 ALTERAÇÃO FILIAL OUTRA ÜF

DESCRIÇto DO EVWTD cixxao do evetro

RISLEY DO NASCIMENTO SENA HE

U)QIW»UftO(na. m*. Ms)

AVENIDA CORONEL CLEMENTINO COELHO 708

OGMPUMBffO

CASA

■NttKOf DtSIWTO

DISTRITO INDUSTRIAL 56308-915

■tMcmo

PETROLINA

UF PAÍS

PE BRASIL

5.000,00

5212-4/00

MttMCUidtriat

6026-7/03

7132-3/00

1410-9/02

4511-0/02

WWjDF DOCAfTTAL (por cá«w>)

(CINCO MIL REAIS).

cesotiçíooooejtTO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

SERVIÇO DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E

ENGENHARIA CIVIL.

SERVIÇO DE EXTRAÇÃO DE GRÂNITO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO.

SERVIÇO DE DRAGAGEM DE AREIA.

»WA DC MKW DAS MTMCMOeS

-09-1995 00.089.564/0002-23

TiM#BFWÉnc«*DeaHjeouQeM.«i06oum«ur
MtftSl

(áftAAM -
.ESJUBC

006 ?ia4<u^nfimto oSza<a,

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUI JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21,'O2/2QO6

SO8N° 96668231

Protocolo: 05/266905-0

Efflpresa:29 i 0X84616 3 ' "~ "—*-«-

l uu sy^.fi .:;fiiiv

LAFAYETTE PONDE F'LHO

5ECRETARIO-GERAL
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REQUERIMENTO DE EMPRESAR»

2910114616-3
269Q040493-2

ANA CELINA DO NASCIMENTO SENA
JOSÉ DE SOUZA SENA

—.1 i

26-10-1969

j

BA 570.388.485-34

RUA DA ARGENTINA

_^ _-— !«*«.

ALTER.FILIAL SEDE OUTRA UF

DO HASCIKEIÍTO SENA ME
^ • •"

LOÔRAOOUOO (iw. «v. «c 3

AVENIDA COROHEL CLEtffiNTINO COELHO
SÍ576í5í5

CEP

56308-915

CORRE» Et£IRÔ»CO!W*W
DISTRITO INDUSTRIAL

UF PAÍS

I PE (BRASIL
PETROLIHA

fAt-

5.000,00 (CINCO MIL R^AIS).

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

6026-7/03

7132-3/00

1410-9/02

4511-0/02

DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO :h

Str^çao de granito e beneficiamento associado. %."-
serviço de dragagem de areia.

DEFERIDO.

PUBUGUE-SEEARGUr

/ -- /..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
C6RTH--ICO O REÜiSTSÜ EM 14/03/2006

SOBN" 20060420553

Protocolo: 06/M2055-3 ;,

Empresa:26 9 QQ4Q493 2

ROBERTO CAVALCANTI TAVARES

SECRETARIO-GÈRAL



.017177

MniiiÉrtn doOwiwnMmwÉi. tngaw « CoWwto&aww

Cowírto• SmlpM

I— >m< IH ftnjani rt» rnniÉirln

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
1/1

29101846183 JüOÜÜÜüOOOBCIQÇ JÜCEB

WSLEYDO NASCIMENTO SENA

BRASILEIRA , SOLTEIRO

•mar

mHfD XXWOOOQOOOOK

I ANA CEÜNA DO NASCIMENTO SENA

16/101068

IMMM

8.071.632 SSP 670.388.48^34

RUA ARGENTINA

CASA CORÉIA

JUAZEIRO BA

<^

002
AL'

021
ALI

OOOQOOOQOOOC
aaaoaaoDoaooc

XXXXKXXXXXXXX

RÍSLEYDONASCftENTOSENAME

CASA ALTO DA ALIANÇA

w

JUAZEIRO j BA 1 BRASIL

960

48.907-620

toooaooooooa

CENTO E SESSENTA MIL REAIS

744096

4830202

7732201

0810002

0810008

4313400

xxxxxxx

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
SERVIÇOS DE TWkNSPCÍRTERODOVIAraOOE CARGAS ^^M^^t^um*
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE GRANITO £ BENEFICIAMENTOASSOCIADO ^
SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO <PR**3*<^J2S*5g£>^~
SERVIÇOS DE OBRASDE TERRAPUWAGEMXXXXXXXXXX X»GO0CXX)ÜOOOa XXXXXXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxx

Recortómentode
firrpfs) no verso



í ;. < n 1 7 o

MtaUtetodaDMnwMlMBto, Mfeftfe e Comércio Exterior

SecMiartadB ComéKioe Semiços REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fofas 1/1

29101846163 26000404932

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

BRASILEIRA SOLTEfRO U-4\ FiFlOC. /

müfQ 30000QDOOOOOOC

OSink SOUZASENA j ANA CEUNADO NASCH3EUT085W.

5071632 SSP J& . 570.38^485-34
>«MM|

«ooooooooooa

RUA ARGENTINA

CASA CORÉIA 48 904-450

JUAZEIRO (BA

JUWTA COMHtCIAL DO ESTADO DA BAWA

ria,ii^

002 027

aucJtoaòBi

TERAÇÃO
c

ALTERAÇÃO DE RUAL EMOUTRAUF

JQOOGOOOQOQpOt

OãtMOSOMMTO

MooooaaaoGOíx

RISLEY DO NASCIMENTO SENAME

AVENIDA JOSÉ DE SANTANA

QUADRA f LOTE 2 E 3 DISTRITO INDUSTRÍAL

SJN

56.308-430

|PE 1 BRASH. XWOOOOOOOOOtX

5.000,00 CINCO MIL REAIS

enWKM

■BOM0HCA

4744099

0810002

4313400

4930202

JOOOOOOC

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA.
CIVtt-

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃODE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO {DRAGAGEM DE AREIA).
SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE GRANITO E BENEFtCIAMENTO ASSOCIADO.

SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

00088564000223

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA I

JIÍM^ERT1FlC0 ° RÊG!STR0 H* 12flXy2014 SOB N0: Ô73878
"rei%«fecolo: 14fl389485-3, DE 10/08^014

B^Jto»a:29 1 0184616 3



179

REGUEFUMcNTO DE EMPRESÁRIO

2101846-163

BMmHM-NHEOA«CDt iMMDAnUM.

I 26800404032

M8L6Y00 NASCIMENTOSOJA

NMXMKJQUE UTAOO0MI

8OLTBRO
ano

JOSÉ DE SOUZA SENA IANA CEUNA 00 NASCIMENTO SENA
NMOOOW{***MKlMMD»

5071632

UF

Iba 57036848534

BMMOM0OTOR(feRM «•mm^H•mmnMímcmk

OOMOUNIO MA(LOGRADOURO.«*«».

WÜAABQENTtNA 13*
COMPUMÉMIO

CASA

SNHnMMTTUlO

CORÉIA

VS2S2S22S

48804460
HUMCÍPW

JUAZEIRO Iba
dwton, aob m pwiM da W, nfio «t»r Impedido d» «cercar «tMdeòe «mpimirta, qt» nto poMui outro r^t«ro d«

002 AlTERACAO

oúaaoooevfMfo

090

oacmç&odon«MTO

ALTERAÇÃO DE FILIAL COM SEDE EM
CÚONO0O8WMO

oaaoooooooa

DB8CWÇAODOCVBÍTQ OátMOIWMMID omcmçAodoevmro

RBLEYDOKASaMENTOSEWAME

LOORMKXMO*W.W. Mb)

AVENIDA JO3é PC SANTANA

NÚMERO

OCMPUBMBfTO

QUADRAILOTE2E3 DISTRITO INDUSTRIAL 96306430

UF

PE

mfe

BRA8B.

5.000,00

VMXJK0OCAPtTAL «mtMmh)

CQaaOEMAIMOMX COONOMU

(CNAEPtoeal)

OOCMÇtóOO OBJETO

4744000

AHwidadw SacundMM

0610002

0610006

4313400

4830202

7732201

COMERCIO VAREJISTADC MATHOAia DECONSTRUÇÃO
ÇOS DE TRANSPORTE WOOOVW^O DE CARGAS
OS DE ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E
HARIA CIVIL

DE EXTRAÇÃO DEGRAWTO E BEMEFIOAMENTOASSOCIADO
DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREOULHO (ORAQAQEM DE

DE O8RAS DE TERRAPLANAGEM

DXM DSMiC»OllATMDMQCt

27/BO004

NÕM0WOEMBCMÇAONOCNN

00069964000223

mÊÊD BaWntoo: 61400000S8S810

MMMLNOffllV

UF

USOCWJUNTA COMEftCW.

f i ,

I I ^"
U_I 3-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/09/2014

SOB W: 20148270018

Protocolo: 14/827001-8

&apr*sa:26 9 0040493 2

ALtXANDRE JOSÉ DE SOUZA BRUTO

'^FEITURA f/iUNiCIPAL ÜE SOBRA"



*.; ■... j3180

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

«ostro de empresa - mreoa seoc

29101B46183
xxxxxxxxxxxxx

WSLEYDOMASCWEWTQgHA

NftOOfMUOW

REGMC CE BENS |»om»)

*HA(^ÍNAPO NASCIMENTO SENA
JOSÉ D6 SOUZA SENA

"**"™fim m

DESCWÇÁOOO EVENTO

Ntaraçia d» OkIm SmnIo Nonw B
0G8CMCAO0OEVENTO

OESCmCÃO DO EVENTO

W81ÉY00 NA8CWENTOSENA ME

MMROCtSTRirO

U.TODAAUAMU

JUAZE3RQ

VALOR DO OPTTAL

300000,00

VAU»DOCAPíTAt fpír»Mo)

C0OWOOAA-nvKMOGeCONâHCA OKICWÇitoOOOBJETO

aooooooooooooooooououuüüoaoopoodiwoooooowooooooooooooaaoott

OATASE MdOQA8ATNKMOES NU^IOOE mSCWCAO NOCNP

EMPRESAR»ftuMto

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIFICO O REGISTRO EM: 12/02/2015 SOB N°: 97536837

16/752384-8, DE 11/02/2016

Emprãsa:2!) 1 0184616 3
KISLET IO HAS';íHE!!TD ÍíIKA KE

HÉLIO PORTEÍA RAMOS /

5ECRETARI0-GERAL
6wtoo;«go*tnnnnB*rtM



?U'O181

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

JOOOOOOOQQOOOOOOOOOOOOOOOOOQOOOC

RfSLEY DO NASCIMENTO SENA

ESTADOCML

SOLTEIRO

REOME K BENS (Meando)

xxxxxnocxxn xnmmoaoooooooo

JOSÉ DE SOUZASENA
AMA CEUNA DO NASCIMENTO SEMA

tMSODOEM(dttad* nMOlmnto)

. sob «s perag da lei. nfto estar impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro registro de
wiMtifcfa a raquar à Jmta Comerdal do Estado da jtehte

DOAra

002

cânaoDoewewro

DESCMÇAODOATO

ALTERAÇÃO

OESCWÇAOOOÊVOfrO

JOOQOOQOOOünoOOOOOQOOt

021

cúonoooMsrro

xxxxxxxxxxxuoae

QESCKÇXO00EVENTO

RISLEY DO NASCIMENTO SENA UE

COMKEMENTÜ

CASA

«ano

juazewo

VkLORDOCAMTAt. ■ RS

300.000JO

0OA ATIVIDADE ECONÕIfiCA

(CNAEFiMl)

47440M

0610002

0810006

4313400

4930202

9012201

OATAOE W(aODASATIVIDADES

KM/ISM

WtOB 00CAPITAL <p<YMmo}

MIMi

BAffiROOtSTRrrO

AlTO DAALIANÇA

PA)8

BRASIL

CEP

4SS07820

NUMERO

DE8CWÇÍODOOBJETO

COMEWK) VAREJISTA DE MATÉRIA» DE CONSTRUÇÃO
DE ÇARQAS SERVIÇOS DE ALUGUEL DE fcUQ

NÚMERO DE INSCRIÇÃO HOCNPJ

00089604000142

''^FEITURA MüNiCIFAL DE SOBR

J



V^K

3*e<«*n» aa Mero t P«ju«nt Emprwa REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

■NIREDASEDE

29101646163

N«E OA FB.1AÍ (praentíwr somente se ato ísl8f»rtB a ítot)

gNTO SENA

[BRASILEIRA _ ___

SEXO

(MASCULINO

[FILHO OE {pa.!

LjOSE OE SOUZA SENA
jNASCaX) EU (dsta tíe nascunantej

18/10/19M

[REGIME 06 BZHS (se casadoi

ESTADO CW1

SOLTEIRO

XXXXX30O0O(XXXXXXXjãydC^^

ímte)

IaNACEUNA DO NASCIMENTO SEMA

1507)632 Issp !ba 570.386.485-34

j EMANCIPADOPOR ítonna de wtwwpaçto - somwrt* em caio de menor)

■RUAARGENTINA

COMPLEMENTO

■CASA

SAIRROÍOSTRITO

CORÉIA

CEP

489044»)

NUMERO

134

Iba

|declara, soo as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui outro registro de

I eíiçresário e requer à Junta Comercial do Estado da BaNa.

, código ooato

ÍCAjlGOOOEVEMTC

KXXXKX1O1KXXXXKX

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Kxxxjotxxxxxxioooeoixifitxxiocoixxxxxxxxxxxxxxxxx

023

C0OWODOEVSNTO

XXXXXXitXKXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ABERTURA OE FILIAL HA ÜF DA SEDE

DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxioooooooa

IRISLEY DO NASCJMENTO SENA EfP

| LOGRADÍXJRO yua. ar. ate)

COMPLEMENTO

FAZENDA RODEAOOURO MAR!

.VALOS CO CAPITAL-HS

XXXXXXXXX

ATtVIOAOE ÊCONÔMCA

(CNAE Físcai)

ASvúiscls Principal

4744099

Atividades Secundárias

0810002

0810006

4313400

4930202

5012201

BAIRRO/DISTRITO

PtRANGA

PAÍS

BRASIL

CEP

48900150

NUMERO

S/N

CORREIO ELETRÔNICO (*mail)

VALOH DO CAPITAL (por exawo)

XXXXXXJCXXXXXXXXXXXXXX

TO

COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
OE CARGAS SERVIÇOS DE ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUfPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E
ENGENHARIA CIVIL SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE GRANITO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO
SERVCOS DE EXTRAÇÃO DE AREIA. CASCALHO OU PEOREGULHO (DRAGAGEM DE AREIA) SERVIÇOS
DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA.

Requèrimenjb Ete^èníco: 81600D0067180C



c

Presidência da República

Secielaiia da Micto e Pequena Empresa >-

Seerelana de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

29101846163

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas;

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA^

SEXO

MASCULINO

i filho de (pai]

i JOSEDE SOUZA SENA _

j NASCIDO EM (daia Qe nascimento) IDENTIDADE número

'16/10/1969 5071632

NIRE DA FILIAL (preencner somente se ato referentB a filial)

XXXXXXXXXXXXX>0O0<XXXXXXJOOOOO0ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

REGIME DE BENS (se casario) - - - . w_ ^.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOOCXXXXXXXXXXXXXXXyjü^

(mae)

ANA CELINA DO NASCIMENTO SENA 7 : -':

Órgão emissor

SSP

UF

BA

CPF (número)

570.388.485-34

EMANCIPADO POR (forma de emancipação ■ somente em caso de menor)

x*-*xj<^x.xxx.x.*xxxxxxx^

| DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, sv, etc) ~~~ ~

'RUA ARGENTINA

I COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

JUAZEIRO

BAIRRO/DISTRITO

CORÉIA

CEP

48904450

NÚMERO

134

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nao possui outro registro de

[empresa ri o_e requer _à_Junta Comercial do Estado da Bahia.

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

i CÓDIGO DO ATO

.002

CÜOKiO DO EVENTO

jxxxxxxxxxxxxxxx

.NOME EMPRESARIAL

RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

| LOGRADOURO (rua. av. ele )
i

! RODOVIA DO SALITRE

[COMPLEMENTO

^FAZENDA RODEADOURO MARI

.MUNICÍPIO

| JUAZEIRO

CÓDIGO DO EVENTO

023

CÔOIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXX)O(XXXXXXXXXXX>0OOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

VALOR DO CAPITAL - RS

ixxxxxxxxx

CÓDIGO DA ATIVDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4744099

Atividades Secundárias

7732201

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

■' A xx/xx/xxxx

Va FIRWA PEltí EMPRESARÕ

BAIRRO/DISTRITO

PIRANGA

PAÍS

BRASIL

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP

48900150

NÚMERO

S/N

CÕOGO DO UUNClPO
[Uio dl Junu C-xntitlal)

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

i.souza1949@uol.com.br

DESCRIÇÃO DO OBJETO

wwívwwX^XXXXXXXXX^XX^^XXXX>í^
*XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

-JUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

TRAHSFEftÊMClí OE SCDt OU FILHL DE OUTRA UF

NIRE anterior UF

XXXX xxxx

PARA USO EXCLUSIVO D/

1 DEFERIDO

j PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

iRequeriníentotletróníco1 81600000671800

\fA JUNTA COME 3C1AL DO ESTADO PA BAHIA

\J? CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2016 SOB N": 29901209643

JUCEBProloCQ]o. 16/639109-3. DE 01/09/2016

Empresa:29 1 0184616 3

HÉLIO PORTELA RAMOS

SECRETARIÜ-ÜERAL



Presidência da Repútifica

Secretaria da Mero e Pequena Empresa

> Secretaria de HacionaflzBÇBO e SknpWicaçao
Departamento de Registro Empresarial e integração

3184 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

29101846163

ESPOLIO DE RISLEY DO NASCIMENTO SENA

BRASILEIRO

ESTADO OVfc

Solteiro(a)

MX F xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

JOSÉ DE SOU2A SENA

(■*•)

ANA CELINA DO NASCIMENTO SENA

HKB&OQOi«Ml«

16.10.1969

OEKTKMpEnúnwv

5071632 SSP BA 570.388.485-34

CT^f^K» pinnannBI-FMOII)

**yxxxxxxxxxxxxxxxx
DOMOUADOMA

RUA ARGENTINA 133

CCMPIEMÊNTO

CASA

i DOTRITO

CORÉIA

CEP

48904-450

MUMClPIO

JUAZEIRO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possuiputrq. registro de

empresárioe requer à Junta Comercial do estado da bahia; *-*%'
vnsfiMiTo iiwwmicãodoato oúoioo tio evomt onomCAODOEVBno

c
COOOOOOATO

002

descrição doato

ALTERAÇÃO 021

OnCffÇAO DO EVBMTO

ALTERAÇÃO DE DADOS EXCETO NOME

EMPRESARIAL

CÓCHOO DOEVENTO

xxxxx xxxxxxxxxxxxxx

CÍOOOOOEVOÍTD

XXXXXXXX

oescraçAo oo cmskto

XXXXXXXXX

RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

N0MEFAKTA3M

DISK AREIA

tOORWOURO (pm. n.ag

AVENIDA IRMÃ DULCE 959

COMPlCM-fTO

CASA

BMRROfUSTRfTO

ALTO DA ALIANÇA

oúneooo mumcIho

48907-620

MUMClno

JUA2EIRO
BA

PAIS

Ibrasil
OORRGIOB£TMMCOt&MMJ

DISK AREIA9IG.C0M.br

VALOR OOCAPTTM.-RI

300.000,00

VAU» DO CAPITAI <por Msnw]

TR3EZENTOS MIL REAIS

eâooo oe ATiviMoe

EOONOUCA (CMAQ

4744099

c

0810002

0810006

4313400

4930202

5012201

7732201

OE3ÕOÇAOOO OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.'

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E

ENGENHARIA CIVIL.

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE GRANITO E BENEFIFICIAMENTO ASSOCIADO. /

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO(DRAGAGEM DE
AREIA). '

SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM.

SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA.

DATA OE INfC» OA? número de «soraçto mo owj

00.089.564/0001-42 XXXXXXXX XX

USaDAAWTA

ASaiUTURA DA Fira** f^jO EUPSESAWO (M p«» «W

PARA USO EXCLUSIVO DA JUpffA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇí

/ 03

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO OA BAHIA
-—r- CERTIFICO O REGISTRO EM: 24/03/2017 SOB N': Ô754W24

JlfCCBpro,ocolo. 17/012412-6, DE 23rt)3/2017

Ewprasa:29 1 0184616 3

RISLEY 00 HASCIMEKTO BOÍA BCP

HÉLIO PORTELA RAMOS

SUCEB

Certifico o Registro sob o n° 97648424 em 24/03/2017

Protocolo 170124126 de 23/03/2017

Nome da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP NIRE 29101846163

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 9212917034701

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/03/2017

por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral



Presidência òa República

/vk Secretaria da Micro e Pequena Empresa

V» Secretaria de Racionalização e Simplificação

'"' '"' Departamento de Registro Empresarial e Integração

U J 3185 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

j NUME RO DF. IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DF. EMPRESA - NIRE DA SEDE

29101846163

NIRE DA FILIAL (preenclier somenie se ato referenie a filial)

J U

c

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

■NOME DO EMPRESÁRIO icompleto sem abrewaturas)

'. RISLEY DO NASCIMENTO SENA

'brasileira

:SEaC

; MASCULINO

lF'LriÜC!: toai)

JOSÉ DE SOUZA SENA

NASCíDO EM (da:a de nasa

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

REGIME DE BENS (se casado)

(mae)

ANA CELINA DO NASCIMENTO SENA

Órgão emissor UF

[ba_

CPF (número)

570.388 485-34

leito) IDENTIDADE numero

_[507_1632

&VA\OPADOPCR íforma de ema-xipaçâo - someiie em caso üe meior)

i-..mm»i::o-— vvvww^^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NUMERO

134

BAIRRO/DISTRITO

CORÉIA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO-rua au ele)

RUA ARGENTINA^

COMPLEMENTO

CASA _____

município

JUAZEIRO _ __ _.„

ao estar impedido de exercer alividade empresária, que não possui outro registro de

CEP

48904450

UF

8A

declara, sob as penas da lei. rú

empresário e requer à Junta Comerciando Estado_da Bahia.

CC^GUDO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO _

C2l;gcjdoei/en'0 DESCRIÇÃO DO EVENTO

í XXXXXXXXXXXXXX | XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

\0'."J EMPRESARIAL

RISLEY ÜO NASCIMENTO SENAEPP _ _ _

LOGRADOURO irua a, etc)

RODOVIA DO SALITRti _ . _ _ ._

COMPLEMENTO

.V7ENDARODEADOURO MARi ___

JUA7_t_IKO ^^__^_^___

XXXXXXXXX

CÓDIGO OO EVENTO

023

CÓDIGO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTRITO

PIRANGA

PAÍS

BRASIL

NÚMERO

S/N

CÒOKJO DO MUNC |P
CEP

489Q0150

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail)

I.souza1949@uol com.br

CCOiCC DA AT-v DADc ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

4744099

Atividades Secundárias

OB10002

C810006

VALOR DO CAPiTAL (por exlenso)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Cmi SERVIÇOS DE-EXTRAÇÃO DE GRANITO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

seSde\™^
DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA. ,

USO DA JUNTA COMERCIAL
DEPENDENTE DE i 1 ,

AUTORIZAÇÃO l'r!%n
GOVERNAMENTAL I I 3 - NAU

ERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

xxxxxxxxxxxxx

TA Dt-JNCIO DAS ATIVIDADES

xxxx/xxxx NIRE anlenor

xxxx_

/FJELO EMPRESÁRIO (ou p^K! rlpre5en!dnieiassisientó/gerenie)

■- j 2g.'G7/2616

,0 E_XGLUSIVO DA JUNTA

DEFERIDO

fíequenr^efUoEletiÕnico 3160000067 180_0

B



Pr«idéncia da Repü^.ca moC REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO ^
\ Sec,ela-,a da Micro « Pequena Empresa ! ' ! ' J j. O O 17
-# secretaria de Racionalização 0 Simplificação 'v ■ ~ -' I y)

-a-' Departamento de ReQistro Empresarial e Integração — E^ .;'P V O r

"nQMEDO~EMPRESÁR;O i.compleio sem abreviaturas)

| RISLEY DO NASCIMENTO SENA_ _

c

íbras.leiha .. ... - -■■—— —
: ■ REGIME DE 6ENS (se casado)
;SEaO

'MASCULINO . .. ._ xxxxxxxxxxxxxx_xxxxxxx_ _

'FilhO DE pai)

JOSÉ DE SOUZA SENA _ _. .... . _ .._..

" NASCiDOEuTaa-a de nascimenio) . IDENTIDADE numero

',6,10/1969 ... ..._k716l2- -■---—
' EMANCIPADO POR (for-ra de eronapaçao - somente em caso de r^enor)

xxxxxxxx^xxxxxxxxxxxxx_xxxxxx^xx_xxxx_xxxx_xxx_xxxxxx_xx_xxxxxx

' DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av ele)

RUA ARGENTINA __ _ __ __._. __ ___ __. ._ ..

COMPLEMENTO

CASA __ _ _ . . ... - —■ —

[ESTADO CIVIL

[SOLTE|RO_

(mae)

[anacelina do nascimenjo se_na_

Órgão emissor

Issp

JUAZEIRO _ _ _ .__.. __ ——- — — — ■ —■

declara, sob~as penas da lei. não estar imped.do de exercer

empresário e requer à Junta, Çomercialdo Estado da_Ba_hia_ ^

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO ... _.

DESCRIÇÃO DO EVENTO

xx*xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx_x_xxx_xxxxxxxx J_x

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

atividade empresária, que não possui outro registro de;

CODI3ODO A

002

DESCRIÇÃO OO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ííiSLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

.OGRADOJROiuia av etc I

RODOVIA OO SALITRE
BAIRROÍOISTRITO

PIRANGA

PAIS

BRASIL

A2EN0A RCDEADOUROMARl CORREIO ELETRÔNICO (e-mal)

i.soua1949@uol com br

AlOR DO CAPITAL por extenso

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Õb.GO L!«. A"\ OADE ECONÔMICA

ÍCNAE Fiscal)

e Principal

4744095

Atividades Secundanas

7732201

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx*

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

xxxxxxxxxxxxx

PARA USO EXGLUSI^MlffJUNTA

RequeiiWnlú/Ê.eirõ[iico 81600000671800

JUNTA COMt iClAL Dü ESTADO OA DAHIA

O [ m 05/09/2016 f.OB Nli 2990 12096-18

/WC£BProtfjCÜ|Oi ir..;39109-3 L/EI 01/09/2016 ^. _

Emprps-i. V* 1 'JlH^Glí .1 (M^

HÍ-LIO PORTELA RAMOS

SECRETARIO-GEFÍAL



Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
WSTRUÇOES DE PREENCH**KTO NOVERSO

N1RE DA FILIAL (preeoctiet somente se alo referente a fltial)
ÜMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE

29101846163

JOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevlalufss)

SPOLIO DE RTSLEY DO NASCIMENTO SENA

Solteiro(a
BRASILEIRO

REGIME DE BENS {se casado)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ANA CELINA DO NASCIMENTO SENA

Óraao «nlsWH

ILHO OE (pai)

JOSÉ DE SOUZA SENA

BA 570.388.485-34■JASCIDO EM (data de naseãnento]

16.10.1969

SUCESSOR (DADOS DO SUCESSOR)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. de.)

RUA ARGENTINA
CÔOKSO DO MUNIClPtO
{Uaodi Junta ComarcM)

declara sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
.empresário e requer à Junta Comercial do estado da bahia-

I DESCRIÇÃO DO ATO
ALTERAÇÃO DE DADOS EXCETO NOME

EMPRESARIAL __

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXX

RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

MOME FANTASIA

DISK AREIA

LOGRADOURO (rua, av.

AVENIDA IRMÀ DULCE
CÓDIGO DO MUNICÍPIO
(Usq da Junla Conwcial)BAIRRO I DISTRITO

ALTO DA ALIANÇA
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DISK AREIA@IG.COM.BR

JUAZEIRO

VALOR DO CAPITAL ■ Rt

300.000,00

VALOR DO CAPITAL (por exiereo)

TREZENTOS MIL REAIS.

1

CÓDIGO DE ATIVIDADE

ECONÔMICA (CNAE)

cipal

744099

AlivKtades secundárias

0810002

0810006

4313400

4930202

5012201

7732201

DESCRIÇÃO DO OBJETO

OMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.

SERVIÇOS DE ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO E

ENGENHARIA CIVIL.

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE GRANITO E BENEFIFICIAMENTO ASSOCIADO.

SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO{DRAGAGEM DE

AREIA).

SERVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGEM.

SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA.

DATA OE INlCIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

00.089.564/0001-42

TRANSFERENCIA DE SEDE i

NIREsntertof

xxxxxxxx XX

DEPENDEMIE DE

AUTORIZAÇÃO
GOVERHftMENTI

I 11-M.I 1 3-
SIM

NÂO

ASSINATURA DA FíRMA PELO EMPRESAR© (ou pelo represertarte/assisterite/Qsrente)

0 V t
DATA DA ASSINATlftA

21/03/2017

ÜRÃ CC EMPRESÁRIO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

JUGE B

ri.Proc.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MELARA EPP

O Empresário RISLEY DO NASCIMENTO SENA ME registrado na Junta Comercial em

10/06/1994 NIRE- 29101846163, CNPJ: 00089564000142, estabelecido na(o) AV IRMÃ
DULCE, 959, CASA, ALTO DA ALIANÇA, JUAZEIRO, BA, CEP 48.907-620, requer a Vossa

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se

reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: Reenquadramento de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

JUAZEIRO-BA, 16 de maio de 2016.

LÉY DD NASCIMENTP SENA
Para uso exclusivo da Junta Comercial

JUNTA COMERCIAL DÕ~ ESTADO DA BAHIA
Jff«fBCERTIFIC0 ° REGISTR0 EM 01/06/2016 SOB N°: 97567538
'wteBProtocolo: 16/689342-0, DE 30/05/2016

Empresa:29 1 0181616 3
RISLEY Dü NASCIMENTO SINA ME

HÉLIO PORTELA RAMOS

SECRETARIO-GERAL



REIA
ÜL'0189

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UC1TATÓRIO N2 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

y do Nascimento Sena EPP, CNPJ: 00.089.564/0001-42, sediada na Avenida Irmã ^
So da Aliança, Juazeiro/BA, CEP 48.909-241 declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os
requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.

.gualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e *"ta, membros
de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, nao sao empregados ou ocupan es
de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa nao esta incursa em nenhum
dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

JOVENIZAEVANGELISTA DINIZ-REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, n«. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241
TEL: [74] 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com



ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO UCITATÓRIO N* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

que:

f id bida de qualquer outro participante potenaal ou de fato dofnformada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
PREGÃO PRESENCIAL, por qualquer meio ou por qualquer pessoa,

Que não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro paSante potencial ou de fato do PREGÃO PRESENC.AL quanto a part.cpar ou nao

d liiãda referida licitação; Mcrín drfcfncial
Que o conteúdo da proposta apresentada para partiapar do PREGÃO PRESENCIAL
012/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comuncado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjud.caçao do

objeto da referida licitação;
Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Admimstraçao

pública antes da abertura oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

RISLEY DO MASptytNTO SENA EPP ç::

OO.Cm564/0001-42 "

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ- REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP
CNPp 00 089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, n». 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241
TEL: [74] 3611-3040 / [74) 3613-3698 / [74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com



REIA

ÜÜ0191
ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO LICITATÓRIO N* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

■ ♦ c fpp CNPJ n° 00 089 564/0001-42, sediada na Avenida Irmã Dulce, n* 959 Bairro
Nascimento Sena EPP, CNPJ n- 0O089.w^ ' . em seu quadr0 de

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

p SENA EPP

00.^89^64/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ- REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.0W.501 EPP
Avenida Irmã Dulce, n*. 959 - Bairro Alto da Aliança. «^nj/BA - CEP. 48.909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74] 3613-3698 / (74] 98844-3698
dislareia03@outlook.com
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ANEXO VIII

"192

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU COOPERATIVA ENQUADRADA

NO ARTIGO 34 DA LEI NS 11.488, DE 2007

PROCESSO LICITATÓRIO N* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

4^CLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n^ 012/2023, promovido pela
PREFEITURA DE MUNICIPAL de SOBRADINHO, marcado para às 09:00 horas do dia 22/05/2023, que a

empresa Risley do Nascimento Sena EPP -CNPJ n.e 00.089.564/0001-42, com sede (ou domicilio) na Avenida

Irmã Dulce, n2 959, Bairro Alto da Aliança, CEP: 48.909-241, Juazeiro/BA, por mim representada, atende os

requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 32.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

C RISLEY DeiíftSfMENTO SENA EPP

0tftm564/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DIN1Z - REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, nD. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241

TEL: (74] 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO LICITATÓRIO N* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

012/2023

RAZÃO SOCIAL: RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 40019501

ENDEREÇO: AVENIDA IRMÃ DULCE, 959, ALTO DA ALIANÇA, CEP: 48.909-241

JUAZEIRO/BA

TELEFONE:

(74)3613-3698/(74) 3611-3040

BANCO (NOME/N°)

BANCO DO BRASIL7001

AGENCIA N°:

0069-8

EMAIL: diskareja03@outlook.com

CONTA CORRENTE N°:

11793-5

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 90 DIAS

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

4

w-

Cs

6

DISCRIMINAÇÃO

Brita 12mm

Brita 19mm

Areia Fina

Areia Média

Areia Grossa

Pó de Brita

UND.

M3

M3

M3

M3

M3

M3

QUANT.

300

300

300

300

500

300

VALOR

UNITÁRIO

RS 187,84

R$ 172,46

R$ 133,67

R$ 147,30

RS 135,72

R$ 155,00

VALOR

TOTAL

R$ 56.352,00

R$ 51.738,00

RS 40.101,00

RS 44.190,00

RS 67.860,00

R$ 46.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 306.741,00 (trezentos e seis mil setecentos e quarenta e um reais)

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

NASCIMENTO SENA EPP

00.939.564/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ - REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP
Avenida Irmã Dulce, ne. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48 909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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03/05/2023, 16:13
about:blank i

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

00.089.564/0001-42

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

10/06/1994

NOME EMPRESARIAL

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DISK AREIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

^^ intenminicipal, interestadual e

TS^I^Àluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
08 10-0-02 - Extração de granito e beneficiamento associado

08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou oedregulho e beneficiamento associado

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

SO.12-2-01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV IRMÃ DULCE

CEP

48.909-241

BAIRROíDISTRITO

ALTO DA ALIANÇA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DISKAREIA03@OUTLOOK.COM

NUMERO

969

COMPLEMENTO

CASA

MUNICÍPIO

JUAZEIRO

UF

BA

TELEFONE

(74) 3611-3040

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÍO ESPECIAL

ESPOLIO EV 407

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

24/03/2017

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2023 às 16:15:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1



03/05/2023, 16:16
SINTEGRA/ICMS - Consulta Pública

U :_.

Consulta Pública ao Cadastro

do Estado da Bahia

Número da Consulta
Data da Consulta: 03/05/2023

Inscrição Estadual: 040.019.501
CNPJ: 100.089.564/0001-42

Razão Social: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

Logradouro: | AVENIDA IRMÃ DULCE

Número: |959 I Complemento: [CASA

BA I Município: 1 JUAZEIRO
|l '

Endereço Eletrônico: DISKAREIA03@OUTLOOK.COM

CEP: |48909241

Telefone: I (74 ) 36113040

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica: | Comércio varejista de materiais de construção em g

Data da Inscrição Estadual: 115/09/1994

Situação Cadastral Atual:

Condição: I NORMAL

Observações:

Usuário 5EPD :

Data desta Situação Cadastral: 101/06/2022

Regime de Apuração de ICMS: C/CORRENTE FISCAI

Observações:

. Os dados acima são baseados em informações existentes na base de òados da Sefaz-Bahia e demonstra a situação cadastral do

contribuinte nesta data.

Voltar para nova seleção de contribuinte (BA)

Acessar cadastro de outro Estado

www.sefaz.ba.gov.br/Sintegra/Result.asp
1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
r j n 199

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS

N° 39819 PROCESSO N°:
ANO:

NOME OU RAZÃO SOCIAL

RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP

CNPJ/CPF:

00.089.564/0001-42

ENDEREÇO (LOGRADOURO)
AVN IRMÃ DULCE, N° 959, ALTO DA ALIANÇA - JUAZEIRO-BA, CEP; 48900-000

INSCRIÇÃO CADASTRAL

0023858/5

T£ln^à%ã de su» «utent™ n.
INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): http://juazeiro.metropolisweb.com.br/metropolisWEB

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.
EMITIDA AS 16:20:04 DO DIA 03/05/2023 HORA E DATA DE BRASÍLIA.

VALIDA ATÉ 03/08/2023

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO: 5892AE2C ?_^
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, 03 Maio 2023



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DAFAZENDA

* ÜCG2ÜÜ
Emissão: 03/05/2023 16:19

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os
efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°:

RAZÃO SOCIAL

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

040.019.501

20232599718

.

CNPJ

00.089.564/0001-42

Fica cerfficado que não constam, até a presente data, pendências de ""P^"****»06 flsica °U
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débto*, inclusive,«.inscritos na Divida
Ativa de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Publica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

c
Emitida em 03/05/2023, conforme Portaria n* 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1
RelCertidaoNegativa.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: RISLEY DO NASCIMENTO SENA
CNPJ: 00.089.564/0001-42

c

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:20:55 do dia 03/05/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 30/10/2023.

Código de controle da certidão: 1111.C274.A4E1.55BC

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/05/2023,16:20

Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
ÔMICA FEDERAL

CAI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do

FGTS-CRF

Inscrição: 00.089.564/0001-42

Razão Social:

Endereço: av irmã
AU*NCA / KMZE.RO , BA / ,3,00-000

Tempo de Serviço - FGTS

Validade:25/04/2023 a 24/05/2023

Certificação Número: 2023042501290335481165

Informação obtida em 03/05/2023 16:22:35

A utilização deste Certificado para os fins p
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RISLEY DO NASCIMENTO SENA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.089.564/0001-42

Certidão n° : 1456785/2023

Expedição: 11/01/2023, às 14:25:57

Validade: 10/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

t Certifica-se que RISLEY DO NASCIMENTO SENA (MATRIZ E FILIAIS),
t" inscrito (a) no CNPJ sob o n» 00.089.564/0001-42, NAC.CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Co».olidaçao
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.» 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE >,,,,„„
g do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

*" necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Poder Judiciário da UniãoT11"%á*"T" poder Judlclâno aa umao
IJUí I TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e^Icuperaçoes?udicia^ disponíveis até 03/05/2023, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

00.089.564/0001-42

a)BOsEdadosÕde:identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
npIo interessado e pelo destinatário. ■ .■. - j
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo °"™9™VW™.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualizacão dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário (artiqo 8o, Q 2o da Resolução 121/CNJ). .

d) A certidão c.Vel contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falenc.as. recuperações
judiciais recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, T^os de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança

impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/05/2023

Selo digital de segurança: 2023.CTD.FRD2.URI5.LYFQ.B2A0.A6A8

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 03/05/202316:38:33

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasflia - DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



n o

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

^,™ - CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 o GRAU

CERTIDÃO N°: 00145797

C,!R7IFIC0 °lue' Pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do

:5S35ra data de 03/05/2023'verifiquei NADA C0NSTAR -

Razão Social: RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP
CNPJ: 00.089.564/0001-42

Endereço: AV IRMÃ DULCE, 959, ALTO DA ALIANÇA, JUAZEIRTO/BA

mail

c

do °6/07/2009

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

COm ° SEDEC «ravés do e-

Salvador, quarta-feira, 3 de maio de 2023
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 9 (nove) páginas, numeradas eletronicamente de 1 a 9 do

período 01/01/2022 a 31/12/2022, e servirão para o registro do Livro BALANÇO

PATRIMONIAL N° 10, cujas operações próprias do estabelecimento serão

apresentadas a seguir.

NOME EMPRESARIAL: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

CNPJ:00.089.564/0001 -42

NIRE:29101846163

DATA DE ARQUIVAMENTO DO ATOS CONSTITUTIVOS NA JUCEPE:

10/06/1994

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 3 1/12/2022

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído

do Livro Diário N° 10, das páginas 393 a 399 já autenticado por essa Junta Comercial

sob n°: 233439196 em 31/03/2023. A EMPRESA NÃO POSSUI CONSELHO
FISCAL OU AUDITORIA INDEPENDENTE.

Juazeiro-BA, 04/04/2023

c

JOVENIZA EVANGELISTA DTNIZ

ADMINISTRADOR

RG: 33041 PM-BA

CPF:342.276.955-20

ISADORA ARRAES MODESTO SILVA

CONTADOR

RG: 7546280 - SDS-PE

CPF:007.579.234-61

CRC-PE N° 03 1250/O-9

Junta Comercial do Estado da Bahia 06/04/2023

Certifico o Registro sob o n° 98357910 em 06/04/2023

Protocolo 233345787 de 06/04/2023

Nome da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA NIRE 29101846163

Este documento P°de ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.aspx

Chancela 11430832812015

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Empresa:
RISLEY DO NASCIMENTO SENA

C.N.PJ.: 00.089.564/0001-42

CONSOUDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Folha: 0002

Número livro: 0010

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL Ag 69-8 C/c 11793-5

BANCO DO BRASIL Ag 8573-1 C/c 185-6

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA

BB RF SIMPLES ÁGIL Ag 9573-1 C/c 1S5-6

6B RF SIMPLES ÁGIL Ag 69-8 C/c 11793-5

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES

VAREJAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

METALÚRGICA GHE LTDA EPP

MEGAFLEX MECÂNICA E HIDRÁULICA EIRELI ME

MAVEL-MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA

GOMMA D1STRIBUIDORE DE PNEUS }Z LTDA

JERONYMO DDC-NEUF PECAS E SERVIÇOS LTDA

BAD IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

ICMS A RECUPERAR

CONTA CORRENTE

SENNA - EXTRAÇÃO E COMERCIO DE BRITA LTDA

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS

MATÉRIA-PRIMA

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMÓVEIS

TERRENOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS

VEÍCULOS

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS

(■) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS

(-) EXAUSTÕES E DEPREC. DE REC. NATURAIS

INTANGÍVEL

MARCAS, DIREITOS E PATENTES

RESERVA MINERAL

(-) RESERVA MINERAL

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL - PRONAMPE 85.305.924

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL - PRONAMPE 857308767

FORNECEDORES

FORNECEDORES

ACOTELAS IND. E COMERCIO LTDA

ALCIONE MELO E OA LTDA

ALLKAZ EQUIPAMENTOS EIREU

Saldo Atual

2.685.340,12D

6.272.120.3OD

1.450.051,26D

1.407.467,79D

1.407.467,79D

40.246,80D

29.521,11D

10.725,690

2.336,67D

360,37D

1.976,30D

1.307.630,S2D

814.354,450

17.290,9SD

33.457.65D

19.688,61 D

11.957,00D

20.366.76D

666.665.0OD

8.073,90D

25.299,17D

11.555.41D

1.476,37D

1.476,37D

491.800,000

491.800,00D

3.514.438,220

3.514.438.22O

3.514.438.22D

3.586.780,18C

3.S86.780.18C

10.000,000

10.000,000

600,OOD

600,00D

1.501.586,72D

1.5O1.5S6.72D

137.000,OOD

137.000,OOD

5.235.966.90C

600,OOC

1.501.586,72C

22.833,3OC

3.710.946,B8C

0,00

0,00

3.710.946.88D

3.710.946.88C

2.685.340,12C

572.773,46c

60.810,75C

60.810,75C

48.648.60C

12.162,1SC

375.553.44C

375.553.44C

5.790.67C

6.706.95C

23.532.O0C
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Empresa:
RISLEY DO NASCIMEWTO SENA

CN.PJ.: 00.089.564/0001-42

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2022

■_> /_ U J

Folha: 0003

Número livro: 0010

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição Saldo Atual

c

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ATACADO UNIÃO LTDA

BAD IND. DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP

BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS EQUIPAMENTOS

BRAZMAX COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

CEDEP COMERCIO LTDA (9)

CFR COM. DE MAQ. EQUIP.AGR1 LTDA

D D IMPORTAÇÃO COMERCIO SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI

D M MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

DOM MIGUEL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA

DS SUPRIMENTOS LTDA ME

FERROPECAS FERRAMENTAS PARAFUSOS E PECAS P/AUTOS LTDA

FORMULA COMERCIO DE ROLAMENTOS EIREU.

GERDAU ACOS LONGOS 5A

GWR COMERCIO DE PEÇAS E ACESS. INDUSTRIAIS LTDTA

HC PNEUS S/A

HUGO VALVERDE MELO

J G N C MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

JUAREZ COMERCIAL DE PNEUS EIREU

LARCO COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA

LEONARDO GAUNDO GOMES - ME

MAGNUM DISTRIBUIDORA DE PNEUS S/A

MAQUINAS FURLAN LTDA

MEGAFLEX MECÂNICA E HIDRÁULICA EIRELI ME

METANACO - METAIS E ACOS LTDA

MINUSA TRATORPECAS LTDA

MOVESA MOTORES E VEÍCULOS LTDA

PADRONIZE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

PAVONI TRATORPECAS COM. IMP E EXP. LTDA

PNEUBRAS COMERCIO DE PNEUS LTDA

REDIESEL RECIFE AUTODIESEL TLDA

REGINEIDE CARDOSO ANDRADE

RMA ROLAMENTOS MOLAS E ACESSÓRIOS LTDA

ROLTEK DISTRIBUIDORA INDUSTRIAL DO NORDESTE LTDA

SHINIKO-IZZA DO BRASIL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

TELEACO BAHIA COM. EIREU

VAREJAO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VESTEVALE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA

VIEIRA RADIADORES LTDA

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

1RRF A RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDÊNCIARIA

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

PROVISÕES

PROVISÕES PARA FÉRIAS

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO - SIMPLES NACIONAL

PARCELAMENTO RELP - SIMPLES NACIONAL

PASSIVO NÃO-aRCULANTE

PASSIVO EXIGfVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMOS

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL - PRONAMPE BS.305.924 (PNC)

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL PRONAMPE- 657308767 (PNC)

OUTRAS OBRIGAÇÕES

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO - SIMPLES NACIONAL (PNC)

2.378,20C

17.725,32C

697,26C

1.328.00C

8.379.38C

5.269,89C

3.329.16C

10.587,02C

5.181,O7C

17.000.00C

273.25C

73.00C

7.412,00C

■4.497.97C

14.141.00C

6.448,00C

12.252.32C

20.927,22C

478,00C

89.900,0OC

310.00C

59,90C

36.313.68C

1.387,0OC

7.710,00C

3.075,O0C

2S.393.98C

3.710,OOC

10.963.44C

7.560.00C

4.597,00C

371,00C

1.824.00C

4.607.20C

445,67C

732.08C

1.597,81C

168.0OC

420.00C

49.229.65C

49.229.65C

28.02C

49.201.63C

67.1O2.81C

21.135,95C

21.135.95C

4.609.93C

1.733.OOC

2.876.93C

41.356.93C

38.421.37C

2.935.56C

20.076,81C

20.076.81C

16.476.81C

3.600.00C

284.331.06C

284.33 l,06C

214.864,95C

0,00

77.027.10C

137.837,85C

0.00

69.466,11C

4.493.52C
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Empresa: WSLEY DO NASCIMENTO SENA

CN.PJ.r 00.089.564/0001-Í2

CONSOLIDADO

Balanço encerrado em: 31/12/2022

Folha:

Número livro:

BALANÇO PATRIMONIAL

DescricSo Saldo Atu^T

PARCELAMENTO - HELP SIMPLES NACIONAL (PNQ

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPrTAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

64.972.59C

1.828.235.6OC

300.000,00c

300.000,OOC

300.000,00c

l.S2a 23S.60C

1.52B.235.60C

1.528.235,60C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E
PASSIVO: R$2.685.340,12 (dois milhões e seiscentos e oitenta e cinco mil e trezentos e quarenta reais e doze centavos)

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N° 10, das

páginas 393 a 399 já autenticado por essa Junta Comercial sob n°: 233439196 em 31/03/2023 A
EMPRESA NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL OU AUDITORIA INDEPENDENTE.

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ

EMPRESARIA

CPF:JS.\276.95S-20

x:

ISADORA ARRAES MODESTO SILVA

Reg_ no CRC - pe 50b 0 No_ Q31250/O-9

CPF: 007.579.234-61
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Empresa: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

C.N.P.J.: 00.08 9.5 64/0 001-4 2

CONSOLIDADO
Ííl'0210

Folha:

Número livro:

0005

0010

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUTOS

SERVIÇOS PRESTADOS

DEDUÇÕES

[-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS

(-) SIMPLES NACIONAL

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

CUSTO DIRETO DE PRODUÇÃO

SALÁRIOS E ORDENADOS

13° SALÁRIO

INSS

FGTS

PROVISÃO FÉRIAS

PEOVISAO 13° SALÁRIO

S/ PROVISÃO FÉRIAS

flSAO FGTS S/ 13° SALÁRIO

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

EXAUSTÃO DE RECURSOS MINERAIS

3.984.799,52

37.800,00

(35.062,50)

(477.920,61)

4.022.599,52

(512.

3.S09

(640.

983,

.616

094,

11}

,41

17)

(242

(2-5

(25

(35

(20

(1

(22

(265

.990,67)

(231,89)

.584, 18)

.972,89)

.617,14)

.211,66)

(520,52)

.741,92)

.833,30)

.390,00)
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w

D W
l-H M-

O ti

tí n

o o
50 3

cr

un Bi

ui D.
to o

PI QJ

(TI Oi
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(640.094,17)

CUSTO INDIRETO DE PRODUÇÃO

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS

MATERIAL DE USO E CONSUMO

MANUTENÇÃO E REPARO

DESPESAS OPERACIONAIS

(1 . 101 . 319,06)

(331.660,00)

(318.227,73)

(29.028,34) (1 . 7SÜ.235,13)

(586.602,35) to cr
1*1 (C

Ji 1-1

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

IMPOSTOS E TAXAS

ENERGIA ELÉTRICA

ÁGUA E ESGOTO

TELEFONE

DESPESAS POSTAIS E TELEGRAFICAS

SEGUROS

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

FRETES E CARRETOS

DESPESAS CARTORIAIS

ICIDADE E PROPAGANDA

COM DESLOCAMENTO

EXAMES PERIÓDICOS

DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ASSC. CLASSES

CONSULTORIA

SEGURO DE VIDA

SOFTWARE

INTERNET

ALIMENTAÇÃO / REFEIÇÕES

INFORMÁTICA

FARDAMENTOS E UNIFORMES

CARTÃO DE CRÉDITO

(77

(33

(5

(10

(1

(2

(17

(302

(34

(3

(1

(1

(6

(8

(1

(17

(3

(17

(37

.121,34)

.751,07)

.007,35)

.808,96)

(130,80)

.488,80)

.884,41)

(367,46)

.982,93)

.950,49)

.831,30)

(81,26)

.810,00)

.070,10)

.315,00)

.424,39)

(355,12)

(150,00)

.686,50)

(820,00)

.142,12)

.508,10)

.342,05)

.519,92)

. 052,88) (5B6.602,35)
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Empresa: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

C.N.P.J.: 00.08 9.564/0 001-42

CONSOLIDADO

Folha:

Número livro:

0006

0010

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 13.531,13 13.531,13

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANCARIAS

JUROS DE MORA

IOF/IR

COMISSÃO S/ CARTÕES

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

(3.252,22)

(42.539,73)

(5.493,58)

(25.664,61) (76.950,14)

439.265,75
13 O
O O

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N° 10, das páginas 393 a 399

já autenticado por essa Junta Comercial sob n°: 233439196 em 31/03/2023. A EMPRESA NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL
OU AUDITORIA INDEPENDENTE.

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ

EMPRESARIA

CPF: 342.276.955-20

ISADORA ARRAES MODESTO SILVA

Reg. no CRC - PE sob o No. 031250/O-9

CPF: 007.579.234-61
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Sistema licenciado para A7SAFE GESTÃO CONTÁBIL E EMPRESARIAL LTDA
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Empresa: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

C.N.P.J.: 00.089.564/0001-42

Insc. Junta Comercial: 29101846163 Data: 24/03/2017

Folha :00007

Número livro: 0010

L

NOTAS EXPLICATIVAS

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A RISLEY DO NASCIMENTO SENA DE NATUREZA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL FOI
FUNDADA 03 DE NOVEMBRO DE 2005. QUE TEM POR ATIVIDADE O COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, EXTRAÇÃO DE
GRANITO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, EXTRAÇÃO DE AREIA CASCALHO OU
PEDREGULHO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM
TRANSPORTE MARÍTIMO DE LONGO CURSO
- CARGA.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11
(NBCITG 2000)

A RISLEY DO NASCIMENTO SENA MANTÉM UM SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO

UNIFORME DOS SEUS ATOS E FATOS ADMINISTRATIVOS, POR MEIO DE PROCESSO
ELETRÔNICO. OS REGISTROS CONTÁBEIS CONTEM O NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO

DOSLANÇAMENTOS RELACIONADOS AO RESPECTIVO DOCUMENTO DE ORIGEM
EXTERNAOU INTERNA OU, NA SUA FALTA, EM ELEMENTOS QUE COMPROVEM OU
EVIDENCIEM FATOS E A PRÁTICA DE ATOS ADMINISTRATIVOS AS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, INCLUINDO AS NOTAS EXPLICATIVAS
ELABORADAS POR DISPOSIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS, SERÃO TRANSCRITAS
NO "DIÁRIO" DA RISLEY DO NASCIMENTO SENA, E POSTERIORMENTE
REGISTRADO NO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA. A DOCUMENTAÇÃO
CONTÁBIL DA RISLEY DO NASCIMENTO SENA É COMPOSTA POR TODOS OS
DOCUMENTOS, LIVROS, PAPÉIS,REGISTROS E OUTRAS PEÇAS, QUE APOIAM OU
COMPÕEM A ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. A DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL É HÁBIL
REVESTIDA DAS CARACTERÍSTICAS INTRÍNSECAS OU EXTRÍNSECAS ESSENCIAIS*
DEFINIDAS NALEGISLAÇÃO, NA TÉCNICA CONTÁBILOU ACEITAS PELOS "USOS È
COSTUMES". RTSLEY DO NASCIMENTO SENA MANTÉM EM BOA ORDEM A
DOCUMENTAÇÃO CONTÁBIL.

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N°
10, das páginas 393 a 399 já autenticado por essa Junta Comercial sob n°: 233439196 em 31/03/2023 A
EMPRESA NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL OU AUDITORIA INDEPENDENTE.

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ RG: 33041 PM-BA
EMPRESARIA

CPF: 342.276.955-20
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SILVARG:7546280 - SDS/PE

CONTADOR

CPF: 007.579.234-61 CRC-PE N° 03 1250/O-9
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Empresa: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

C.N.P.J.: 00.089.564/0001-42

Insc. Junta Comercial: 29101846163 Data: 24/03/2017

13
Folha:0008

Número livro: 0010

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

A) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: CONFORME DETERMINA A RESOLUÇÃO
DO CFC NO. 1.296/10 (NBC -TG 03) - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA E
RESOLUÇÃO DO CFC NO. 1.376/1 1 (NBC TG 26) - APRESENTAÇÃO DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS, OS VALORES CONTABILIZADOS NESTE SUB- GRUPO REPRESENTAM
MOEDA EM CAIXA E DEPÓSITOS À VISTA EM CONTA BANCÁRIA BEM COMO OS
RECURSOS QUE POSSUEM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS DE LIQUIDEZ DE CAIXA E
DE DISPONIBILIDADE IMEDIATA OU ATÉ 90 (NOVENTA) DIAS E QUE ESTÃO SUJEITOS
AINSIGNIFICANTE RISCO DE MUDANÇA DE VALOR.

B) CAPITAL SOCIAL: É O VALOR, A INTEGRALIZAR OU INTEGRALIZADO
CORRESPONDENTE A CONTRA-PARTIDA DOTITULAR, SÓCIOS OU ACIONISTAS DE
UM EMPREENDIMENTO, PARAO INÍCIO OU A MANUTENÇÃO DOS NEGÓCIOS PARA
FINS DE REGISTRO DO COMÉRCIO, DEVERÁ CONSTAR, NO DOCUMENTO DE
CONSTITUIÇÃO EMPRESARIAL, O MONTANTE DA SUBSCRIÇÃO E COMO SERÁ FEITA
A CONFERÊNCIA DO VALOR: EM MOEDA CORRENTE, BENS OU DIREITOS.

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do Livro Diário N°
10, das páginas 393 a 399 já autenticado por essa Junta Comercial sob n°: 233439196 em 31/03/2023 A
EMPRESA NAO POSSUI CONSELHO FISCAL OU AUDITORIA INDEPENDENTE.

ti n

o o
33 3

i—1 rr

Juazeiro-BA, 23/03/2023

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ RG: 33041 PM-BA
EMPRESARIA

CPF: 342.276.955-20

ISADORA ARRAES MODESTO
SILVARG:7546280 - SDS/PE

CONTADOR

CPF: 007.579.234-61 CRC-PE N° 031250/O-9

n 13
Cr1 (U
< M

06/04/2023

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia

Certifico o Registro sob o n° 98357910 em 06/04/2023
Protocolo 233345787 de 06/04/2023

Nome da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA NIRE 29101846163

^^S^r^^0 h^://regÍnjUCebba9Ovbr/AÜTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspXS^ir
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE ENCERRAMENTO

c

Junta Comercial do Estado da Bahia 06/04/2023

Certifico o Registro sob o ng 98357910 em 06/04/2023
Protocolo 233345787 de 06/04/2023

Nome da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA NIRE 29101846163

Este document° pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 11430832812015

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secreta ria-Geral

C-l (D

o tr

Contém o presente livro 9 (nove) páginas, numeradas eletronicamente de 1 a 9 do período

01/01/2022 a 31/12/2022, e servirão para o registro do Livro BALANÇO PATRIMONIAL

N° 10, cujas operações próprias do estabelecimento serão apresentadas a seguir.

NOME EMPRESARIAL: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

CNPJ:00.089.564/0001-42

NIRE: 29101846163

DATA DE ARQUIVAMENTO DO ATOS CONSTITUTIVOS NA JUCEPE: 10/06/1994

DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31/12/2022

Nesses termos pede autenticação do BALANÇO PATRIMONIAL anexo, extraído do

Livro Diário N° 10, das páginas 393 a 399 já autenticado por essa Junta Comercial sob

n°: 233439196 em 31/03/2023. A EMPRESA NÃO POSSUI CONSELHO FISCAL OU
AUDITORIA INDEPENDENTE.

Juazeiro-BA, 04/04/2023

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ

ADMINISTRADOR

RG: 33041 PM-BA

CPF:342.276.955-20

3 H

ISADORA ARRAES MODESTO SILVA § °
CONTADOR ™n

RG: 7546280 - SDS-PE ° f
CPF:007.579.234-6f g "S

CRC-PE N° 031250/O-9 > £



JUCEB
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23334S787

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

RISLEY DO NASCIMENTO SENA

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO
223 - BALANÇO PUBLICADO

MATRIZ

NIRE 29101846163 '

NPJ 00.089.564/0001-42
ERTIFICO O REGISTRO EM 06/04/20^3
ROTOCO

604/203

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 983579!0 DE 06/04/2023 DATA AUT

ES ««T^SSINARAM DIG1T4

pf: 00757923461 - ISADORA ARRÁÊ II VA - A Ti lã1

pi: 34227695520 - JOVENIZA EVANGELI

C
TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

SVCEB

06/04/2023
Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98357910 em 06/04/2023
Protocolo 233345787 de 06/04/2023

Nome da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA NIRE 29101846163

ct^ce"^
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/04/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Geral

aspx



Empresa: RISLEY DO NASCIMENTO SENA
Inscrição: 00.089.564/0001-42
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Coeficiente

índice de Liquidez Geral

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante

índice de Solvência Geral

-3216

Página: 0001

Número livro: 0009

Emissão: 16/05/2023

Hora: 11:47:39

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Formula

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Ativo

io Não-Circulante

572.773,46 + 284.331,06

6.272,1;

572.773,46

585.340,

10,95

3,13

572773,46 + 284.331,06

JOVENIZA EVANGELTST,
SÓCIO ADMINI:

_,,,, - ( «BRAES MODESTO
SILVA:OO757923461 silva 00757923,61

. Dado.r J0J3QS ia 1! ií.ji -3300'

ISADORA ARRAES MODESTO SILVA
Reg. no CRC - PE sob o No. PE031250/O-9
CPF; 007.579,234-61

c:..
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que a empresa RISLEY DO

NASCIMENTO SENA EPP, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°

00.089.564/0001-42, localizada na Avenida Irmã Dulce, n° 959, bairro Alto da Aliança,

w Juazeiro/BA, CEP 48.909-241, tem aptidão técnica no desempenho das suas atividades,

executando-as de maneira satisfatória e a contento, bem como tem capacidade para o

fornecimento dos seguintes insumos: Brita 0,12 no quantitativo de lO.OOOm3, Brita 0,19

no quantitativo de lO.OOOm3 e Pó de Brita no quantitativo de 9.000m3, sendo fornecedor

da VARJÃO FABRICAÇÃO DE PREMOLDADOS LTDA, CNPJ: 01.962.325/0001-18,

situada no Loteamento Centro Industrial São Francisco, Quadra QL-K Lote 07, SN, João Paulo

11, Juazeiro/BA, CEP: 48.908-000, desde o ano 2020 (dois mil e vinte) até os dias atuais, não

sendo apontado nada que desabone a sua conduta.

Juazeiro, 16 de maio de 2023.

FABRICAÇÃO DE PREMOLDAIÒOS LTDA
CNPJ: 01.962.325/0001-18 V )



n 218

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que a empresa RISLEY DO

NASCIMENTO SENA EPP, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°

00.089.564/0001-42, localizada na Avenida Irmã Dulce, n° 959, bairro Alto da Aliança,

Juazeiro/BA, CEP 48.909-241, tem aptidão técnica no desempenho das suas atividades,

executando-as de maneira satisfatória e a contento, bem como tem capacidade para o

fornecimento dos seguintes insumos: Brita 0,12 no quantitativo de lO.OOOm3, Brita 0,19

no quantitativo de lO.OOOm3 e Pó de Brita no quantitativo de 9.000m3, Areia Fina no

quantitativo de 500m3, Areia Média no quantitativo de lOOOm3 e Areia Grossa no

quantitativo de 2000m3 sendo fornecedor da A R D CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,

CNPJ: 04.320.590/0001-90, situada à Rua Alameda Buguenville, n° 323, Centenário,

Juazeiro/BA, CEP: 48.904-221, desde ano 2016 (dois mil e dezesseis) até os dias atuais.

Juazeiro, 16 de maio de 2023.

A R D CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 04.320.590/0001-90

Anderson Rosa Diniz

Administrador ^g

Diniz Comércio de Utensílios Domésticos e Serviços de Construções EIRELI

CNPJ: 04.320.590/0001-90

Rua Castro Alves, n° 278, Centro, Juazeiro/BA, CEP: 48.903-445
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1NSCRIÇÃO:9665001

NOME / RAZÃO SOCIAL RtSLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP

NOME COMERCIAL / FANTASIA: DISK AREIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ORDENAMENTO URBANO

RUA OSCAR RIBEIRO, S/N. CENTRO -

JUAZEIRO - BA CEP: 48.908-000

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

N°ALVARA:23106/2023Í

CONCEDIDO A

NATUREZA; Pessoa Jurídica DATA DE ABERTURA: 10/06/1994
CNPJ/CPF RG INSCRIÇÃO ESTADUAL
00.089.564/0001-42

AVN IRMÃ DULCE.959
ENDEREÇO

COMPLEMENTO

CASA
BAIRRO

ALTO DAALIANÇA
CIDADE

JUAZEIRO - BA
CEP

48900000

ATIVIDADE ECONÔMICA
COMÉRCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

ATIVIDADE ECONÔMICA
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

474*099

HORÁRIO NORMAL N° DO PROCESSO
DSOij ás 18:00

CONDICIONANTES

• Cumprir integralmente as disposições contidas no Código de Polícia Administrativa (Lei Complementar rr* 01 S/2016);

• Cumprir integralmente as disposições contidas na Legislação Ambiental vigícnte;

• Atender integralmente às exigências estabelecidas pela vigilância sanitária, quando couber;

• Vão emitir sons e/ou ruídos que causem perturbação ao sossego público, não praticar qualquer ato que atente a ordem pública;

• Rcravar essa Licença Anualmente e manter em local visível ao público;

• R^oiher c depositar em recipientes adequados « lixo e os resíduos provenientes das atividades comerciais, de modo a conservar
higiene e limpeza dos logradouros e vias publicas;

• Coinjrcializar somente produtos especificados na sua atividade, dentro dos padrões de equipamentos autorizados;

• I.iriiimai ao órgão ttispcins j\cl pela emissão, possíveis alterações substanciais cadastral;

• Ak*míer as medidas prtivenientesdi: incêndio c pânico, quando cabível;

• O detentor, está ciente que poderá responder administrativa, civil e criminalmente, cm ciso de descumprimemo das condicionantes
previsas nesci licença

Emissão: 18/05/2023 Validade: 31/OS/2023

AVISO

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL

A Dfc MEIO AMBItfNTE E ORDENAMENTO URBANO - SEMAURB

identtficadorweb: 700865.2023.23106.6.18052023.31052023



LICENÇA AMBIENTAL

Ato de Retificação

ír no e*ercfcio de sua

Renovação da Licença AntímJSãS^ "* 05411/2020^^: Art. 1 -

RESOLUÇÃO: 57/2020

ssí~>
b 15 807 Long: - 40°32'18"641

J ÜZ26'48"359 ^-^32-18-641
Lat-09°26'48"3S9 Long: - 40'32'34»353
Lat: -OS-26'15-807 Long: -

^Z
'32'34»

^ Long:- 40'32'34»358
-09-26'47-436 Long: - 40-32'34«383

IZ26'15"808 Lon«-«-32'34»383

que a mesma alcance seus efeitos legais ^ °U Mur***l Quando couber,

BA, 11 de fevereiro de 2021

■■■-«ÍTÜRA MUNICIPAL OE
CCM ORIGINAL
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em SIRGAS2000 p em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor
denadas Ceodesicas. La(. 23°O7Í2.72O"S e Long, 49^5453 923"W p
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e

: 75,Om-S;

^1 5OmS: "■OmE: ?5^S: 2=.0m-E
2S.0m-S: 25,0m-E: 175.0m-S; 25.0m-E; 50 ünv

2Í-0^ lbOm-W- 75OmS: «.Om-E; SoCs:
^S^^t7501115: 25OmE' 750m-S: 25.0m-W

m-W: 38.0m-S; 50,0m-W: 38.0m-N; 25.0m-E; 25Om^

255m;N' 5a0mW: 7i-an-N- Í5.°">-E: 25.0mN
^'N: "■Ora"E: 500mN: ".Om-W; 25,0m-N: 25 Onv
5^ W;íO°-Om-N: 5OOmE' 2OOOmfJ: «.M;
V : 25.0m-W; ?5.0m-N. 25 0m-W:

"1 5?°mW: 25OümfJ; zsZ-e!
^: 'W; 25-OmS' 5O'OmW: ?5,lW
75.0m-E; 25.0m-N: 50.0m-W- 75 Om-N-

■°n'-W: 1OO'OmN' 25,Òm-W- 10a0m-N:
W ./nlE: 50»Üm-N; 25'0mW: «.Om-N: 50 0nv
S0^"1* ™°";-N- *5.0m-E: 225,0m-N; 25,0m-E-

i1?"^!, IOOOm"N: 7S.0m-W. 100,0m-N; 75 Òm-W
S0";~W: 25OmN: 610m"E- ITSJm-S 75Om-E:

0.0m-E; lOQ.Om-S: 25.0m E: 25.0m-S; 50,0m-E- 50 0":

50^ ^0* 275OS X
só òmHtòJÍ0"'^12^"'^"^Íía.K"Sio!ft^
N; 50,0m-E: 150 Om-S. 25.0m-W! lOO.Om-S; 25,0m W "" ' ' *""

blicação. (Cod. 4.00) " * """ *" V'8C" "S &Ma d° Wa pu"

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JÚNIOR

PORTARIA N- «. DE 24 DE FEVEREIRO DE Z016

íto no disposto nos arts. 7° e 43 do Decreto-lei n" 227, deWdD
»k~. j_ ,í.né . . ■ *~ oada pela Lei n 9.314, de H de

i em vista o que consta do Processo DNPM
0. resolve:

L0"'0!!* â H0BI S A MÍNERAÇÃO DE AREIA E
rt"""""*D P^ra lavrar AREIA, nofs) Municipio(s) de

.. ""ma área de 49.80ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes rom os pontos de co-
ordenadas gpodcsicas descritos - —-- " -" - >

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JÚNIOR

PORTARIA N* 47, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

DE AREIA LTDA, concessão para lavrar CASCALHO AREIA
no(s] Município(s) de LUZIANIA/GO, ORIZONA/GO. numa arpa de
50,00ha. delimitada por um polígono que tem spus verticr.s coin
cidentes com os pamos de coordenadas gpodésicas descritos a seguir

fcwMMTOM-n™,,.-.» '6°S4-59,318"S/48=04'3S,215-W;
in 34òb.O65 S/48 04 36.215 W: 16 54 56 065 1Sj'48''04'4E 043"W-

16S54'49,559'ÍS/48=O4'48.O43"W- 16=5449 559"S748°Q4 46'353"W:
16=5446,306"y48=04'46,353"W, 16<S4'46!3O6'S/48tM1«1663"W:
16 5439,800lrS/48'04144.663nW: 16"54'39 800"S/48'04'42 974 w'
16'54'3O,O41MS/4B=04'42,973"W; 1B'5413OO41"S/4S°O4'4466311W:
16'5476.788"S/48°04í44,663"W. 16°5426 7B8rS/48°0446 353W
I6"54123,535lrS/48"041.16,352nW; 16=5423^535 1S/48=0448 U42'w'

16a5417.029"S/48°04r51.421-W
I6°54'I3,7761IS/48"O4 53 110'W

16-54rl 0,523"S/48°04'54,800-W
16=5407,270"SV48°0456.489"W
16=54104,O17MS/48°O4158.179"W
16'5400.113"S/48'0501 557"W

16'53 57.5I1"S/48°05'04.936"W
16=5351.005MS/48=O5'O6.625-W-

IVàin.OZSSSWQAtt UBW

16"5413.776 S/18^454 800 W:
16"54'10,523S/48W56 489 W
l6°5407.270-S/48°04158 179W

I6°54'O4.OI7"S/48°0501558W'
J6"5400.113 S/48'05 04 936"^
16°53'57,51]'S/4^O5O6.626W'
16=5351,OO5"S/48°O5U8 315"W'

16"53f6125S/48=05";
6 5341,246 S/48"0511,693-W;
6 5337,993'V48°05'13,382'W;
16 5334,740"S/48-0516.76]"W;
16 53-Z9.86O"S/48-05'21.8Z9"W;
16"5328.2331S/48°057O.13rW;

1653f6.125S/4805I1.693W;
16'53'41.246"S/48°05'13 383'W
16°53'37,993'S/48°05'16 761W
íe^S^VS^S/S^S^VS^S/íSÜSSl 829 W

I6"5329,86O"S/48=OS'2üI40~W:
16"53Z8 234 S/48'0515 07I"W:
16^3'2498rS/4B"05:'

^rfÍ7^oia05l338lW:16 53 11,969 S«8'O5'10,002'W;

16-53-D7.090-M8-05W.313-W:
16'5305.463"S/48°05'04,934-W,
"53m90S

I65318,475S/480510,(K)3W
16=53'll,969-S/48^5'08 313W
16^53070WS48=0 :

.5.909S/<8O458.176W;
16 3302.210 S/48°D5'O1,555"W;
16 53 03.837-S/48-05'04.934"W;
6 5307,O9O'S/48"05'10.OO2'W:

16 5311.969'-SM8*051U,69Z"W:

\lÀl M4f^48°0513'38rW:
16 53 18.475 S/48°05'l 5,071 "W.

16 5324.98rSW05'16.76O"W:
16°53-26.60rS/48'D5'18,45O'W;
16:53;28233^48°05

1653OO.9O9S/48050l555W
16'53-0Z.2ia"S/48"O5'Dí 934 W

16"5303.83rS/48°0510 002 W:
18'53107.090-S/48TH111 691V
I6"53 H96rV48°05 :
1653I6.848S/480515;071W
lfi°5318,475 S/48°0516 76Q-W-

16'531Z4.98]"S/48'051I8'4501W:
16=5326,607'V4O5'23 w

16-53'2823rS/

165347,752S/480513 383W
16°53'51.655"S/48=0511,694W

^ rl^l ^4805I169m «*53'57.5]l-S/4rO5'lOOO5"W
16=540ü,764"S/48°0510.005'W: 16'5400.764"S/48=0502 571 W

SZ??™™"™ '6=5407,270-5/48=04 5a8 8'W-
'6°5410523S

.6S/480458.179W:
16'54'17.029WM-KHWW.
16"5420,28rS/48W54.800'W:

SS^iíí8'

'65410,523S/480458.179W
16'54']3,776-S/48=O4'56489-\V
16=54'17 029^48"04154 800W
KSm.2BZ'Sí 8=04' 3 mw

^™n^480í5'-4^W:16 5430,041 S/48°04'48.042'W;

damemo n» disputo nos arts T e 43 do Denow-IrtV 227, do 28 de
fpvereim de 1967 com a redação dada pela Lei n* 9.3H de 14 de

%SS&8F£&°cm vLsIa °quc COTlsIa da Pta«« DNPM

6 54 43,053S/48°04'48.042"W: 16'54143,O53"S/48°Q4149 732'W
G 4 46.3O6'S/48°0449,732'W; 16=54'46,3O6'S/4 °0\ 4 "VV-
16 ^S48^15'422"^ >6"M59318'S/4r0:Í:

N" 37, quinta-feira, 25 de fevereiro de 2016

PORTARIA N< 49. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da compaência que Ihp Foi delegada pela Portaria
Ministerial n* 425, de 8 de setembro de 2005. expedida com fun
damente no disposto nos am. 7* p 43 do Decrein-lei n* 227 de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n" 9.314, de H de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
n' 861.677/2010. resolve:

An. P Outorgar a BORGES E HORI MINERAÇÃO LTDA
concpssao para lavrar AREIA, no(s) Municipio(s) de GOIÃS/GO
numa área de 6,76ha, dellmilada por um pdígono que tem seus

vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésiras des-

rrltos a seguir (Lat/Long): I5=46I4,744rS/50=22r57137'W"
15=4613,32rV50°22'57.137"W: 15=46i13,321'S/50'22157 717"W:
15°46'05.315'S/50s22'57,717'W; 15-46'05.315V50-22'58'639"W:
15'4602.869-S/50-22'58.639"W: 15'4602.869'S/50°22'59Ww1
15M6'01,2I5-S/50°22'59,788'W: 15M6'01,215'S/50-23'00 730W
15°46'OO,625-S/5O-23'0O,730'W: 15°46100.625"S/50-23105'l76"W:
15=45'57,6OO-S/50°23'05.176"W: I5=45'5760O-S/ :
15 45'59,552"S/50°22'57,803'-W:

15°46'0I.52rS/50°Z2'56,414"W: ]54601.52rS/50"22'55 710"W:
15=46103,137'S/50"22155,71011W; 15=46'03,]37'S/50I22154 568"W
1S*46'11.B54"S/SO-ZZ1S4.56811W: 15=46'n.854"S/50=22'53686"W:
15-46H,744"y50=22153.686'W: 15°46'14,744-S/50=22157,137'W-
em SISGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o pnnto de Coor
denadas Geodpskas: Lat, 15°4614.744"S e Long. 50"22 57.]37'W e
os lados a panir desse vértice, com os seguintes comprimentos c
rumos verdadeiros: 43,7m-N: 17,3m-W; 246 lm-N 27 5m-W 75 2m

N; 34,2m-W: 50,8m-N; 28,0m-W: 18.1m-N, 132.3m-W 93 Om-N
Í19,5m E; 60.0m-S; 41.3m-E; 60.5m-S; 21,0m-E: 49 7m-S 34 0m-E'
268,0m-S; 26.3m-E; 88,8m-S: 102.7m-W.

An 2* Esta Portaria enrra em vlgur na data de sua cu-
blicaçàn. (Cod. 4.O0) ¥

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JÚNIOR

PORTARIA N* 50. DE 24 DE FEVEREIRO DE Í016

td*m ° SEC1?TARK) DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no usu da cumppténcia qUe Ihp foi drlegada pela Portaria
Minisleria! n' 423, de 8 de vtembm de 2005, expedida com fun
damento no dispoao nns ans 7* c 43 do Decreto-lei n* 227 de 28 de
fevereiro de 1967, mm a redação dada pela Lei n° 9 314 de 14 d,-
novpmbro de 1996. e rendo em vista o que constd do Processo DNPM
n'871.618/2002. rpsolvp:

An. 1= Outorgar à RISLEY NASCIMENTO SENA ME
concessão para lavrar AREIA, no(s) Municiplo(s) de JL'\ZEIRO/Ba'
numa arpa de 48.02ha, delimitada por um polígono qup tem seus

vértices coincidente* com os pontos de coordpnadas geodésicas des
critos a seguir (Lat/Long): 09'2615,807MS/40"3218 641"W-

09 2648,359"S740=32]8.64rW: 09=2648,359 S/4triZ3í353'W
09 2647,461'S'40=3n4,353"W; 09°26'47,46rS/40'3234 358"W:
09 26 47,436"S/40"3234,358"W: O9'26147.436"S/40'3Z34 383"w'
09=26 15,808'S/40=32-34,383'W, 09'Z !

An. 1° Ouiorgar à MINERADORA CAMPEVI LTDA EPP
concessão para lavrar GIPSITA. no(s) MLnicipio(s| de ARARIpí:
NAJPE. numa área de 24O.00ha. delimitada por um poligonoZ tem
seus yemres cDmcidentes com os pontos- desordenada d

r^o
çâo (Cód 4M? a ei"ra ^ VÍgOr M dala dp sua

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JÚNIOR

PORTARIA N' 48, DE 24 DE FEVEREIRO DE 201fi

' em coordpnadas canesiaras delimitada por um

tem um vértice a 1596,0m, no rumo verdadeiro de

16-5550.732-S e Long. T8"Ó°44Í706"wde^Ldos^CÍMr:(té^
Í000m-ríO%tyòmÍW;Ín2W0mJ7rl5I't'mOÍ " """^ *«*****■■
ím^M c5Sím"í; 300'0mN- Wm-W:' lOO.On^N,' SO.ÓrtTw1
lOO.Om-N: 50,0m-W; 70,Om-N; I00,0m-W- 130 0m-N- 50 Um W
lOO.Om-N: SO.Om-W; lOO.Om-N: Soiom-w! mZ-N, ToZw;

lO0'üm-N- ÍSÍÒm^W-l]5fflí'm'N: 100^m-W: 150-üm-^ 5o!0m-w!
oíJ;?^^- 1^-Om"E; JW.Om-N: 50,0m-E; 200,0mN, lOOOm E
2OO.0m-N; 50,0m-E: 150.0m-N: lOO.Om-E; 50.0m-N Z00 0m-E:
HO.Om-N; I0O,Om-W; 40.0m-S; ltW.Om-W; 50 Om-S 150 Om w'
'miuc-« 150.0m-S: 50,Om-W; 15oZ S: 5O,0m-W

"" ' n-W; 50.0mS, 150,0m W.
Im-E; lOO.Om-S: lOO.Om E:

n-E; 10O.0m-S- 2200m-E
n-S; SO^Om-E; I00,0m-S; 50,0m E:

n-S;50.0m E. 100,Um

em SIRCAS2000 e em coordenadas canesianas delimitada p,,, um
polígono oue lem um vértice coincidente com o ponto de Coor
dpnadas Geodeslcas' Lat. 09°2615.Sü7'S p Long. 40'3218 64I"W e

os lados a partir dpsse vértice, com os seguintes comprimentos e
mmos verdadeiros: 1000.1m-S: 479,3m-W, 27,6mN: O.lm-W: 0 8m-
N: 0,8m-W: 971.7m-N: 480.Zm-E.

Art. 2* Fsta Portaria entra rm vigor na data rip sua pu
blicação (Cod. 4.00) v

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JÚNIOR

^lV 227, de 28 dP
■ dada H> Lpí n' 9.314, de 14 de

r rt p

,0m-W: 400.0m-S; 450 Om-E

An. T Outorgir à ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 5 de fevereiro de 2016

Processo „• 802.684/1977 Interessada. Mineração da Serra Ltda As
sunto: Podido de Reconsideração interposto com supone no artigo 59
da Lei n' 9.784, de 29 de janeiro de 1999. em face da Decisão do
Senhor Secretário de Geologia. Mineração e Transformação Mineral
publicada no Diário Oficial da União de 2] de julho de 2010 que
Indpferlu o Requerimento de Concessão de Lavra apresentado'nela
empresa interessada. Despacho: Nos termal do despacho <k- fls. 771
- lll, exarado pelo Departamento de Geologia e Produção Mineral o
qua) adoto como fundamento desta decisão, conheço do pedido de
reconsideração interposto, (endo em visia a sua lempestlvidade e no
mérito nego provimento, mantendo a decisão ora aracada Apus nu-
Wicaçao. nos termos do artigo 56, §1* da Lef 9.784/99, remetam-se os
lutos à Consultoria jurídica, visando subsidiar a decisão do Ex
celentíssimo Senhor Ministro de Minas e Enere



LICENÇA AMBIENTAL O 0
Jí

A Secretaria de Meio Ambiente e Ordenamento Urbano - SEMAURB no exercício de

sua competência que lhe foi delegada pela Lei municipal 1.703/2003, regulamentada

pelo Decreto Municipal 366/2005, e tendo em visto o que consta no processo

n205901/2022, resolve: Art. 1 - Conceder Renovação da Licença de Operação - C3.

RESOLUÇÃO:

EMPRESA:

CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

ATIVIDADE:

VALIDADE:

009/2023

RISLEY NASCIMENTO SENA EPP

(DISK AREIA)

00.089.564/0001-42

Fazenda CURRAL VELHO, Distrito de

JUREMAL, Zona Rural, Juazeiro-BA

EXTRAÇÃO DE GRANITO PARA BRITA E

BENEFICIAMENTO ASSOCIADO

(BRITAMENTE).

23 de Fevereiro 2026 ( 3 anos )

Mediante o comprimento a legislção vigente e dos condicionantes constantes na

integra de resolução que se encontra no referido processo. Art 2* - Esta Licença

refere-se à Renovação da Licença Ambiental de competência da Secretaria de Meio

íbiente e Ordenamento Urbano - SEMAURB cabendo o interessado obter

lência Federal, Estadual ou Municipal, quando couber, para que a mesma alcance

seus efeitos legais.

Juazeiro - BA, 23 de fevereiro de 2023

César Miller BeneyideSlfe Queiroz

5ecretário de Meio Ambieníe e Ordenamento Urbano
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Parimá Mineraçãn Lida - 858191/96

Santa Bárbara Mineraçau S.A. - 858024/01. 858025'Ül
São Bento Mineração S.A. - 858006/04. 858007/04,

858003/04

T.S.N. da Amazônia Importação e Exportação Lida ■
858053/04 ^

JOÃO BATISTA DE AZEVEDO PICANÇO NETO

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA N* 50, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETARIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da compitf-nda que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n" 425. de 8 de setembro de 2005. expedida cum fun
damento no disposto no $ 2" rin art. 63 do Dccrolo-lei n° 227. de 28
de fevereiro de 1967. com a redação dada pela Lei n" 9.314. de 14 de
novembro de 19%. e tende cm vista o que consia do Processo DNPM

n" 004361/1946. resolve.
Ari. Io Declarar a Caducidade da Concessão de Lavra, para

CALCÁRIO, no lugar denominado Baia de Todos os Santos. Mu
nicípios de Simões Filho. Candeias, Atupe. Saubara. e Salinas ria
Margarida, Estado da Bahia, de que é limiar COMPANHIA DE CI
MENTO PORTLAND ITAU, outorgados pelos Decretos de Lavra n»
28.984. 28.985. 28.986. 28.987 e 28.988 Iodos de 14 do dezembro de

1950, publicados no DOU. de 21 de dezembro de 1950.
Ari. 2" Esla Portaria entra em vieor na daia de sua nu-

blicaçào. (Cód. 4.991 V

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 51, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n" 425. de 8 de selembro de 2005. expedida tom fun
damento no disposto no § 2" do art. 63 do Decreto-lei n" 227, de 28
de fevereira de 1967, com a redação dada pela Lei n" 9.314, de 14 de
novembro de 1996. e lendo em visla o que consia do Processo DNPM
n" 805581/1975, resolve

An. 1° Declarar a Caducidade da Concessão de Lavra, para

DIAMANTE, na lugar denominado Rin das Areias, Dlstrllns e Mu
nicípios de ArenápoHs e Nortelândia . Estado de Mato Grosso de que

c limiar COMPANHIA DE MINERAÇÃO SANTANA., ouiorgado
Slo Portaria de Lavra n'1 80 de 20 de janeiro de 1984. publicada nu
O.U de 27 de janeiro de 1984.

Ari. 2" Esta Panaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. (Cód. 4.99|

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N* 52, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETARIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n" 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun
damento no disposto nos arts. 7o e 43 do Decrcio-lel n" 227, de 28 de
fevereiro de 1967. com a redação dada pela Lei n" 9.314, de 14 de
novembro de 1996. e lendo em vista o que consta rio Processo DNPM
n- 830337/1984. resolve:

An. Io Outorgar a NACIONAL DE GRAFITE LTDA. con
cessão para lavrar GRAFITA, no Município de Ilapecerica, Estado de

Minas Gerais, numa área de 272.00ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice a 930m, no rumo verdadeiro rie 43°305E do

ponto de Coordenadas Geográficas: Lal. 20°2806.9n5 e Long.
45°05'5D.6"W, c cs lados a partir deste vértice com os seguintes
cumprimentos e rumos verdadeiros: 500m-S. HOOm-E. 400m-S,
700m-E, 600m-S. 2.5O0m-W. I.5G0m-N. l.OOOm-E.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na daia de sua pu

blicação. (Cód. 4.00|

CLÁUDIO SCLiAR

PORTARIA N' 53, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA. MLNERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Forraria
Ministerial n" 425. de 8 de setembro de 2005. expedida com fun
damento no disposto nos arts. 7° e 43 da Decreto-lei n" 227, de 28 de
fevereiro de 1967. com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996. c tendo em vista o que consta do Processo DNPM
n" 820790/1986. resolve:

Art. 1" Outorgar a LEÃO ENGENHARIA S.A. concessão
fira lavrar BASALTO, no Município de Jaidinópolls, Estado de Sãu
lulo, numa área de 45,OOha. delimitada por um polígono que tem

um vértice a 1.006m. no rumo verdadeiro de 24-20'SEdo ponro de
Coordenadas Geográficas: Lat. 21"04O3,l"S e Long. 47°42'24.2"W e
os lados a partir desle vértice com os seguintes cumprimentos e
rumos verdadeiros: 200m-S. 2D0m-E. 200m-S, 200m-E lOOm-S
100m-E. 400m-S. 600m-W. 500m-N. 200m-W. 400m-N. 300m-E.

Ari. 2° Esla Portaria enlra em visor na dala de sua pu
blicação. (Cúd. 4.00]

CLÁUDIO SCLIAR

sua pu-

PORTARIA IV 54, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINI5TÉRÍO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n" 425, de 8 de setemhro de 2005. pxperiida cum fun
damento no disposto nos am. 7° e 43 du Decreto-lei n° 227. de 28 de

fevereiro du 1967. com a redação dada pela Lei n» 9.314, de 14 de
nuvembra de 1996. e lendo em vista o que consia do Processo DNPM
n° 870067/1990, resolve:

An. 1° Outorgar à MINERAÇÃO AZUL CELESTE LTDA.
concessão para lavrar SIENITO. nos Municípios de Ilhéus <■ Urucuca.

Estado da Bahia, numa área de 47O.OOha. delimitada por um polígono
que lem um vértice a 4.290m, no ruma verdadeiro de 10°44'NE do

pomo de Coordenadas Geográficas: Lal. H"39']7,9"S c Long.
39° l6'03,2hW o os lados a parlir deste vértice com os seguintes

comprimentos e rumos verdadeiros: 1.300m-N. l.OOOm-W, 700m N

3.000m-E. 2.000m-S, 2.000m-W.
An. 2o Esla Portaria entra em vigor na data de

blicaçào. (Cód. 4.00)

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N< 5S, DE 26 DE MARÇO DE Z007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n° 425, de 8 de setembro de 2005. expedida u>m fun
damento no disposto nos arts. 7° c 43 do Decreto-lei n° 227. de 28 de

fevereiro de 1967. com a redação dada pela Lei n° 9.314. de 14 de

novembro de 1996. e tendo em vista o que consia do Proresso DNPM

n° 820718/1996, resolve:

Art 1" Outorgar ã PIRÂMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA. concessão para lavrar AREIA, no Município de
Registro. Eslado de São Paulo, numa irea de 14.48ha, delimitada por
um poligono que lem um vértice a 3 812m, no nimo verdadeiro de

78°10TJW do ponto de Coordenadas Geugráficas Lal. 24*3039.0'S c
Long. 47°42'26.0"W. e os lados a partir deste vértice com os se-

guimes comprimentos e rumos verdadeiros: 40m-SW 90°UOOO"

lOOm-SW u^WroO". 50m-SW 90°00TXT. 50m-SW ÜO°ÜOO(T 35m-

SE 90°0000". 44m-SW OCOOOO". lOOm-SW gOWOO", SOm-NW
0OWOO-. 375m-SW 90'OOTO". 43m-SW (XTOOM". 151nvNW
4P08'00", 179m-NW 00W00". 500m-SE 90°OOW. 49m-SW

OOWOO'. lOOm-SE SOWOO", 50m-SW DiTOOW. 29m-SE
90°0a'0Cr. 6,74m-SE 02"48'46"\

Art. 2° Esta Portaria enlra em vigor na dala de sua pu
blicaçào. (Cúd. 4.00|

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 56.DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETARIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da compeléncia que lhe foi delegada pela Ponaria

Ministerial tf 425. de 8 de selembro de 2005. expediria com fun
damento no disposto nos arts. 7° e 43 do Decreto-lei n" 227, de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n" 9.314. de 14 de

novembro de 1996. e tendo em vista o que ronsta rio Processu DNPM

n" 821064/1997. resolve:
Art. 1° Outorgar ã EMPRESA DE MINERAÇÃO MC ARA

ÇA LTDA. concessão para lavrar AREIA, no Município de Ara-
çariguama, Estado de São Paulo, numa área de 49,95ha. delimitada

por um polígono que lem um vértice a 3.141m, no rumo verdadeiro

de 15'30'NE do pomo de Coordenadas Geográficas Lal.
23I2611.4hS e Long. 47°05r39.7"W. e os lados a partir desle vórtice
com üs seguintes comprimemos e rumos verdadeiros: 666m-N. 7a0m-

W, 666m-S, 750m-E.

An. 2° Esla Ponaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. (Cód. 4.00)

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 57. DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MIXAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial n" 425. de 8 de sclcmhro de 2005, expedida cum fun
damento no disposta nos arts. 1" e 43 do Decreto-lei n° 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação daria pela Lei n° 9.314. de 14 dp

novembro de 1996, e lendo em visla o que consta do Processo DNFM
n" 821065/1997. resolve:

An. 1" Outorgar à EMPRESA DE MINERAÇÃO MC ARA
ÇA LTDA. mniessão para lavrar AREIA, no Município de Ara-

cariguama. Estado de Sâo Paulo, numa área de 49,82ha. delimitada

por um polígono que lem um vértice a 3.141m. no rumo verdadeiro

de 15-297^ do ponto de Coordenadas Geográficas Lai

23'2611,4-S e Long. 47°05 39,7'W. e os lados a partir desle vértice
cornos seguimes romprimentos c rumos verdadeiros: 750m-E. 64 lm-

N, 50m-W. 25m-N, 700m-W. 666m-S
Art. 2" Esta Portaria enlra em vigor na dala de sua pu-

hlicação. (Cúd. 4.001

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 58, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial n° 425, de 8 de selembro de 2005, expedida com fun
damento m> disposto nos arts. 7o e 43 do Decreto-lei n° 227. de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314. de 14 de
novembro de 1996, e lendo em vista o que consta do Processo DNPM
n° 84803671999. resolve:

An. 1° Outorgar ã FUJI S.A - MÁRMORES E GRAMTOS
concessão para lavrar GRANITO. no Município de Parelhas, Eslado

do Rio Grande do Norte, numa área de 37,89ha, delimitada por um

pnlfgono que lem um vértice a 3.000m. no rumo verdadeiro de
00°00'NE do pomo rie Coordenadas Geográficas. Lal. O6"41'36.0"S e

Long. 36'34'00.0'W, e os lados a partir deste vértice com os se
guintes comprimentos e rumos verdadeiros: HOm-N. 280m-E, 390m-

N. 695.39m-E. 482,60m-S. 24.61m-E. 17,40m-S. l.OOOm-W.
Art. 2° Esta Ponaria entra em vigor na dala de sua pu

blicação. (Cód. 4.00]

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 59, DE Z6 DE MARÇO DE 2007

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial n° 425, de 8 de selembro de 2005, expedida com fun
damento no disposto nos arts. 7° e 43 do Decreto-lei n° 227. de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n" 9.314, de 14 de

novembro de 1996, e lendo em visla o que consta do Processo DNPM

n" 860107/1999. resolve:

Art. 1° Outorgar à CIMENTO TOCANTINS S/A concessão
para lavrar ARGILA, em Brasília. Distrito Federal e no Munlrípio de
Planalllna. Estado de Goiás, numa área de 351,05ha. delimitada por
um polígono que lem um vértice a 2.782m. no rumo verdadeiro de

73°39'SE do ponto de Coordenadas Geográficas: Lal. 15"30'11.0"S e
Long. 47°37'06.0"W e os lados a panir desle vértice com os seguintes

comprimentos e rumos verdadeiros: 1.200m-E. 100m-S, 1 400m-E

400m-N, 250m-E. 300m-N. 150m-E. 450m-N. 150m-E. 250m-N

400m-E. l.ZSOm-S. 200m-W. ZOOm-S, 200m-W, 400m-S. 200m-W.
200m-S. 500m-W, 200m-S, ].2SSm-W. 290m-N. 250m-W. 390mS

790m-W. 300m-N. 155m-W, 75Om-N.
Art. 2° Esla Portaria entra cm vigor na daca de sua pu

blicação. (Cód. 4.00)

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N' 60, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETARIO DE GEOLOGIA. MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da (umpetència que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial n" 425. de 8 de setembro de 2005. expediria com fun
damento no disposto nos arts. 7o c 43 da Derrpio-ln n° 227, de 28 de

fevereiro de 1967. cnm a redação dada pela Lei n" 9.314. de 14 dp

novembro de 1996. e lendo em vista o que consia do Processo DNPM

n° 870588/2001, resolve:

An 1° Outorgar à RISLEY DO NASCIMENTO SENA ■

ME runcexsão para lavrar GRANITO, no Município de Juazeiro,
Estado da Bahia, numa área de 36.00ha. delimitada por um poligono

que lem um vértice coincidente com o pomo de Coordenadas Geo

gráficas: Lal. O9°39'54.5"S e Long. 4O°21'35XW e os lados a partir

deste vértice com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:

600m-E, 600m S, 600m-W. 600m-N.

Art 2° Esta Portaria enlra em vigor na dala de sua pu
blicação. (Cód. 4.00)

CLÁUDIO SCLIAR

PORTARIA N! 61, DE 26 DE MARÇO DE 2007

O SECRETARIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial if 425, de 8 de setembro de 2005. expedida com fun

damento no disposto nos aos. 7o e 43 do Decrelo-lel n° 227. de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de H rie

novembro de 1996, e lendo em visla o que consia do Processo DNPM

n° 820825/2003. resolve:

An. Io Outorgar à ANTÔNIO CARLOS CIANCAGLIO -
ME concessão para lavrar AREIA e ARGILA, nos Municípios rie

Espírito Santo do Pinhal c São João da Boa Vista. Eslado de: São
Paulo, numa área de 18,43ha. detimilada por um poligono que lem
um vértice a I.439m. no rumo verdadeiro de 19'40'SW do pomo de

Coordenadas Geográficas: Lal. 22°02153.4"S e Long. 46°48'51.7"W. c
os lados a panir desle vértice com os seguintes comprimentos e

rumos verdadeiros 275m-E. 165m-S, 35m-E. 125m-S, 35m-W.

lOOm-S, 50m-W. 30m-S. 45m-W, 35m-S, 75m-W. 45m-S, 30m-W.
45m-S, 35m-W. 50m-S, 30m-W. 50m-S, 30m-W. 60m-S. 30m-W,
45m-S, ISOm-W. 150m-N. HOm-E. 200m-N, 90m-E. 400m-N.

Art. 2" Esla Portaria enlra em vigor na data de sua pu

bllcação. (Cód. 4.00)

CLÁUDIO SCLIAR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITAJVTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ

CPF/CNPJ: 342.276.955-20

O Tribunal de Contas da União CERTirrr a
acima identificado(a) NÃO CONSTA da tZ*' "Ü PreSe"te data' ° (a) P
participar de licitação na administração DÚblirafH0 í resPonsáveis «idôneos para
termos do ar, 46 da Lei „• 8.443/92 (Lei Orgânicí^TCu"'^^ *"* Trib»"°<.ânicí

zo de vgência expirado, bem como aqueí s eu
de ■nterpos.ção de recurso com efe.to i£^

C°ndena?5es tenha™ seu

-ão

às 13:49:4, do d,a '6/05/2023, com vaHdade de tntnntad.as a contar da

ser confirmadas
Código de controle da certidão: EX1A160523134941

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo. RISLEV DO NASCIMENTO SENA

CPF/CNPJ: 00.089.564/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIRfrA
acima identifkado(a) NÃO CONSTA dareZ!"*, ^'^ data' ° <a> requerente
participar de licitação na administração DÚhlirJfT ," responsavds idôneos para
termos do art. 46 da Lei n» 8.443*2 (Lei OrSaioTcuT d£dSã° *■* Tríb™1

prazo de vigência exp.rado, bem como
de nuerposteão de recurso com efeito

certidâ°
tÍd°

CertMào emltlda às 13:47:25 do d,a ,6/05/2023, com vaHdade de trinta dias a contar da

no sitio

Código de controle da certidão: WYBO 160523134725

Atenção: qualquer rasura ou emenda mvalidará este documento.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

msla

quanto ao CNPJ n° 00.089.564/0001^2.

Para consultas sobre inelegMdade acesse portal do TSH em

da

numero de controle

certidaonhr

irado em: 16/05/2023 as 13:39:15

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

„„ At0

regislr()s „.

quanto ao CPF n° 342.276.955-20.

Para constas sobre lne,egMdade acesse porta, do TSE em

da

ieradoem: 16/05/2023 as 13:50:55
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PROCESSO LICITATÓRIO N9 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP, CNPJ, n^ 00.089.564/0001-42, com sede à Avenida Irmã Dulce, n^ 959,

irro Alto da Aliança, CEP: 48.909-461, Juazeiro/BA declara, sob as penas da lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório pregão presencial

012/2023 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

SENA EPP

1.564/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ - REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, nQ. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241

TEL: [74) 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROCESSO UCITATÓRIO NS 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária Risley do Nascimento Sena EPP, inscrita no CNPJ n* 00.089.564/0001-42, por intermédio de seu
responsável legal Joveniza Evangelista Diniz, portador da Carteira de Identidade n*? 20490759-44 SSP/BA e

CPF n* 342.276.955-20, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei ní>9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sim( ) Não ( X )

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

RISLEY DOlp&pímç.NTO SENA EPP

00.68^564/0001-42
JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ- REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP
Avenida Irmã Dulce, n». 959 - Bairro Alto da Aliança, Juazeiro/BA - CEP- 48 909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PROCESSO LICITATÓRIO NS 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

ftsley do Nascimento Sena EPP, CNPJ n* 00.089.564/0001-42, sediada na Avenida Irmã Dulce, n* 959, Bairro
|^ da Aliança, CEP: 48.909-241, Juazeiro/BA, declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de
pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitua de
Sobradinho exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

RISLEY DO^AJÔOTNTÕSENA EPP
00.Qá9Í64/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ - REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

a -a .CNP!; O0-089-56V0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP
Avenida Irmã Dulce, n°. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP- 48 909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74) 3613-3698 / [74) 98844-3698
diskareia03@outlook.com
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ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU

FORÇADO

PROCESSO LICITATÓRIO N2 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

Risley do Nascimento Sena EPP, CNPJ N$ 00.089.564/0001-42, sediada na Avenida Irmã Dulce, n$ 959, Bairro

Alto da Aliança, CEP: 48.909-241, Juazeiro/BA, declara, sob as penas da lei, que não possui, em sua cadeia

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e

IV do art. le e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

RISLEÍ1?fXN^efMENTO SENA EPP
19.564/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ- REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, nc. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241

TEL: (74) 3611-3040 / [74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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ANEXO XII

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS PREVISTO EM LEI

PROCESSO LICITATÓRIO N<* 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR PREÇO POR ITEM

ley do Nascimento Sena EPP, CNPJ N^ 00.089.564/0001-42, sediada na Avenida Irmã Dulce, n^ 959, Bairro

Alto da Aliança, CEP: 48.909-241, Juazeiro/BA, declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende

às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de

julho de 1991.

Juazeiro, 22 de maio de 2023.

EMENTO SENA EPP

£089.564/0001-42

JOVENIZA EVANGELISTA DINIZ - REPRESENTANTE LEGAL

Risley do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / Inscrição Estadual: 40.019.501 BPP

Avenida Irmã Dulce, n9. 959 - Bairro Alto da Aliança. Juazeiro/BA - CEP: 48.909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74] 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskareia03@outlook.com
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
uc SUa CXpcOIÇaOi

ipresanal: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

reza Jurídica: EMPRESÁRIO

NIRE(sede)

29101846163

CNPJ

00.089.564/0001-42

Arquivamento do alo

Constituitivo

10/06/1994

Inicio da atividade

10/06/1994
Endereço:

AVENIDA IRMÃ DULCE, 959 CASA, ALTO DA ALIANÇA, JUAZEIRO, BA - CEP: 48907620

DE J 5 !7í?AIERJS
OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÃO SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS SERVIÇOS
PARA CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA CIVIL SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE

rtDn^r, SERVIÇOS DE EXTRAÇÃO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO (DRAGAGEM
PBRAS DE TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE TRANSPORTE MARÍTIMO DE CARGA.

-PORRM
$ 300.000,00

TREZENTOS MIL REAIS

Empresa de pequeno porte

SITUAÇÃO
Data

06/04/2023

Número

98357910
REGISTRO ATIVO

Sem Status

Ato: 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRE

Evento: 223 - BALANÇO PUBLICADO

DELA

NIRE: 29600404932 CNPJ: 00.089.564/0002-23

Endereço: RUA BENJAMIM MOURA NETO, SN SALA 01, DISTRITO INDUSTRIAL, PETROLINA, PE - CEP: 56308424

NIRE: 29901209648 CNPJ: 00.089.564/0003-04

Endereço: RODOVIA DO SALITRE, S/N FAZENDA RODEADOURO MARI, PIRANGA, JUAZEIRO, BA- CEP: 48900150

.EMPRESÁRIO

Nome do Empresário: RISLEY DO NASCIMENTO SENA

Identidade: 5071632 CPF: 57038848534

Estado civil: solteiro Regime de bens: não informado

232998990

página: 1/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 7810960498346 CPF SOLICITANTE: 007.579.234-61 NIRE: 29101846163 EMITIDA: 11/05/2023 PROTOCOLO: 232998990
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA C0MERCIAL D0 ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

*» —«"- arquivados nesta Junta Comfircjar

Nome Empresarial: ■- r ' -' pp NASCIMENTO SENA
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

na data

Arquivamento do ato

Constituitívc

10/06/1994

Inicio da atividade

10/06/1994
Endereço:

AVENIDA IRMÃ DULCE, 959 CASA, ALTO DA ALIANÇA, JUAZEIRO, BA - CEP: 48907620

SALVADOR - BA, 11 de Maio de 2023

"IANA REGILA M G DE ARAÚJO

232998990
página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 7810960498346 CPF SOLICITANTE: 007.579.234-61 NIRE: 29101846163 EMITIDA: 11/05/2023 PROTOCOLO: 232998990



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO " '^
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL (SRP)

NS. 012/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N*. 061/2023.

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às lOhOOmin {dez horas), na sala de

sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av. José Balbino

de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de apoio, nomeados

através do Decreto Municipal n^. 042/2022, para recebimento das propostas de preços e habilitação

destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presencial (SRP) n^ 015/2023, cujo objeto "registro de preços

para aquisição de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA", sendo o respectivo aviso de licitação

devidamente publicado nos termos do art. 4^, |, Lei Federal n^. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo

dispositivo legal, conforme faz prova os documentos juntados aos autos. Em havendo empresas

interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam entregues os documentos destinados ao

credenciamento. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procederam as empresas RISLEY DO NASCIMENTO

SENA EPP - CNPJ 00.089.564/0001-42. Depois de apreciados os documentos destinados ao

credenciamento, foi detectado pela Pregoeira que todas as empresas apresentaram os documentos

destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em Edital, restando as referidas

empresas devidamente CREDENCIADA. Em seguida, procederam à devida apresentação da respectiva

declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entregou os envelopes

nos termos do Edital, em observância ao art. 4?, VII, da Lei Federal n^. 10.520/2002. A empresa empresas

RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP, está representada presencialmente pela senhora Joveniza Evangelista

Diniz - CPF 342.276.955-20. Dando prosseguimento, a Pregoeira passa a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços. Analisada as propostas de preços da empresa empresas RISLEY DO NASCIMENTO

SENA EPP, restando apresentadas em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a fase de lances

verbais. Os valores ofertados pela empresa empresas RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP, na respectiva

proposta escrita, foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante da

presente ata independente de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores ofertados

verbalmente (lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase de lances

chegando ao menor valor por item, sendo este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a análise dos

valores ao final ofertados e constata a conformidade com os valores estimados, acostado ao processo em

tela, bem como, o valor praticado no mercado, conforme cotações dos preços realizada. Ante o exposto, a

Pregoeira declara "aceita" a proposta e valor ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar,

Página 1 de 3



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

quanto ao objeto e valor, nos termos em Mapa acima citado. Resta classificada em primeiro lugar a

empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP, nos itens 01,02,03, 04, 05 e 06. Em razão da classificação da

empresa para a fase de habilitação, passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os

documentos de habilitação do licttante que apresentou a melhor proposta e classificada em primeiro lugar,

conforme proposta apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital.

Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa

empresas RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP. Ao questionar sobre a intenção dos participantes de

interporem recurso em face as decisões da Pregoeira, a empresa declara inexistir intenção de propositura

recursal, estando a mesma ciente do fato que, a falta de manifestação imediata e motivada da referida

Ncitante importa a decadência do direito de recurso e a efetiva adjudicação do objeto da licitação pela

pregoeira ao vencedor já declarado. Em prosseguimento a pregoeira convoca a empresa vencedora

empresas RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP, a apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do

lance verbal proposto, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais

havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Maurício,

lavrei a presente ATA que vai assinada por mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos

representantes das empresas licitantes a tudo presentes.

0
ABEIRA

CHARLTON E

Equip

NAZIRA DA SI

RlSfYTX5CMASCIMENT0SENA EPP

U Joveniza Evangelista Diniz

Licitante

OEL N.SANTANA

Apoio

A MAURÍCIO

Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Ne. 012/2023

SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 22/05/2023

MAPA DE PREÇOS

Empresa "A": RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

ITEM

01

02

03

04

05

06

EMPRESA

PROPONENTE

A

A

A

A

A

A

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA

R$ 187,84

R$ 172,46

R$ 133,67

R$ 147,30

R$ 135,72

R$ 155,00

NEGOCIAÇÃO

R$ 185,00

R$ 172,45

R$ 133,65

R$ 147,25

R$ 135,70

R$ 154,50

*Todos os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).
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ANEXO II» PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO UCITATÓRIO Nô 012/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO- MENOR PREÇO POR ITEM

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

012/2023

RAZÃO SOCIAL: RISLEY DO NASCIMENTO SENA EPP

CNPJ: 00.089,564/0001-42 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 40019501

ENDEREÇO: AVENIDA IRMÃ DULCE, 959, ALTO DA ALIANÇA, CEP: 48.909-241

JUAZEIRO/BA

TELEFONE:

(74) 3613-3698/ (74)3611-3040

BANCO (NOME/N0) [AGÊNCIA N°:
BANCO DO BRASIL/001 ', 0069-8

EMAIL: diskareia03@outlook.com

1 CONTA CORRENTE N°:

11793-5

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 60 DIAS

PROPOSTA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDISCRIMINAÇÃO

Brita 12mm R$ 55.500,00

R$51.735,00

RS 40.095,00

Brita 19mm

R$147,25 : R$44.175,00Areia Media

Areia Grossa R$ 67.850,00

R$46.350,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 305.705,00 (trezentos e cinco mil e setecentos e cinco reais)

Juazeiro, 22 de maio de 2023.' 3 »

FO SENA EPP

í 00,089.S64/G001-42

JOVEN12A EVANGELISTA DINIZ - REPRESENTAMfc LEGAL

Risiey do Nascimento Sena - EPP

CNPJ: 00.089.564/0001-42 / inscrição Estadual: 40.019.501 EPP

Avenida Irmã Dulce, nv. 959 - Bairro Alto da Aliança. juazeiro/BA - CEP: 48.909-241

TEL: (74) 3611-3040 / (74) 3613-3698 / (74) 98844-3698

diskarei a03(S)nutlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 061/2023

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 012/2023

ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o

resultado do julgamento do Pregão Presencial (SRP) N° 012/2023, objetivando o "registro de

preço para eventual fornecimento de materiais elétricos destinados a atender as

necessidades da iluminação pública do município, conforme solicitação da Secretaria de

Infraestrutura e Serviços Públicos", resolve ADJUDICAR o objeto da licitação as propostas

financeiras das empresas RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n°.

00.089.564/0001-42 e nos seguintes valores unitários:

RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP

1

2

3

4

5

6

R$ 185,00

R$ 172,45

R$ 133,65

R$ 147,25

R$ 135,70

R$ 154,50

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2023.

h
Thaciàna Cana Silva Marfgabeira

Pregoeira Mypidpal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16,444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 012/2023

Processo Administrativo n° 061/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura do
procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis

municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e com

as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do PREGÃO

PRESENCIAL N° 012/2023, que objetiva o registro de preço para eventual fornecimento de

materiais elétricos destinados a atender as necessidades da iluminação pública do município,

conforme solicitação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está em total conformidade com os ditames

legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem como em virtude do que restou comprovado

através da documentação acostada ao processo, HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o

faço operando com lastro na lei dantes invocada e nas demais disposições correlatas à espécie
aplicadas, a fim de que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dessa Forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos legais

para a contratação das empresas RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPPf inscrita no

CNPJ/MF n°. 00.089.564/0001-42, com sede na Av. Irmã Dulce, n° 959, Bairro Alto da Aliança,

Juazeiro/BA, Brasil, CEP 48.909-241, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital
e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 22 de maio de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por
CAMDAin REGIS CLEIVYS SAMPAIO
i/WIKAIU BENTO:OO29O539510
BENTO:00290539510 Dados:2023.05.22 12:26:08-0300'

Regis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

N.° 067/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO com sede na Av. José Balbino de Souza, s/n, Centro,

Sobradinho/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.444.804/0001-10, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Exmo. Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, brasileiro, casado, inscrito no
CPF/MF sob o n° 002.905.395-10 e portador da Cédula de Identidade n° 866398970 SSP/BA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREÇOS n° 012/2023, Processo Administrativo 061/2023, RESOLVE registrar os

preços da empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na Av. Irmã Dulce, n° 959, Bairro Alto da Aliança, Juazeiro/BA, Brasil, CEP 48.909-241, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 00.089.564/0001-42, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.°

045/2016, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para fornecimento parcelado de Brita, Areia e Pó

de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do

Município de Sobradinho-BA, especificado(s) na(s) planilhas em anexo do edital de Pregão n°

012/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

quantidade, fornecedor(es) e as demais

ITEM

1

2

3

4

5

6

DESCRIÇÃO/
ESPEC/F.

Brita 12mm.

Brita 19mm.

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UNIDADE

DE

MEDIDA

M3

M3

M3

M3

M3

M3

QUANTIDADE

300

300

300

300

500

300

VALOR

UNITÁRIO

R$185,00

R$172,45

R$133,65

R$ 147,25

R$135,70

R$154,50

VALOR TOTAL

R$ 55.500,00

R$ 51.735,00

R$ 40.095,00

R$ 44.175,00

R$ 67.850,00

R$ 46.350,00

vaior isiobai: K$ 305.705,00 (Trezentos e cinco mil, setecentos e cinco reais)

De/" ic f~\ civa/c Assinado deforma dig
REGIS CLEIVYS BEGI5 CI£W¥S SAMp9

SAMPAIO BENTOO029OSJ9S10

BENTO:00290539510



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de assinatura, não
podendo ser prorrogada.

4.REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociarem) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na
ata.

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7 4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

SAMPAIO

BENTO:0029O539510



Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

4.9.1. por razão de interesse público; ou

4.9.2. a pedido do fornecedor.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos

6. CONDIÇÕES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes..

Sobradinho - BA, 22 de maio de 2023

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por

SAMPAIO REGIS CLEIVYS SAMPA'O
DrtlVIfAIU B£NTO:00290539510

BENTO:00290539510 Dados: 2023.05.22 12:42:18-03-00'

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

Régis Cleivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JOVENIZA Assinado de forma digital por
FVANrFI IÇTA JOVENIZA EVANGELISTA
CVrtlNOCLI3 1 rt R1MIZ34227695520

DINIZ:3422769552O Dados:202105.2216:0125 030o1

RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP

JOVENIZA EVANGELISTA DJNIZ

REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

1-

Nome: O0Z0 tyO~\- ~òcf)~Á\
CPF/MF nj°

í (
JXXj'Js2J-

Nome: y y

CPF/MF n.° O-^^p ^k6) t. ^)5



DIÁRIO OFICIAL

Prefeitura Municipal de Sobradinho * Bahia

Segunda-feira, 22 de Man de 2023 - Pag.2 - Ano XI - N° 2620

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n". 061/2023 - PP (SRP) n°. 012/2023. Fica adjudicado o objeto: Registro de preço para fornecimento parcelado
de Brita. Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Município de Sobradinho-BA, a empresa RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP CNPJ n°
00.089.564/0001-42. Itens e valores abaixo*

1

2

3

4

5

6

wm
Rf

m
R$
R$
r$

m

UHNHil
185,08

172.45

133,81

147,25

135,70

154,50

Sobradinho - BA, 22 maio de 2023, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação do PAD n8. 061/2023 - PP (SRP) n°. 012/2023. Objeto: Registro de preço para fornecimento
parcelado de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Públicos do Município de Sobradinho-BA. Vencedora: RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP, CNPJ
n° 00.089.564/0001-42, no valor global de R$ R$ 305.705,00 (Trezentos e cinco mil, setecentos e cinco reais).
Homologado em: 22/05/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 067/2023

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, publica o extrato da ata de Registro de preços para fornecimento parcelado
de Brita, Areia e Pó de Brita para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos do Município de Sobradinho-BA, obtido através do PAD n°. 061/2023 - PP (SRP) n". 012/2023, sendo o
prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar do ato homologatóno do certame, ocorrido em 22/05/2023,
conforme fornecedor, itens e valores abaixo relacionados:

RAZÃO SOCIAL: RISLEY DO NASCIMENTO SENA - EPP
CNPJ: 00.089.564/0001-12

ENDEREÇO: Av. Irmã Dulce, n° 959. Bairro Alto da Aliança, Juazeiro/BA. Brasil, CEP 48 909-241
VIGÊNCIA: 22 de maio de 2023 a 22 de maio de 2024.

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIF.

Brita 12mm.

Brita 19mm.

Areia fina

Areia média

Areia grossa

Pó de Brita

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

300

300

300

300

500

300

VALOR

UNITÁRIO

R$185,00

R$172.45

R$ 133,65

R$ 147,25

R$135,70

R$154,50

VALOR TOTAL

R$ 55.500,00

R$ 51.735.00

R$ 40.095,00

R$ 44.175,00

R$ 67.850,00

Valor Global: R$ 305.705,00 (Trezentos e cinco mil, setecentos e cinco reais)

R$ 46.350.00

Sobradinho/BA, em 22 de maio de 2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

Este documento está disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br ITfiprBHSCÍ Ofícídl
Documento assinado digilaimente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestrutura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasií.
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